
PROCESSO N°  42912022-COMPAS.GOV-DER/SE 
DE, 8 de abril de 2022 

CONC. 0512022 

INTERESSADO: Diretoria de Tecnologia - DlltC 

ASSUNTO: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-
339, trecho: Entr. BR-1O1 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 1530 km, 
neste Estado. 
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zLZ? 	Junior, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula de identidade! 

	

frt9 	5117134-SSPÍPE, inscrito no CpF/MF sob o n °  029805.604-64, residente e 
domiciliado na cidade de São Caetano. Estado de Pernambuco; 8) Sergio 
macio da Silva, brasileiro, solteiro, universitário, portador da cédula de 
identidade n° 3780951-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 706.628.604-97, 
residente e domiciliado na cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe; 9) 
CarlosAugusto Souza Ribeiro J(inior, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
portador da cédula de identidade n o  1.404.945-SSPÍSE, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 017.62.495-78, residente e domiciliado na cidade de Aracaju. Estado de 
Sergipe; 10) José Cláudio de Mepguita Accioly Filho, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, portador da cédula de identidade n °  3.216-570-SSPIPE, inscrito no 

A CPF/MF sob o n° 748.550.504-15, residente e domiciliado nesta cidade do 
Recite; 11) Vitor Gomes Mendonca Dantas brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, portador da cédula de identidade n° 2.034. 565-8-SSP/SE, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 032.583.685-03, residente e domiciliado na cidade de São 
Cristóvão, Estado de Sergipe; 12) Leonardo Somes Assuncâo brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula n° 4,862.029-SSP/PE, inscrito no 
CPF N° 998.338.834-00, residente e domiciliado nesta cidade do Recife, 13) 
Alvsson Nogueira Fernandes, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
cédula de identidade n° 1.663.067-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 
023.644 054-32, residente e domiciliado na, cidade de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, com endereço à Avenida Oceano Indico, 1327 - apto 204, no bairro do 
Bessa; 14) Jucimar Urbano da Silva, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
portador da cédula de identidade n° 5.958 222-sdslpe, inscrito no CPF/MF sob o 
n°044.321.524-35, residente e domiciliado na cidade de Abreu e Lima, Estado 
de Pernambuco, com endereço à Avenida J, 22, no bairro de Gaetês 1; 15) jgj 
Lúcia Bezerra Alexandre de Paiva, brasileira, casada, contadora, portadora da 
cédula de identidade no 003543817-SSP/RN, inscrita no CPF/MF sob o n° 
045,060624-42, residente e domiciliada na cidade de Parnamirim, Estado do 
Rio Grande do Norte, com endereço à Avenida Abel Cabral, 2.400 - apt o  302 no 
bairro de Nova Parnamirirn; 16) Daniel de Albuquerque Pereira de Oliveira, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n° 
4 $8&856-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 034-814.554-37, residente e 
domiciliado na cidade de Olinda, Estado de Pernambuco; 11) Max Well Galdino 
dos Anjos, brasileiro, auxiliar administrativo, portador da cédula de identidade 
RG n° 2.410.403-5-SSPISE, inscrito no CPF/MF sob o n° 043,418195-18, 
residente e domiciliado na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, com endereço 
à Rua Osvaldo Sampaio, n° 361, bairro Novo Paraíso, CEP 49.082-385; 18) 
José Ricardo dos Santos Farip, brasileiro, solteiro, chefe de escritório, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.230.310-SSP/PE, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 041561.164-41, residente e domiciliado nesta cidade do Recite, Estado 

- de Pernambuco; 19) Madson Oliveira Fernandes brasileiro, solteiro, auxiliar 
administrativo, portador da cédula de identidade RO n° 23281146-SSP/SE, 
inscrito no CPF/MF sob o n°034,123.715-99, residente e domiciliado na cidad 
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o(égi 	verdade, o disse e outorgou, estando de acordo com o que foi requerido, razão 
pela qual foi lavrada a presente Procuração Pública, que depois de lkda  e 
considerada conforme, a Outorgante assina, perante mim, Tabelião. Valor do 
serviço notarial conforme tabela da Lei n °  12S7812005: Emolumentos R$ 64,33; 
TSNR R$ 14,30; FERC 1* 715; FERM R$ 0,71; FUNSEG R$ 1,43, 185 R$ 
3,57; Valor total R$ 9149. Calculado e recolhido na Guia 0014103334 do 
Sistema de Controle de Arrecadação das Serventias Extrajudiciais - SICASE. • 
Ato lavrado por Wania Luiza de Holanda, Escrevente Notarial. Revisado, 
autorizado e subscrito pelo Tabelião Ivanildo de Figueiredo Andrade de Oliveira 
Filho, titular do 6°  Tabelionato de Notas do Recife, em 15 de julho de 2021. IZ 
Alexandre Albuquerque Teixeira. Esta procuração pode ser autenticada em O 
consulta 	ao selo 	digiJal 0073763.UBE06202109.04898, 	no sito i 
w'wijpe.jus.br/selodigitaI. 
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37- ALTERAÇÃO COM CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESàA 	O 

LIMITADA NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. DERIS 

CNPJ(MF) no  00.338.88510001-33 
NIRE n' 26202333622. 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA, brasileiro, casado em regime de separação total 
de bens, nascido em 0710111973, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG no 
4.133677 SSP!PE e inscrito no CPF/MF sob n°830.192.004-15, residente e domiciliado na 
Avenida Beira Rio, n°879 Apto. 901 Madalena, Recife/PE, CEP: 50.610-100; e 

TEX PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, empresa individual de responsabilidade 
limitada, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Pernambuco sob o Nire n° 26600123482 em 2908.2016, inscrita no 
CNPJ)MF n° 26.048.899)0001-06, com sede na Rua Desembargador Jose Paes, no 197, sala 
404, Empresarial Spazio, Caixa Postal 001, bairro de Boa Viagem, na cidade de Recife, 
estado de Pernambuco, CEP. 51.021-360, representada por seu titular Alexandre 
Albuquerque Teixeira, já qualificado neste instrumento. 

Únicos sócos da sociedade empresária limitada denominada NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de Pernambuco sob o Mire n° 26202333622, com 
sede na Rua José de Alencar, n°916, Sala 703, Bairro da Ilha do Leite na cidade de Recife, 
estado de Pernambuco, CEP 50.070-475, inscrita no CNPJ(MF) sob n°00.338.88510001-33, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, nos termos da 
Lei rC 10.40612002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve retirar os CNAES (1921-7100) Fabricação de 
produtos do Refino de Petróleo, (4679-6199) Comércio atacadista de materiais de construção 
em geral, (4930-2101) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças municipal, com isso, passa a ter os seguintes objetos sociais. 

- Agronomia, serviços de preparação do terreno, inclusive de recuperação de áreas 
degradadas e de mangue (CNAE 4319-3100); 

2 - Serviços de engenharia sanitária, inclusive construção de redes de abastecimento de 
água e coleta de esgoto (CNAE 4222-7101) e a coleta e destino final de resíduos não 
perigosos (CNAE 3811-4100) 

3 - Execuções de obras e/ou serviços de engenharia elétrica, mecânica e civil, construção de 
rodovias e ferrovias (CNAE 4211-1/01), execução de ob ras e/ou serviços de drenagem, 
terraplenagem e pavimentação (CNAE 4313-4100) e (CNAE 4319-3100); 
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4—Elaborações de serviços e/ou projetos de arquitetura (CNAE 7111-1100)! serviços téc 
de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnic 5  
(CNAE 7112-0/00), e outras atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 
(CNAE 7119-7199); 

5 - Construções de edifícios (cNAE 41204)00) e incorporação de empreendimentos 
mobiliários (CNAE 4110-7100); 

6— Compra, venda e aluguéis de imóveis próprios (CNAE 6810-2/01) e (CNAE 681 0-2/02); 
Aluguéis de máquinas e equipamentos para construção, se operador (CNAE 7732-2101); 

7— Realizações, planejamento e implantação de lotearnentos com benfeitorias (GNAE 4299- 
5199); 

6 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado; extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado. (CNAE t 
061 0-0/99), (CNAE 0810-0)06). 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o cotttrato social, nos termos da 
Lei n 10.411612002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ!MF n° 00.33828510001-33 
NIRE n°26202333622 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
Do Contrato Social 

A) A sociedade Empresária limitada, nas omissões deste instrumento particular de 
consolidação de contrato social de sociedade empresária, será regida supletivamente pelas 
Normas das Sociedades Anônimas, de acordo cern a disposição prevista no parágrafo 
único do antigo 1.053, do Código Civil, Lei n° 10.406, de 10.01.2002, não regendo-se por 
conseqüência, em nenhuma hipótese, às disposições aplicáveis às sociedades simples. 

B) Os sócios quostas acordam que nesta SOCIEDADE, as relações desta com os sócios e 
adicionalmente as relações entre eles, sejam dcipnadas, além das proscrições legais 
atinentes à espécie e das disposições deste instrumento, exclusivamente pelo contrato social, 
na forma de como a seguir está devidamente redigido e aceito pelos signatários contratantes. 

- CAPÍTULO 1 - 

o) 
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- DA DENOMINAÇÃO DA SOCIEDADE: 
Nome Empresarial.4e 	Oj. 

"RISt 
rn rr 
U? 
H t 

CLÁUSULA PRIMEIRA: "NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS UDA", é o 
nome empresarial pelo qual esta sociedade gira suas atividades sociais, que é urna 
sociedade empresária, organizada sob o tipo e natureza jurídica de Sociedade Empresária 
Limitada, com observância às Leis de Regência, constituindo este contrata o conjunto de 
todas as dLsposiçães e cláusulas que disporão sobre sua atividade e funcionamento regular e 
legal. 

ti L 

II - DA SEDE SOCIAL e FILIAIS: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na rua José de Alencar, nr 916, sala 703, 
Bairro da Ilha do Leite, na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP: 50.070-475, 
podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração 
contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três 
quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n°10.406/2002. 

Parágrafo único: A sociedade possui as seguintes filiais: 

bi (t 

1) A Filial estabelecida na Rua Almir Cocentino n 0  35 Lote Jardim Santa Helena, Bairro 
da Zona de Expansão Urbana, na Cidade de Macaíba, Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP: 59.280-000, Nire n o  24.9.0012381-8, CNFJ (MF) n°00.338.885/0002-14; 

L=J Q 

2) Filial estabelecida na Rodovia BR-232, KM 14,5, Cristo Redentor, Bairro do Curado, 
na cidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, CEP 54.220-520, 
Nire n°26.9.0044004-1, CNPJ (MF) nc  00.338.88510004-86.; e 	

tÈ 

3) Filial estabelecida na Rodovia BR 235, 6/N, KM Ii, Bairro Jardins, Cidade de Nossa 
Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, CEP: 49.160-000, Nire nc  2890029056-4, 

CNPJ (MF) n°00.338.885/0008-00. 

- CAPÍTULO II - 
Duração e Objeto Social 

III - DO OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS: 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetos sociais, na Matriz e Filiais: 

1 - Agronomia, serviços de preparação do terreno, inclusive de recuperação de áreas 

degradadas edo manque (CWAE 4319-3/); 

19/08/2021 

CerIifio o Registro em 19106)2021 

cé 	&qulvamento 20218543654 de 19108Q021 Protocolo 218543654 de 16108)2021 NIRE 26202333622 
Nome da empresa NOVATEC CONSTRucOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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2 - Serviços de engenharia sanitária, inclusive construção de redes de abastecimer45de 
água e coleta de esgote (CNAE 4222-7101) e a coleta e destino final de resíduos 
perigosos (CNAE 3811 -4/00) 

3— Execuções de obras e/ou serviços de engenharia elétrica, mecânica e civil, construção de 
rodovias e ferrovias (CNAE 4211-1101), execução de obras e/ou serviços de drenagem, 
terraplanagem e pavimentação (CNAE 4313-4100) e (CNAE 4319-3100); 

4—Elaborações de serviços e/ou projetos de arquitetura (CNAE 7111 -1/00), serviços técnicos 
de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica 
(CNAE 7112-0100), e outras atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 	 § 
(CNAE 7119-7199); 

5 — Construções de ediffcios (CNAE 4120-4100) e incorporação de empreendimentos 
imobiliárias (CNAE 411 0-7/00); 

6— Compra, venda e aluguéis de imóveis próprios (CNAE 6810-2101) e (CNAE 61310-2102); 
Aluguéis de máquinas e equipamentos para construção, se operador (CNAE 7732-2101); 

 
7— Realizações, planejamento e implantação de lotearnentos com benfeitortas (CNAE 4299-
5199); 

oj o 

8 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado; extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado. (CNAE 
0810-0199), (CNAE 0810-0106). 

Parágrafo Único: A sociedade poderá, por deliberação de sócios Guia soma das 
participações societárias representem no mínimo, % (três quartos) do capital social, modificar, 
ampliar ou mesmo restringir o seu objeto social, de acordo com os interesses institucionais da 
sociedade. 

IV - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 1211211994 e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art. 997, li, CC/2002) 

- CAPÍTULO III- 

Capital Social, Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

V - DO CAPITAL SOCIAL: 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 15.401.614,49 (quinze milhões, quatrocentos 
e um mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos) agora dividido em 
1.540.161449,00 (um bilhão, quinhentas e quarenta milhões, cento e sessenta e uma mil e 

Ii 
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quatrocentas e quarenta e nove) quotas no valor nominal de R$ 0,01 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais 
distribuído: 
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio quotista é, nos termos da Legislação 
de Regência, resulta ao valor de suas quotas de capital, mas todos os sócios respondem 
solidariamente pela integrahzaçáo do capital social conforme preceitua o artigo 1.052 do 
Código Civil, Lei n° 10.40612002. 

Paráilrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
conforme o que estabelece expressamente as disposições do artigo 1.054 cio o artigo 997, 
VIII, do Código Civil, Lei no 10.40612002, assumindo a parte que lhe cabe nos lucros e nas 
perdas nos limites do artigo 1052. 

Parágrafo Terceiro: As quotas do capital da sociedade não podem ser utilizadas peba 
sócios para garantir obrigações destes perante terceiros, qualquer que sejam eles, sendo 
vedada a penhora das quotas desta sociedade para a garantia de obrigações particulares dos 
súcios, até porque nenhum estranho também será recebido neste ambiente social sem a 
concordância de todos os sócios. Assim fica devidamente veiculado pelos signatários 
contratantes que as quotas da sociedade não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas ou mesmo gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se coro 
autorização de sócios que representem a totalidade do capital social. 

Parágrafo Quarto: A proibição expressa no parágrafo antecedente impede, inclusive, a 
inclusão de sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial 
ou por decorrência de execuções ou qualquer processo judicial conta sócios ou a própria 
sociedade. 

VI - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

CLÁUSULA SEXTA: Nos casos de aumento do capital social cada sócio quotista terá 
sempre assegurado o exercício do seu direito de preferência na subscrição das quotas que 
lhe couber no capital social, garantia que lhe é assegurada legalmente pela legislação 
regente, observada a proporção das que já possuir na data do aumento a ser promovido. 

Parágrafo Primeiro: Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do capital 
social, com acolhimento de nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, 
créditos ou bens, comunicar-se.á incontinentemente a todos os quoüstas da sociedade tal 
decisão, indicando assim a totalidade do aumento de capital social a ser promovido e a 

Sócios Quotas L 	ValorR °" 	1 TexParticipaçõessocietáriasEireli 1.538.621 .268 15.366.212,88 99,9 
Alexandre AlbuquerqueTeixetra _____ 1540.161 1540161 Cl 
Total  1.540.161.449 15.401.614,49 100 
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participação que nele poderá ter cada sócio quotista, devendo os interessados manifer o 	 - — 
seu desejo nessa participação, dihgenciando todas as providências cabíveis para consignaIS 
sua efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prezo de 60 (sessenta) dias contados da 
comunicação. 

Parágrafo Segundo: O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a 
subscrição e o aumento do capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de 
comunicação, ficará privado de participar do evento, renunciando assim desta maneira ao seu 
direito de preferência, para que o(s) outro(s) sócio(s) possa(m) efetivar o aumento do capital 
social. o 

Parágrafo Terceiro: As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser 
cedidos a terceiros, até então estranhos à composição social, se os consócios, notificados 
por escrito e com prazo de 15 (quin2e) dias, para exercerem, em igualdade de condições, seu 
direito de preferência na aquisição, não se manifestarem a respeito. A notificação conterá o 
nome do terceiro interessado na aquisição das quotas e o preço po ele proposto. g 

Parágrafo Quarto: Se todos os consódos manifestarem seu direito de preferência, a cessão 
das quotas e/au direitos de subscrição lar-se-ão na proporção das quotas que então 
possuirem. 

Parágrafo Quinto: Não exercido o direito de preferência pelos quotistas, o cedente estará 
desta forma automaticamente autorizado a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo para 
tanto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos parágrafos 
antecedentes, após o qual a notificação perderá a sua eficácia. 

Parágrafo Sexto: Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir o sócio na 
intenção de alienar suas quotas sociais, todos os procedimentos aqui consignados, referente 
ao exercido do direito de preferência, terão que ser renovados, mesmo que o pretendente à 
adquiri-las seja o mesmo anteriormente indicado. 

Parágrafo Sétimo: A cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente modificação 
do contrato social com o consentimento de todos os sócios, não terá eficácia quanto a estes e 
á sociedade, conforme parágrafo único do artigo 1.003, do Código Civil. 

Parágrafo Oitavo: O sócio não pode ceder suas quotas, total ou parciairnente sem a 
concordância de todos os sedes, seja para terceiros ou mesmo para pessoa que já conste 
como sócio da sociedade. 

Parágrafo Nono: Em caso de cessão e transferência de quotas sociais, o cedente não 
responderá pelas obrigações sociais solidariamente com o cessionário, após o prazo de dois 
anos, a contar do registro de alteração contratual, nos termos do parágrafo único do art. 
1.003 do Código Civil, tendo em vista a opção pela sociedade da regência supletiva com base 
na Lei das Sociedades Anônimas. 

cl 	6 
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Parágrafo 	Décimo: 	Os 	sócios 	resolveram estabelecer, 	para defesa dos 	jnterssesc5 
societários comuns de todos os seus sócios, que haverá sempre uma forma definidg/5E - 

eventual avaliação do valor da empresa, seja de sua marca, de seus bens móveis, imóveis, 
valores tangíveis e/ou intangíveis, para os casos de necessidade de apuração do valor devida 
a cada sócio, eventualmente retirante, falecido, e ou excluído, sendo que tal avaliação deverá 
ser efetuada obrigatoriamente por empresa(s) especializada(s), idônea, com expertise e 
experiência em trabalhok de avaliação do 	valor da empresa', coro um comprovado a 
curriculuni" desta natureza. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Desta forma em qualquer caso de negociação de quotas entre 
os sécios, interna corporis' ou mesmo de alienação com terceiros, e ainda nos casos de 
falecimento de um sócio, inclusive com afeitos extensivos aos seus herdeiros e sucessores, e 
qualquer que que seja o tipo e a natureza da cessão e ou alienação de quotas sociais, o valor a 
ser considerado como apuração de haveres deverá levar em conta sempre o valor patrimonial 
aferido em avaliações técnicas consagradas, e desta forma a sociedade e seus sécios, 
promoverão todas as medidas e meios necessários para determinação da apuração do real 
valor 	das 	referidas 	quotas, 	considerando 	ainda 	que 	os 	eventuais 	invesumentos 	e 
desembolsos para a realização dos trabalhos de avaliação serão custeados pela própria 
pessoa jurídica. 

Parágrafo Décimo Segundo: Os sócios quofistas concordaram adicionalmente que no caso 
de contratação da empresa avaliadora, no interesse dos sócios, sela ele retirante, falecido ou 
excluído, todos os custos deste trabalho serão arcados pela pessoa jurídica urna única vez, e 
havendo necessidade de novas avaliações, a partir disto os custos serão suportados 
obrigatoriamente pelos sócios interessados em nova avaliação. 

Parágrafo Décimo Terceiro: As avaliações efetuadas levaram em conta as seguintes 
opções de técnicas a serem aplicadas: a) avaliação pelo fluxo de caixa descontado e de íj 
geração de caixa; b) avaliação patrimonial pelo Balanço Fatrinnial da pessoa jurídica; 
utilizando—se na negociação requerida, a apuração que for mais benéfica aos interesses dos 
sócios. 

 -CAPÍTULOIV -  

Administração Social 
VII - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES: 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE TEIXEIRA, que fica investido e autorizado a pratear, todos os atos 
necessários à administração ordinária da sociedade, representando-a ativa ou passivamente, 
judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da sociedade, praticar quaisquer 
atos de ordinária administração ou de disposição, tais como, exemplificadamente: receber 
citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos 
ou financiamentos a estabelecimentos ou instituições financeiras, oficiais ou privadas, com 
garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar € 
endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, emitir cédulas de 
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Cáctís crédito bancário representativas de operações de crédito de qualquer modalidade, bem 
constituir procuradores em nome da sociedade, especificando no instrumento de procuração, OERISC 
os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato. 

Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o 
exercicio da representação socetáS serão ineficazes &n relação à sociedade. 

Paráwafo Segundo: O(s) administrador(es) fica(m) dispensado(s) pela sociedade de prestar 9 
caução em garantia de sua gestão social. 

Parágrafo Terceiro: Esta sociedade empresária limitada poderá ser administrada por uma ou 
mais pessoas, sempre designadas no contrato social. 

Parágrafo Quarto: O(s) administrador(es) fica(m) autorizado(s) a utilizar o nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedadesem a autorização de todos os sócios. 

t 	cr 

Parágrafo 	Quinto: 	No tocante 	especificamente 	as 	empresas interligadas, 	coligadas, 
controladas, subsidiárias, não se aplica o conceito estrito de serem terceiros à sociedade, e 
desta tonta os administradores e a própria sociedade estão expressamente autorizados a dar 
avais em operações bancárias junto a instituições financeiras, podendo vincular a sociedade 
a obrigações de qualquer espécie, não havendo impedimento para tal, permitindo que 
possam afiançar operações de crédito de suas sociedades controladas, interligadas e outras 
sociedades que controle, direta ou indiretamente, consignando-se assim a possibilidade e a 
autorização da própria sociedade para assumir obrigações em favor de sociedades ou 
pessoas ligadas societariamente. 

Parágrafo Sexto: Opcionalmente a sociedade poderá ser administrada por administradores 
não sócios, também dispensados de caução, que poderão ser destituídos ao nutum de suas 
funções, 	sem 	direito a qualquer indenização, 	no mesmo ato procedendo-se à sua 
substituição. O quorum deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do 
substituto, é de 213 (dois terços) do capital social. 

Parágrafo Sétimo: O(s) adminisbadore(s) considera(m)-se investido(s) em suas funções de 
gestão e administração na data de assinatura do contrato social que lhe(s) invesr no cargo. 

VIII— DARESPONSABILIDADETÉCNICA: 

CLÁSUSULA OITAVA: A responsabilidade técnica da sociedade será exercida pelo Sr. 
ALEXANDRE ALBUQUERQIJE TEIXEIRA, engenheiro civil, CREA n o  0032918-DIFE, e/ou 
quaisquer outros técnicos profissionais, pertencentes ao quadro legal da empresa, legalmente 
habilitados pelo CRENPE. 
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- CAPITULO V- 

Assembleia, Deliberacões 	trt- 

IX — DAS REUNIÕES, DAS ASSEMBLÉIAS DE SÓCIOS E DAS DELIBERAÇÕES 
SOCIAIS: 

CLÁUSULA NONA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, 
presididas e secretariadas pelos sócios presentes, que lavrarão uma ata de reunião a ser 
levada posteriorrnente a registro em órgão competente, ficando a sociedade dispensada de 
manutenção do Livro de Ata de Assembleia, conforme Art. 1.072, em seu parágrafo 6,  da Lei 

04O6/2O02. 

Parágrafo primeiro: 	A reunião 	dos sócios instala-se com 	e 	presença, 	em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo 3h (trás quartos) do capital social, e em segunda cern 
qualquer número, como preceitua o artigo 1.074 da Lei n° 10Á0612002. 

Parágrafo Segundo: As decisões ou resoluções serão registradas no Livro de Atas de 
e 

Reunióes". Para deliberação válida será observado o disposta no artigo 1_0I0 cio os artigos 
1.071 e seguintes da Lei 10.4061 

Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por 
escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do Parágrafo 3C,  do Artigo 1.072, 
da Lei 10.40612002. 

Parágrafo Quarto: 	A 	reunião 	dos 	sócios 	acorrerá 	nos 	termos 	previstos 	em 	lei, 
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com 
o Asgn 1.078, da Lei n° 10.40612002, e extraordinariamente sempre que as interesses 
sociais exigirem o pronunciamento e deliberação dos sócios, salvo se todas os sócios 
estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta de deliberação e 
aprovação. 

Parágrafo Quinto: Necessariamente, deliberarão os sócios em reuniões sobre as seguintes 
matérias, ressalvado o disposto no parágrafo 3 0 , artigo 1078, da Lei 10.406/2002: 

- apreciação e aprovação das contas da administração; 
li - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
III - a destituição dos administradores; 
1V—o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 
V - a modificação do contrato social; 
VI- a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
Vil ] —o 	de Recuperação Judicial; pedido 
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a deliberação sobre a abertura, mudança ou fechamento de estabeIecimeifs filiais, 	? 
agencias, escritórios ou depósitos da sociedade em qualquer localidade do paiQ?p  do O 	 o 
exterior. 	 CRIS- 

Parágrafo Sexto: As deliberações dos sócios serão tomadas, observadas os respectivos 
quoruns mínimos a seguir, de acordo cornos mandamentos da legislação regente: - ] 

- Pelos votos correspondentes, no nrnimo, a % (três quartos), do capital social, nos 
casos previstos de modificação do contrato social, de incorporação, fusão e na dissolução 
da sociedade e na cessação do estado de liquidação, casos previstos nos incisos V e VI, 
do Artigo 1.071; 

II - Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social nos casos previstos 
de designação de adminisli-adores-sócios, quando feita em separado; a destituição dos 
administradores-sócios e o modo de sua remuneração; 

a 

III - pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei regente. 

Parágrafo Sétimo: Os sécios dissidentes de deliberação que importou em alteração do 
contrato social, incorporação, fusão ou cisão da sociedade, poderão exercer o direito de 

	

recesso, desde que, nos 30 (trinta) dias seguintes à reunião, notifiquem a sociedade dessa 	 r. 
sua intenção, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma do estipulado neste 
Instrumento. 

Parágrafo Oitavo: Os eventuais acordos de sócios quotistas desta sociedade deverão ser 

	

observados pela sociedade, desde que levados a registro na sua sede e, em relação a 	 IL 

terceiros, produzirão efeitos se arquivados em registro competente. 

X - DO IMPEDIMENTO E DO CONFLITO DE INTERESSES 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sécios quotistas ficam impedidos de votar nas deliberações que 
lhes digam respeito direta e pessoalmente, ou seja: 

- Na apreciação de suas contas como administradores;  
II - Na aprovação do laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social; 
III - na deliberação de uma obrigação ou responsabilidade própria do sócio para com a 

sociedade; 
[V— Em litígio sobre a pretensão da sociedade contra o sócio ou deste contra aquela, quer 
antes, quer depois do ajuizamento ou instalação da arbitragem; 
V Na destituição, por justa causa, do cargo de administrador em que estiver investido: e 
VI - Na outorga de privilégios ou vantagens particulares ao sócio, nas esferas das 
relações intersocietárias. 

Xl - DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE: 

lo 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No exercício da administração, o(s) administrá3r(es 	dk -: - 
terá(ào) direito a uma retirada mensal a título de pro!abcre, cujo valor será definido de cormRISt 
acordo entre os sócios. 	 ' 

 -CAPITUL.OVI - 
 

Ln 
H- 

,fl o 

	

Escrita Comercial e Fiscal. Resultado 	 a 
XII - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUICÃO: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercido social coincidirá com o ano civil, encerrando-
se em 31 de dezembro, e ao término de cada exercido o(s) administrador(es) prestará(ão) 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resultado Económico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CC 2002), 

Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, sobre as contas 
apresentadas pelo(s) admnisUdor(es). 

Parágrafo Saciando: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício social, com base em levantamento de balancetes mensais, observada a reposição 
desses lucros quando a distribuição afetar o capital social conforme estabelece o Artigo 
1.059, da Lei n°10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de ocorrentes preutzos apurados nas Demonstrações 
Financeiras, serão eles de igual modo suportados pelos sócios, na proporção de suas 
participações. 

Parágrafo Quarto: Procedidas todas as deduções, o resultado, como lucro líquido - 
atendidos os interesses sociais - poderá ser, total ou parcialmente escriturado em rubrica 
especifica como lucros acumulados', ou mesmo distribuído entre os sócios quotistas da 
sociedade, independentemente dos percentuais de participação social 

Parágrafo Quinto: O conhecimento dos Balanços anuais da sociedade, e com a Sua 
consequente aprovação em assembleia de sócios, converterá na total aprovação do mesmo, 
não apenas de tudo o que nele contém, mas também de cada uma e ainda de todas as 
contas e valores registrados na sociedade e assim o silêncio de qualquer sócio quoUsta pelo 
prazo de tinta (dias) após o encerramento do Balanço do qual expressamente tenha sido 
cientificado será tomado corno aprovação total do mesmo, nos termos deste parágrafo. 

Parágrafo Sexto: Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios com 
base na participação de cada um no capital social integralizado, admitindo-se que OS lucros 
de cada período social poderão ser distribuídos inclusive de forma desproporcional às 
próprias participações societárias de cada sócio, desde que haja concordância unânime dos 
sócios, decisão a ser manifestada em reunião de sócios quotistas, que na ocasião deliberará 
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sob os critérios determinados para tal distribuição, sempre limitando tais sérios a 
fundamentos da Legislação regente do Imposto de Renda, em especial o Decreto 3tT3O199. 	o 

Parúprafo Sétimo: Toda e qualquer distribuição de lucros sociais não configura nenhum tipo 
de rendimento com noções a serem alcançadas por incidência de INSS, pois não se reterem 
ao campo de incidência de salário de contribuição, prevista e definida na moldura do Inciso 1, 
do art. 22, da legislação previdenciáda, Lei 8.212191. 

Parágrafo Oitavo: Em face de preceitos de melhor govemança corporativa, e objetivando 
assegurar a todos os sócios, indistintamente, a melhor visibilidade da gestão e administração 
ordinária da sociedade e de seus negócios, os administradores, conjuntamente, se obriga a 
prestar todas as informações sobre as demonstrações contábeis Sou de balanceias de 
verificação periõdicos, que devem ser apresentados, mesmo que de forma sumariada, 
mensalmente, sempre até o dia ID (dez) de cada mês subsequente dando ciência a todos os 
sócios sobre os resultados sociais e os principais dados relevantes de atuação da instituição. 

Parágrafo Nono: Os sócios sã terão direito de acesso aos livros da sociedade limitada nas 
mesmas condições em que a lei reconhece a correspondente faculdade aos acionistas, ou 
seja, sempre que possuírem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social da sociedade e 
apontarem atos violadores da lei ou do contrato, ou demonstrarem fundada suspeita de grave 
irregularidade na administração da empresa (LSP art. 105). 

-CAPÍTULO VII - 

Quotas do Gaøital, Indivisibilidade. Impenhorabilidade e Direito de Voto 

XIII - DAS QUOTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O capital social aqui constituido divide-se em quotas, 
indivisíveis, representativas de participação societária dos sócios, todas com direito a voto. 

Parágrafo Primeiro: No caso de condomínio de quotas, os direitos a ele inerentes, somente 
podem ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio do sócio 
falecido. 

Parágrafo Se gundo : Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social, respondem, 
solidariamente, todos os sócios, até o prazo de 05 (cinco) anos da data do registro da 
sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Cada uma das quotas representativas da participação do capital social é 
indivisivel em relação à sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declaram-se a impenhorabilidade e a inalienabilidade das 
quotas constantes do capital social da sociedade, relèriclas na Cláusula 53  (quinta) deste 
Instrumento. 
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-CAPITULO VIII -  o 	O 

Haveres Sociais, Dissolucão, Liguidação. Retirada e Exclusão de Sócios. 

XIV - DO FALECIMENTO. INTERDIÇÃO, SEPARAÇÃO JUDICIAL DIVÓRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIAO ESTÁVEL DE sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O falecimento e a interdição de qualquer sócio não 

R 

constituirá motivação e causa para a dissolução da sociedade, que continuará exercendo 
suas atividades com o(s) sócio(s) remanescente(s), herdeiros, sucessores e o incapaz, este 
desde que legalmente autorizado. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos 
sócios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s), juntamente com um dos herdeiros nomeados, 
sucessores 	ou 	representante 	legal, 	proceder ao 	imediato 	levantamento 	do 	Balanço 
Patrimonial, fixativo de toda a apuração dos haveres de cada urna das partes, na proporção 
das quotas sociais. 

Parágrafo Segundo: Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução rr  
de união estável de sócio forem atribuídas quotas sociais a cônjuge ou convivente não sócio, 
a este serão pagos os respectivos haveres sociais. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou 
judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas 
concorrer à divisão periódica dos lucros apurados, até que se liquide a sociedade, conforme 
preceitua o art. 1207 do Código Civil. 

Parágrafo Quarto: O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, 014 do 
cônjuge separado/divorciado ou do ex-convivente de sócio, por eles requerida por escrito, no 
prazo de 30 (tinta) dias, a contar da data do óbito ou do trânsito em julgado da sentença de à.  
separação/divórcio/dissolução 	de 	união 	estável, 	em 	substituição 	ao 	recebimento 	dos 
respectivos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos demais súcias, que 
deliberarão 	por maioria absoluta de 	capital, sem 	inclusão, 	na formação do 	quonitn 
deliberativo, das 	do sócio prõ-morto ou separado/divorciado/ex-convivente. quotas 

Parágrafo Quinto: Para efeitos de apuração de valores concernente ao direito de sócios o 
Balanço Patrimonial será levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e depois de 
apurado devidamente o valor dos haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, a 
sociedade pagará esse valor, no minimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo em 60 
(sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com 
vencimento 30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela 
variação do 10PM da Fundação Getúlio Vargas ou índice que venha a substituí-Io em caso de 
sua extinção, incidindo a parlir da data do evento até o efetivo pagamento de cada parcela. 
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Parágrafo Sexto: Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão societária en?è 8artes 	
c - 

ha'fdM legitimas, mediante processo de sutuição par força de solução de parentesco os 
e deveres dos sócios, resultantes da retirada, falecimento, ausência ou interdição, serão 
apurados em Balanço Especial produzido para efeito de prestação de contas e atribuições de 
valores levado a crédito ou a débito, com vistas à indenização de pagamento nas mesmas 
condições do parágrafo anterior. 

Parágrafo Sétimo: A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário desta 
Èt 

sociedade seja por sucessão mortis causa", seja por nato inter vivos" (cessão de quotas na 
hipótese de nenhum dos sócios remanescentes manifestarem seu desejo de exercer o direito 
de preferência na aquisição das mesmas), deverá obter a anuência da maioria do capital 
social, nos termos aceitos neste contrato, sem o que será absolutamente impossível o 
ingresso de novo integrante no quadro social da sociedade empresária. 

Parágrafo Oitavo: Por deliberação dos sócios veiculou-se ainda que no caso de falecimento 
de 	um 	sócio 	ou 	mesmo 	de 	incapacidade 	superveniente 	de 	sócio, 	os 	seus g 

herdeiros/sucessores, terão direito a receber o mesmo valor que recebia o sócio enquanto 
estava exercendo cargo da administração, valor equivalente à média dos últimos 12 (doze) 
meses, antes de ocorrida a eventual fatalidade, resguardando-se esse direito de receber tais 
valores equivalentes, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, sempre à titulo de lucros, e 
na inexistência dos mesmos, reifrados corno anteciparão de lucros, independentemente, da 
apuração dos eventuais haveres. 

Parágrafo Nono: No caso do(s) sócio(s) remanescente(s) da sociedade, adquirir(em) as 
quotas sociais do sócio retirante, falecido, haverá a automática interrupção do pagamento 
previsto no parágrafo acima, a partir do mês seguinte em que se celebrou a cessão e cli 
alienação das quotas sociais, extinguindo-se os efeitos aqui previstos, ficando a ser pago tão 
somente os valores constantes do contrato de compra e venda de quotas sociais. 

XV -  DA DISSOLUCÃO E LIQUIDACÃO DA SOCIEDADE: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

1- o consenso unânime dos sócios; 
II— a deliberação dos sócios, rr maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; 
111- a falta de pluralidade de sócios, não reconstituida no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 
IV— a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

Parágrafo Único: A sociedade entrará em dissolução, liquidação e partilha nestes casos 
legais, ou quando assim deliberarem sócios representando, no mínimo, 3h (três quartos) do 
capital social. Em qualquer das situações essa mesma maioria deverá eleger o liquidante, 
arbitrar seus honorários e fixar a data de encerramento do processo liquidatário. 

XVI - DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em qualquer caso de exclusão ou retirada de s620, os ogj 

respectivos haveres serão apurados em Balanço efetuado pare tal finalidade, no prazo d&tI3US 
(trinta) dias do evento determinante, sendo certo que o sócio retirante Ou excluído, na 
hipótese de recesso, haverá, tão semente o pagamento de 750% (setenta e cinco por cento) 
dos seus haveres apurados. 

- 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em sendo esta sociedade constituída em atenção propositiva 

de reconhecido 	affetio societatis 	e exclusivamente fundada nos atributos definidamente 
pessoais de seus sócios quotistas, não sendo, portanto, esta pessoa jurídica essencialmente 
uma sociedade de capital, e por isso essencialmente uma sociedade de pessoas, fica 
devidamente avençado e aceito pelos seus sócios que se algum dos seus participantes 
sócios criar obstáculos à perfeita e saudável administração da sociedade, ou mesmo atacar 
com sua conduta de urna alguma torna o conteúdo preservativo da própria empresa, não 
permitindo o normal exercício empresarial da mesma, poderá esta deiberar, através de 
decisão referendada pela maioria de seu capital social, nos termos abaixo deste instrumento, 
excluir 	do 	quadro 	societário 	o 	sócio 	discordante 	através 	de 	mera 	alteração 

administrativa/extrajudicial 	do 	contrato social, 	para o que será produzida a alteração 
respectiva levada a registro na Junta Comercial, ainda que sem a assinatura do sócio 
excluído, respeitando-se os direitos de recebimento de todos os seus haveres. E 
Parágrafo Primeiro: Assim sendo, poderá ser excluído da sociedade, por justa causa, o 
sócio quotista que prejudicá-la, por ato de inegável gravidade, culposo ou abusivo e/ou pelo 
não cumprimento de suas obrigações, assegurada sempre a mais ampla defesa; 

Parágrafo Segundo: Se entende por atos de inegável gravidade, caracterizadores da justa 
causa, capazes então de justificar a exclusão de sócios, os seguintes: 

a) Não cooperar ou criar embaraços injustificados para a consecução das políticas ou 
estratégias de interesse social, definidas pelos sócios representantes de mais de 
500% (cinqüenta) por cento do capital social; 

b) Furtar-se ao cumprimento de obrigações fixadas para sua esfera de competência, 
quando administrador, ou negligenciando as suas atribuições, não atuando com a 
convicção do melhor para a empresa; 

c) Apresentar conduta desleal, seja em tal-mos de concorrência no âmbito do objeto 
social da sociedade, seja fomentando a desarmonia entre os demais sócios ou 
dirigentes; 

d) Usar a denominação social ou os bens e valores da sociedade, indevidamente, 
sobretudo porque as deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a 
responsabilidade dos que expressamente as aprovaram; 

e) Adotar conduta irregular que possa, por sua gravidade e natureza, comprometer o 
bom nome e ou conceito da sociedade, envolvendo ofensa e injúria a outro sócio, 

()À 
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incluindo a ausência para lugar não sabido, a supervenléncia de incapacidade fí1c 
ou mental, a insolvência, a condenação por crime de contravenção e outras similares; 

fl Abusar do direito de voto nas deliberações sociais, com oposições repetidas e mal 
fundamentadas feitas às posições dos demais sécios; faltas reiteradas, ausências 
injusifilcadas às reuniões e assembleias impedindo a votação de matérias de 
interesse social; , o 

g) Não observar os deveres de lealdade previstos na lei ou inadirfipterrento da 
obrigação geral de colaboração, e atuando de ira fé; 

h) Atentar contra os princípios de urna administração diligente e cometa, bem Corno agir 
com desonestidade no trato dos assuntos que envolvem a sociedade a a empresa e 
seus bens, como fraudes, desvios de vabrltens, desfalques e situações deste 
gênero, agindo com dolo e não atuando de acordo com os princípios de probidade, 
não visando os interesses da empresa e dos demais sócios como um todo; 

1) Motivara ocorrência de qualquer outra causa justa, de comprovada gravidade pare a 
exclusão, devidamente definida e explicitada. 

Parãcrafo Terceiro: Os haveres do sócio excluido por decisão majoritária do capital social, 
consoante estipulado no caput da cláusula décima sexta deste instrumento, serão pagos ao 
sócio que se retira da sociedade na forma estipulada na cláusula clausula décima nona. 

Parágrafo Quarto: No caso do exercício desta prerrogativa, deliberada em assembleia ou 
reunião de sócios pela exclusão de sócio indeselado, a sociedade deverá observar que esta 
deliberação deve estar fundamentada e caracterizada de forma inconteste, identificando o(s) 
referido(s) ato(s), de inegável gravidade e em especial caracterizados e com materiadade do 
tipo doloso ou abusivo, ofertando-se sempre ao mesmo todo o seu direito de contraditório 
pleno. 

Parágrafo Quinto: Os atos regulares e normais da administração ordinária da sociedade, 
que configuram o exercício empresarial e a defesa do interesse e da confecção dos objetivos 
sociais da entidade empresarial não são considerados como motivadores para excIuso de 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Todas as vezes que, no âmbito desta sociedade empresária, 
nos termos da legislação em vigor, e deste contrato social não se exigir quorum qualificado 
maior, as deliberações sociais somente serão firas por válidas e eficazes se tomadas por 
maioria qualificada de 53,0% (cinquenta e três por cento) do capital social, computando-se o 
voto de cada um dos sócios quotistas proporcionalmente ao número de quotas de sua 
paftc(paçao respectiva no capital social. 

XVII - DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E DO PAGAMENTO DOS HAVERES: 

19(06/2021 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: Determinado assim que a sociedade no se dissolverá em 
de causas que no impeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) renanescente(ERfst 
queira(m) dar-lhe continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. Se 
somente um sócio quiser dar continuidade à sociedade, terá ele o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para recompor a pluralidade social, sob pena de dissolução da sociedade. 

H H 

Parágrafo Primeiro: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será 
levantado nos ao (trinta) dias subsequentes ao evento, cuja data base è a da ocorrência do 
referido evento, e destinado è apuração dos haveres devidos a quem deles for credor, como 
exernpliflcadamente, o sócio em recesso, os herdeiros de sócio pré-morto, o cônjuge 
separadoldivorciado ou o ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntário e o sócio 

excluída 

Parágrafo Segundo: Considera-se corno data do evento, para fins de determinação do 
parágrafo anterior, a data da notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da 
morte de sócio, a data de requerimento do cônjuge separado/divorciado ou ex-convivente de 
sócio, a data de requerimento do sócio retirante voluntário, a data da assembleia de sócios 
que excluiu o sócio desajustado, a data de qualquer outro evento que dê causa à apuração 
dos haveres. 

ParáQrafo Terceiro: Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucres ou perdas 
posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se for consequência direta de 
atos que o antecederam. 

Parágrafo Quarto: A sociedade pagará o valor dos haveres apurado no mínimo em 24 (vinte 
e quatro), e no máximo em 60 (sessenta) parceles iguais, mensais e imediatamente 
sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão 
atualizadas monetariamente pela variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou índice 
que venha a substltuí-lo em caso de sua extinção, incidindo a partir da data do evento até o 
efetivo pagamento de cada parcela. 

- CAPITULO IX - 

XVIII - DAS OPERAÇÕES DE REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá, mediante deliberação de Sócios 
que representam 314 (três quartos) do capital social: a) transformar-se; b) incorporar outra 
empresa; c) ser incorporada por outras empresas; d) cindir-se parcialmente em duas ou mais 
empresas; e) fundir-se com outras empresas, restando ao sócio que não concordar, retirar-se 
da sociedade, recebendo para isso, sua participação no capital e demais haveres, nos termos 
das disposições deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula anterior e o 
sócio dissidente não queira receber os seus haveres, nem assinar o Instrumento para a sua 
retirada da sociedade, o(s) sócis) remanescente(s) automaticamente poderá(âo) deliberar 
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sua exclusão e depositar em juízo os mencionados haveres e, em consequência, de imed?t. 
entre si e sócios outros que pretendam admitir na sociedade promoverem a alteração R 

contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Todas as veiculações societárias aqui consignadas, 
aceitas unanimemente pelas sóc ios quotistas, sem qualquer restrição para esta sociedade, 
deverão ser transmitidas e observadas integralmente para as sociedades controladas e ou 
interligadas, no caso de existirem outras sociedades. Ii 

L 	Ç4 

xix - DA LEI DE ReGÊNCIA, Juízo ARBITRAL E FORO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Para eventual proposilura de qualquer ação ou 
procedimento entre os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, 

administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da comarca da sede da sociedade, 6001 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que sela, ainda 
que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer dos sócios contistas, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O presente contrato será regido e interpretado de acordo 11 
com as leis da República Federativa do Brasil e, particularmente em caso de inadimplemento 
das obrigações sociais aqui previstas, de acordo com os artigos 461 e 632 respectivamente 
da nova redação atribuída às Leis n°5. 8952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994 e artigos 
639 e 640 do Código de Processo Civil. 

t 	o 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Conformo permite a Lei no 9.307196, os sócios pactuam, por 1 
esta cláusula compromissória, que qualquer litígio que se apresente no relacionamento entre 
si, e as controvérsias decorrentes ou relacionadas à implementação ou cumprimento deste 
contrato, que no forem solucionadas amigavelmente peles partes, deverão ser solucionadas 
e definitivamente resoMdas por arbitragem, que será final, conclusiva e obrigará as partes, 
seus herdeiros e sucessores. 

Parágrafo Primeiro: Desta forma instituiu-se nesta sociedade uma convenção de arbitragem, 
em especial, em seu contrato social e desta forma os sócios estão obrigatoriamente sujeitos 
ao processo arbitrei, podendo tão somente discutir seus eventuais litigios do Juízo arbitra?. 

Parágrafo Segundo: A arbitragem será conduzida na comarca da sede da sociedade, por 03 
(três) árbitros (sendo relatar necessariamente um advogado) decidindo por maioria de votos. 
A arbitragem deverá ser conduzida de acordo com o disposto na Lei 9.307 de 23.09.1996, 
sendo de direito, conforme estatui a disposição do seu artigo 2° (Segundo), e para isto, desde 
já deixam definido, quanto ao compromisso arbitrei, às seguintes disposições veiculadas: 

a) Que as partes desde logo elegerão, quando necessário. 03 (três) árbitros, 
independentes, devendo ser necessariamente pessoas de reconhecido saber, 
conduta ilibada, de reputação social, tida como pessoas idôneas e estabelecidos, 
instalando-se a arbitragem com cientificação prévia indispensável de uma parte em 
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relação à outra, por escrito com protocolo ou aviso de recepção cOt9f 

antecedente hábil de no máximo 30 (trinta) dias para a iniciação dos trabalhos; e - 
como terceiro árbitro, funcionará qualquer juiz de direito ou desembargador do 
Tribunal de Jusça do Estado de Pernambwn que esteja aposentado. 

b) Que o procedimento arbitral terá sua sede e foro na comarca da sede da sociedade, 
e a sentença arbitrei será proferida e apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da instituição formalizada da arbitragem; 

G) Que devem os árbitros observar o critério de legalidade estrita, podendo, entretanto, 
subsidiária e excepcionalmente, adotar solução que julgarem mais conveniente e 
oportuna, promovendo o julgamento por equidade; 

d)  Que os honorários dos árbitros eleitos serão suportados pelas partes e pelo terceiro, 
de per si, bem como as desposas necessárias, na proporção de 500% (cinquenta 
por cento) para cada parte: 

e)  Que os endereços para fins intimatórios serão os declinados pelos respectivos 
árbitros quando das suas indicações, e em não sendo possível a respectiva 
recepção, aquele informado pelo catálogo telefônico ou outro meio informativa 
reconhecido; 

f) Não obstante o acima, cada uma das partes terá o direito de examinar os livros e 

co 

§ 
registros da outra pai -te que forem razoavelmente relacionados à controvérsia 1) cada 
uma das partes deverá fornecer à outra, com antecedência razoável, cópia dos 
documentos que pretender apresentar na audiência; e ifl cada uma das partes estará 
habilitada a proceder verificações razoáveis mediante pedidos por escrito de 
informações, documentos, descrição de fatos e depoimentos, cujo escopo das 
verificações deverá ser estabelecida pelas partes de comum acordo; se as partes, 
entretanto, não acordarem quanto às condições da verificação, o escopo e a 
profundidade da verificação serão determinadas polo juízo arbitral que deverá levar 
em consideração as necessidades de cada un, e a conveniência de proceder à 
verificação de modo simples, rápido e econômico; 

g) A decisão arbitral deverá ser dada por escrito e deverá especificar os fatos e a base 
legal para a decisão. O juízo arbitral deverá alocar entre a parte Vencedora e a parte 
vencida, de acordo com o que considerar justo e razoável pelo juizo arbitral, os 
custos e despesas relacionadas à arbitragem, incluindo os honorários dos árbitros e 
suas despesas, honorários e despesas incorridas por peritos. A decisão arbitra  será 
vinculativa e exequível contra a parte vencida e poderá ser executada em qualquer 
juízo competente para tanto; 

h) Para execução de laudo arbitrei, as partes elegem o foro da comarca da sede da 
sociedade, com exclusão e renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiados 
que sejam. 
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 -CAP(TULOX - 	 03  
Disr3osicões Gemt 

XX- Dos CASOS OMISSOS: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: 0€ conformidade com o que dispõe o Artigo 1.053, 
parágrafo único, do Código Civil (Lei n° 1040612002), e como já aqui consignado nas 
disposições preliminares deste Instrumento, observar-se-á na omissão do diploma legal 
nominado e deste Contrato, o conjunto das disposições contidas nas seguintes legislações, 
observada sempre a ordem a seguir preconizada: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil vigente; b) Código Civil Brasileiro (Lei n° 
10.406, de lO de janeiro de 2002 e eventuais modificações posteriores que sejam inseridas 
em seu texto originário; c) e Lei das Sociedades Anônimas - LSA (Lei n°. 6,404, de IS de 
dezembro de 1976, e suas alterações, de modo que ficou expressamente definido o caráter 
supletivo da legislação do anonimato (LSA), a qual terá aplicação subsidiária ao Código Civil 
vigente para os fins deste contrato social. 

CAPITULOXI -  o 

Disposições Finais 

XXI- DAS CONDICÕES GERAIS: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Os endereços dos sócios, constantes no contrato social, 
serão os únicos válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, notificações, avisos, 
editais, etc, relativos, sobretudo, a atos societários de seu interesse. 

Parágrafo Único; Para esse fim, sob pia de nada poderem reclamar, devem os sócios 
comunicar à sociedade as eventuais alterações ocorridas em seus endereços. 

ai 

XXII - DO DESIMPEDIMENTO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O administrador, sócio subscritor de quotas do capital social, 
declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, Quem virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os quais constam 
dos termos do Parágrafo 1°, do art. 1.011, do Código Civil Brasileiro em vigor. 

ENCERRAMENTO: 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

20 
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Recife (PE), ID de agosto de 2021. 	

QQ 
- ------------------------- ----------------------------- 

TEX PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI 
Representada por Alexandre Albuquerque Teixeira 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA 
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PROCURAÇÃO 	
OER 

OUTORGANTE: TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO 
LTDA.,inscrita no CNPJ/MF sob n° 34.405.59710001-76, com Inscrição Estadual n° 
27.008.256-EP, sediada à Rua da Mauritânia, s/n ° , Loteamento Granjas Rurais Presidente 
Vargas, Quadra U, Lote 07— Mata Escura— Salvador— BA e FILIAL inscrita no CNPJ sob 
n° 34405.59710002-57, com sede na Avenida do Gari, 77, Inácio Barbosa, Aracaju/SE, 
CEP 49.041-159. 

OUTORGADO; BRUNA RAFAELA SANTOS DO NASCIMENTO, brasileira, casada, 
portadora da carteira de Identidade n° 3.173.411-1 SSP/SE, e/ou ANA PAULA 
ALVARENGA GONÇALVES GOMES, Engenheira Civil CREA/SE n° 115120, brasileira, 
solteira, portadora da Carteira de Identidade n°3038063-4 SSP/SE, CPF n° 007.319377-
16, e/ou JOSE CARLOS DIAS DA SILVA, Gerente de Negócios, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade n° 0163201668 SSP/BA, CPF n° 332.973.125-72, e/ou SEMARIA 
LIMA MOURA, Assistente Administrativa III, brasileira, divorciada, portadora da Carteira 
de Identidade n° 1441007 SSP/SE I  CPF n° 000801.155-94, e/ou MAYCON SWELL 
MESSIAS DE MELO, Auxiliar Administrativo 1, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de 
Identidade n° 3524078-4 SSP/SE, CPF n° 067.749.755-50, e/ou JOSE DA SILVA 
ARAUJO SILVA, Gerente Operacional, brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade n° 0279167407 SSP/BA, CPF n° 359890645-67, e/ou SUYLA ROBERTA 
DOS SANTOS, Assistente Administrativo II brasileira, solteira, portadora da cadeira de 
identidade n° 3.248.249-3 SSP/SE, inscrita no CPF sob n° 025.928.4145-71 e/ou JOANA 
D'ÁRC COSTA BEZERRA, Assistente Administrativo II, brasileira, solteira, portadora da 
carteira de identidade n° 1441.081 SSP-SE, inscrita no CPF sob n° 826.951.995-20 
PATRICIA SANTOS XAVIER, Assistente Jurídico, brasileira, solteira, portadora da cadeira 
de identidade n°3.410.050-4 SSP-SE, inscrita no CPF sob n°043.714.145-40 todos com 
endereço comercial situado na Avenida do Gari, 77, Inácio Barbosa, Aracaju-SE. 

OBJETO: Representar a Outorgante na Concorrência 0512022 - DER. 

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de 
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas e 
documentos, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. / 

/ 	 Aracaju/SE, 05 de Maio de 2022. 

to  

TORRE EMPREEND. RI4IRÁL. E ONSTRUÇAO LTDA. 
José «iítõiflbTorres Neto ou 

Soraya Machado Torres 
CARTóRIO DO 2 -  OFICIO DEARAC 	SE-, 	

WR 

-e, 	9Y Jc
'ISóclos Gerente 

RE' 9NHEQO POR E4ELHANJÇAa ass1a 	ind aade 
JOANO IO TORRES NErO 	Tê d 

,  

wse JUS L 	OU je L kacu.9 de rnaQ de  -. 

- 	 - MATHRJS OL[VSA ' 	 Av. do Gari, 77- uMA Iaklo Barbosa 
CAL 	Erno Júl FENO R$O,B 	

- 	b909 	
CEP: 49.041-159-Aracaju-SE 

CNPJ: 34.405.59110002-51 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE— SEDURBS 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

CONCORRÊNCIA N°  0512022 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES 
DE HABILITAÇÃO 

Ao 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, Edifício Humberto Ferreira, 3 0  andar, 
Bairro José Conrado de Araújo, CEP: 49.085-380 
Aracalu - Estado de SeraiDe 

ReL: CONCORRÊNCIA N° 0512022 

A EMPRESA TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob N° 3440559710001-76 (Sede), com sede à Rua da 
Mauritânia, s/n°, Loteamento Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, Lote 07, Mata Escura, 
Salvador-BA, CEP: 41230-040 e Filial com CNPJ N°34405597/0002-57 (Filial), à Rua do Gari, 77-
DIA, Inácio Barbosa, Aracaju-SE, por intermédio de seu Representante Legal Sra. Soraya Machado 
Torres, portadora da Carteira de Identidade n° 01576906 28 SSP/BA e CPF: n° 332.574.695-00 e/ou 
José Antônio Torres Neto, portador da Carteira de Identidade n° 01023496 90 SSP/BA e do CPF: 
175.019.625-53, abaixo-assinado, em atenção ao disposto no ali. 4°, da Lei Federal n° 10.52012002, 
combinado com o art. 3 0 , inciso II, da Lei Estadual n° 5848, de 13 de março de 2006, DECLARA, 
para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos 
no presente Edital, para sua efetiva participação do referido Certame. 

Salvador/BA, 25 de Maio 	022. 

tr;f;;t ;/oJj;s Carlos Dias Da Sil;a - 
Sócio-diretor Gerente d Negó os 

Rua da Mauritnlu, S)N, Loteameuto GraIIjRs Rurais Presidente Vargas, Quadra U, 
Lote 7, Mata Escura 

CEP: 41.230-040, Salvador - BA 
W.: (71) 3444-190011866 
CNN 344053710001-76 



P 	SECRETÁRIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
 

	

DEPARTfl'IENTO ESTADUAL DE INFRA-ESTRUTURA RODOVIÁRIA DE SERGIPE - DER-SE 	' 
COMISSÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

o 	e 

	

Certificado de registro cadastral 	 0BR/S 

para fins de licitação 

A firma TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LiDA- FILIAL 

com sede na R UA D9 GARI ,  77 , 

Bairro CONJUNTO INAC I O GARBOSA - - 	- Cidade Aracaju 	 Estado SE 

CNPJ 34.405.59710002-57 	
---- -- 	 acha - se regularmente inscrita sob n° 

para o periodo de 	03101/2022 _ 	301212 , nas seguintes especialidades: 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL: TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO. DRENAGEM, OBRAS DE ARTE, OBRAS CIVISEDIFICAÇÓES OBRAS 

UGLE IA E 1 FtANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR, COMERCIAL E INDUSTRIAL, REMOÇÃO DE ENTULHO, VARRIÇÃO MECÂNICA E MANUAL DE 
VIASCAPINAÇÃO MECÂNICA E MANUAL, PINTURA DE MEIO FIO, ROÇAGEM MECÂNICA E MANUAL, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE FERAS LIVRES, 
LIMPEZA DE PRAIAS, LIMPEZA DE CANAIS COLETA E TRANSPORTE ESPECIAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAUDEOPERAÇÃO DE ATERRO 
SANITÁRIO, EQUIPE PADRÃO PARA SERVIÇOS CONGÊNERES, 
OBRAS E SERVJÇOS DE ENGENHARIA FLORESTAL: URBANISMO, PAISAGSMO,PARQUES 
E JARDINS E ETCXXXXXXXXXXyy )OO(XY»JO 	 -. cAwôRjo Dor OFÍCIO DE ARACAJU SE - 

• . 	. 	apreenla o. Do 	. VáIidc. sanienl€ com o se'o de 	-. 
Iscelizaçã 	TJaE. 2Q222P523O149 Acesse: I!11C5I!J 
wwwIje 	brk/4PF0CS keoeju, 3 de janeiro de 
t22 	 esL 	d 	verdade 

• 	LIVIPA Aj.UtlBI E'nc.: R$ 316 FERaRs tE 
- 

- - 	- - 	•vílDoM &1N 	 k€t 	fçveflte 
Capital 	R$ 93.000.000,00 real(is) (Noventa e Três miffi---de reais)   

Representante legal: JOSÉ ANTONIO TORRES NETO 

Representante técnico: BARUC BANDEIRA DE SOUSA E OUTROS 

	

Aracaju, 	de 	Janeiro 	de 

Proc. n 0 	026.203.0807412021-6 

AILTON DE OUZA NASCIMENTO 

Presidente ãa Comissão 

2 

IZABELLY NOALY SANTANA SILVA 
Membro da Comissão 

	

TATIANE FRANÇA CRUZ 	 Ài) 

	

Secretarie da Comissão 	 r 

Mel,, 
PDASILVEIRA 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
 00 

~lepis~ 

LIMITADA TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA. 
CNPJ n° 34.405.59710001-76 

NIRE n°29201067816 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de dirito, as partes 
abaixo: 

TORRE CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurIdica de direito privado, com 
registro na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o número 29204229396 

inscrita no CNPJ sob o número 23.189.04510001-51, estabelecida na Rua da 
Mauritânia. s/n, Loteamento Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra Li, Lote 

07 Mata Escura, Salvador/BA, CEP n° 41230-040, neste ato representada 
pelos sócios SORAVA MACHADO TORRES, brasileira, divorciada, 
administradora de empresa, inscrita nc, RG sob o ir 1.576.908-28, expedida 

pela SSP/BA, CPF n 332574895-00, residente e domiciliada na Rua Dom 
Eduardo, n° 10, Brotas, Salvador-BA e JOSÉ ANTONIO TORRES NETO, 
brasileiro, casado, técnico em estradas, inscrito sob o RG de n 1.023.496-90, 

expedida pela SSP/BA, CPF n° 175.010.625-53, residente e domiciliado na 
Rua Dom Eduardo, ir 10, Brotas, Salvador— BA. 

SORAVA MACHADO TORRES, brasileira, divorciada, administradora de 
empresa, inscrita no RG sob o n° 1.576.906-26, expedida pela SSP/BA, CPF ri-
332.574.695-00, residente e domiciliada na Rua Dom Eduardo, n 10. Brotas, 
Salvador-BA; e 

JOSÉ ANTONIO TORRES NETO, brasileiro, casado, técnico em estradas, 
inscrito sob o RO de ir 1023496-90, expedida pela SSP/BA, CPF ri -

175.019.625-53,  residente e domiciliado na Rua Dom Eduardo, n° lO, Brotas, 
Salvador - BA; 

Únicos sócios da TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO 
LTDA., com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o if 
29.201.067816, em 23 de janeiro de 1991, inscrita no CNPJ sob o n° 
34.405.59710001-76, estabelecida na Rua da Mauritânia SIM-, Lotearnento 
Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, Lote 07, Mata Escura, Salvador - 

BA, CEP n° 41.230-040, e alterações introduzidas e arquivadas na Junta 
Comercial do Estado da Bahia de n°: 97580440 em 1810712016, n; 97611514 
em 18/11/2016, n°: 97618002 em 12112/2016 ocorridas após alteração e 

consolidação realizada em 17110/2013 sob número 97328922 resolvem de 
pleno e comum acordo e na melhor forma de direito, consolidar o seu contrato 

social mediante as seguintes cláusulas: 	

54 

Certifico o Registro sob O flg 97957581 em 1 1/0N2020 

S 	Protocoto 195305116de 18/1212019 
Nopioda empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29201067816 

J UC 	
Este documento pode ser verificado em hffp&Ireginjucebba.gov.br/AUTENT1CACAODOCUMENTOSIAUTENt 	AO. 
Chancela 1946O7l6690459 
Esta cópia foi aulenflcada digitalmente e assinada em 11/03/2020 
por liana Regila M 0de .Araújo Secreltia-Geral 
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60 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA 
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA. 

CNPJ n° 34.406.59110001-76 
NIRE n° 29 2 0106751 6 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade se denominará TORRE 
EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTD&, com a natureza 
jurídica de sociedade empresária limitada, tendo sua sede e domicilio na Rua 
da Mauritânia s/n°, Loteamento Granjas Rurais Presidente Vargas, Quadra U, 
Lote 07, Mata Escura, Salvador- BA, CEP n 41230-040, podendo a critério 
dos sócios abrirem filiais em todo território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminádo. 

CLÃ USULA TERCEIRA: CD objeto social da Sociedade será: 

a) Obras e serviços de engenharia civil: terraplenagem, pavimentação, 
drenagem, obras de arte, obras civis1 edificações, obras de saneamento, 
recuperação de área degradada e construção de aterro sanitário. 

b) Construção de estações de redes de telecomunicações. 

o) Obras e serviços de engenharia ambiental, sanitária, limpeza urbana: 
coleta e transporte de lixo domiciliar, comercial, feira livre e industrial, 
coleta seletiva de resíduos sólidos, remoção de entulho, varrição 
mecânica e manual de vias, capinação mecânica e manual, capina 
química, pintura de meio fio roçagem mecânica e manual, limpeza e 

desinfecção de feira livre, limpeza manual e mecanizada de praia, 
limpeza manual e mecanizada de canais, dragagem, coleta e transporte 
especial de residuos dos serviços de saúde, tratamento e disposição final 
dos resíduos de saúde, operação de aterro sanitário, instalação e 
operação de unidade de compostagem, instalação e operação de pontos 
de entrega voluntária de resíduos recicláveis, instalação e operação de 
pontos de entrega voluntária de resíduos da construção/entulho e equipe 
padrão para serviços de limpeza, conservação e reparos, instalação e 
operação de unidade de reciclagem ele resíduos de construção e 
demolição (RCD). 

d) Obras e serviços de engenharia florestal: urbanismo, paisagismo 
parques, jardins e irrigação de área verde. 

e) Administração de pessoal com fornecimento de mão de obra. 

Cedifico o Registro sob o n 0  97957581 em 1 1/0020 

ProtocoIOlgS3DSll6delS/1212019  

Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CQNSTRUÇÃO LTDA NIRE 29201067816 

J CEB 

	

	Este dooumento pode ser verificado em httpJIreçin.Jucebbagovbr/AuTENTJCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp 
Chancela 196460718690459 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2020 
por flana Regua M G de Araújo - Secretária-Geral 	

1~ã 



f) Comercialização e incorporação de imóveis. 

g) Aluguei de máquinas e equipamentos. 

h) Transporte rodoviário de resíduos e cargas perigosas. 

i) Tratamento e disposição de resíduos perigosos. 

CNAE Fiscal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coletado  resíduos não-perigosos 

42.99-5-99 - Outras obras do engenharia civil não especificadas 
anteriormente 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
41.20-4-00 - Construção de edlficíos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes do telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42.91 -0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.193-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção Sem 
operador, exceto andaimes 
77.3941-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de rocu'sos humanos para terceiros 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 93 000000 .00 (noventa e três 
milhões de reais) divididos em 200000 (duzentos mil ) quotas de valor nominal 
de R$ 46500 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) cada, subscritas e 
integralizadas totalmente em moeda corrente no pais, assim distribuídas: 
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St sócios quotistas N. decotas Valor R$ PERCENT. % 

torre Construções LtØa 199.600 92.81400000 99,80 

Soraya Machado Torres 200 93.00000 010 
José Antônio torres Neto 200 9300000 010 

Total 200 .000 93000.000,00 100 	- 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social- 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios josÉ 
ANTONIO TORRES NETO e SORAVA MACHADO TORRES, os quais no uso 
de suas atribuições representarão a sociedade em bancos, juizo ou tribunal, 
repartições públicas, federais, estaduais, municipais e outras, usando a 
denominação social em todos os papéis de expediente, endossos, descontos, 
cauções, subscrições etc., podendo assinar em conjunto ou separadamente, 
ficando, entretanto, vedado o uso da denominação social em negócios alheios 
àqueles do objeto social, sendo que na prática de atos a este não inerentes 
serão os mesmos responsabilizados nos termos da Lei Cível. 

CLÁUSULA SÉTIMA: È facultado aos administradores, em conjunto ou 
isoladamente, constituir em nome da sociedade procurador "ad judicia" ou "ad 
riegotiat podendo, Inclusive, realizar a delegação de poderes a eles conferidos 
pela Cláusula Sexta deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: Ficam os administradores dispensados de prestar 
caução e garantia de seus atos de administração. 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão fazer unia retirada mensal, a título pró-
labore, em valor a ser fixado consensualmente e obedecidas às disposições 
legais incidentes. Para efeito de contabilização da retirada dos sócios serão 
levadas em conta as despesas gerais da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Para a parte técnica de construção civil será contratado 
um profissional, engenheiro civil, devidamente registrado no CREA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios resolvem de comum acordo, 
manter a filial, sediada à Avenida do Gari, 77, Bairro Inácio Barbosa, Distrito 
Industrial de Aracaju, Aracaju - SE, CEP n°49.041-159. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sécios resolvem de comum acordo, 
manter a filial, sediada à Avenida Deputado Ulisses Guimarães, n° 1000, 
Jardim Guanabara, Vitória da Conquista - BA. CEP 45023-971. 
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C1 ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios resolvem de comum acordo, 
manter a filial, sediada à Rodovia BR 101, Km 87,5, Povoados de Tabocas, 
Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP 49.160-000. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício social coincidirá com o civil, 
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será elaborado o balanço 
patrimonial, balanço de resultado econômico, e o inventário, este se 
necessário, com observância de prescrições legais. A formatação para 

apresentação na forma da lei, dos livros diários, razão, balanço e 
demonstrativos será efetuado até o dia 30 de abril do ano seguinte ao término 
do exercício social. 

Parágrafo Único - Os lucros ou prejuízos regularmente apresentados em 

balanço serão divididos ou suportados durante o decorrer do exercício social e 
Poderão ser distribuídos aos sócios na proporção das quotas que cada um 
possuir na sociedade, salvo deliberação em contrário tomada pela unanimidade 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade não se dissolverá em caso de 
morte, retirada, afastamento, falência, interdição ou impedimento de um dos 
sócios. 

Parágrafo Primeiro - No caso de falência, interdição ou impedimento de um 
dos sócios, a sociedade prosseguirá com os restantes, devendo ser apurados e 
pagos os haveres do referido sócio, na forma dos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Segundo - O sócio que assim o desejar poderá retirar-se da 
sociedade, devendo avisar previamente aos demais, por escrito, pelo menos 90 

(noventa) dias antes da data em que pretender se retirar. Em razão do direito 
de retirada aqui regulamentado, os sócios renunciam ao direito de dissolução 
total da sociedade, por manifestação unilateral de vontade. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de óbito de sócio ou sendo declarada a 
ausência de sócio, os herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente 
poderão continuar na sociedade, caso se assim desejarem. A opção referida 
deverá ser manifestada, à sociedade, pelos herdeiros ou seus representantes 
legais, por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias após a data do óbito ou da 
declaração de ausência, devendo os sócios remanescentes em não havendo 
manifestação neste prazo, notificar os herdeiros para se manifestarem no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, sob pena de o silêncio ser entendido como ausência 
de interesse na participação da sociedade. Os sócios remanescentes poderão 
vetar a participação dos herdeiros do sócio falecido ou declarado ausente na 

hipótese de restar comprovada a má conduta dos mesmos, a falta de moral 
ilibada ou a prática de atos atentatórios ao bom nome da sociedade. Caso os 
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herdeiros não desejem participar da sociedade ou no caso de veto apresentado koo 	CA 

pelos demais sócios, os haveres do sócio em causa serão apurados e pagos 
na forma dos parágrafos abaixo. 

Parágrafo Quarto — Se, em virtude da retirada, morte, faléncia, interdição ou 
impedimento, a sociedade ficar a um único sócio, este terá o prazo d8 180 
(cento e oitenta) dias contado da data do evento que gerou a unipessoalidade 
para recompor a pluralidade de sócios. 

Parágrafo Quinto - Em caso de falência, interdição, impedimento, retirada, 
morte, exclusão ou por qualquer outro motivo, afastamento do sócio, será 
levantada, dentro de 90 (noventa) dias após a data do evento, um balanço 
geral para apuração dos haveres do sócio em questão. O balanço ora em 
causa refletirá a situação da sociedade na data da sentença que decretar 
falência, da sentença que decretar a interdição, do surgimento do impedimento, 
da manifestação do direito de retirada, da morte ou da deliberação da exclusão 
ou do afastamento do Sócio. - 

Parágrafo Sexto — O montante dos haveres será proporcional à participação 
do sócio em questão no capital social. Os haveres serão pagos a quem de 
direito no prazo, máximo de 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais e 
sucessivas, venhendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após o evento e as 
demais na mesma data nos meses subseqüëntes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A cessão de quotas a terceiros depende de 
prévia e expresèa autorização dos demais sócios, garantindo ainda o direito de 
preferência deste sócio. 

Parágrafo Primeiro — O sócio interessado em ceder a(s) sua(s) quota(s) 
deverá comunicar tal fato, por escrito, ao sócio, informando a identidade 
completa do cessionário e todas as condições da cessão. 

Parágrafo Segundo — Não sendo exercido o direito de preferência no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, as quotas poderão 
ser transferidas a terceiros. - 

Parágrafo Terceiro — Fica assegurado ao sócio o diito de igualdade de 
condições e preços da proposta apresentada por terceiros para a aquisição das 
quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato poderá ser alterado em 
qualquer tempo, mas qualquer modificação demandará a aprovação de sócios 
que representem pelo menos % (três quartos) do capital social. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os casos omissos neste contrato serão 
resolvidos pelas leis vigentes no pais. 

Parágrafo Único - Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão 

incursos em nenhum crime que os impeçam de exercer atividades mercantis, 
declarando, ainda, os sócios administradores, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, seja por lei especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os litígios que resultarem deste contrato serão 
sempre resolvidos nos tribunais da cidade de Salvador, estado da Bahia, que 

as partes reconhecem como único competente, com exclusão de qualquer 
outro que possa vir a ter, por mais privilegiado que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o na 
presença das testemunhas abaixo em 01 (um) exemplar de igual teor, 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Bahia. 

Salvador, 15 de Outubro de 2019. 

ANTONIO TO#RES NETO 	 SORAVA MACHA O TORRES 
CPF: 175.019.625-53 	 CPF: 332.574S95-O0 

RG: 1.023.49640 SSPÍBA 	 RC3: 1.516.906-28 SSP/BA 

CNPJ: 23.189.04510001-51 

Certifica o Registra sob o no 97957581 em 11/0312020 

e 	Protocolo 1953051 lBdo 1 W1 2'201 9 
Nome da empresa, TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDANIRE 29201067818 

J UCES 	Este documento pode ser verificado em hüpVlmgin.juceb.ba.gov.br/AUTEWICACAODWUMEWO&AUTENTICAÇAO 
 196460718690459 

Esta cópia foi autenticada digita{rnente e assinada em 11/0312020 
por Tiana flegila 1V G de Araújo - Secretária-Geral 



JUCEB 
— C*%(- d 

195305116 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA E TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇO LTDA 

PROTOCOLO 195305116-1S/I1,2019 

RTO ALTERAÇÃO 

RVENTO 1 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

MATRIZ 

97957581 DEI 93/2020 

n. 

TIANA REGILA M O DE ARAÚJO 

Secrctária-Ger& 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 1110312020 

Certifico o Registro sob o oP 97957581 em 11/03/2020 
Protocolo 195305116 de 1S/12/2019 

5j 	Nome da empresa TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29201067818 

Iii 	£6 	Este do~pode ser vepificado em httpt/Iregjnjuceb.ba.govbrJAUTENTICAQAODOOUMENTOS/AUTENTICACAØas 
Chancela 59646071 86459 
Esta cóp* foi aenticada dlgaatmente e assinada em 11/03/2020 
N, liana Regfla M 3 de Araújo - Secretária-Geral 



crv,f 
• 	 L 

r) Furtca' 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N °  1 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS RUL 

CONSTRUÇAOLTDA 
CNPJ n ° 34.405.59710001-76 

JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1959, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n° 175.019.625-53, CARTEIRA DE W! 
IDENTIDADE n° 102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, o 
SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

TORRE CONSTRUCOES LTDA CNPJ 23189045000151 NIRE 29204229396 com sede no(a) RUA DA 
MAURITANIA, S/N, QUADRA U LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, BA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAYA MACHADO TORRES, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/01/1964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF n° 
332574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão Expedidor SECRETARIA DE " 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140. 

SORAYA MACHADO TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02101/1964, DIVORCIADA, 
EMPRESARIA, CPF n° 332,574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 157690628, órgão expedidor-
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, residente c 
domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, SALVADOR BA, CEP 40255140, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE n° 29201067816 com sede Rua da Mauritania, S/N°, Lot. Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Qd. U Lt 7, Mata Escura Salvador, BA, CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicaltvlf sob o n° 34.405.597/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas clausulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA JOAO AVILA 
NETO, 195, INACIO BARBOSA, ARACAJU, CEP 49041120 SE. 

OBJETO SOCIAL 

O OBJETO DA SOCIEDADE SERA: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUCAO 
DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ACUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRIUGACAO, OBRAS PORTUARJAS, 
MARITIMAS E FLUVIAIS, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

CNAE FISCAL 

4211-1101 - construção de rodovias e ferrovias. 
4120-4/00 - construção de edifícios. 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. 

Req: 81000001187769 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL Epr 
CONSTRUÇÃO LTDA 	 PJVt 

CNPJ n°34.405.59710001-76 	 44' 

4291-0100 - obras portuárias, marítimas e fluviais. 	 O Na 	 £ 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 
4313-4100 - obras de terraplenagem. 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, 	 o 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA, O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e çondições estabelecidas em atos já arquivados e que no foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 24 de outubro de 2020. 

JOSE ANTONIO TORRES NETO 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: SORAYA MACHADO TORRES 

SORAVA MACHADO TORRES 
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ALTERAÇÃO CONTRATUALCONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS. 	Effi 
CONSTRUÇÃO LTDA  

CNPJ n°34405597/0001-76 	
0) 

JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1959, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO. CPF n° 175,019.62553, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE ri0  102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, lO, MATATU, , 
SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

TORRE CONSTRUCOES LTDA CNPJ 23189045000151, NIRE 29204229396, com sede no(a) RUA DA 
MAURJTANIA, S/N, QUADRA U LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, BA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAYA MACHADO TORRES, 
nacionalidade BRASILEIRA nascida em 02/0111964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF ri0  
332.574.695-00 CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão Expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140. 

SORAYA MACHADO TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/01/1964. DIVORCIADA, 
EMPRESARIA, CPF n° 332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE ri°  157690628, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°29201067816, com sede Rua da Mauritania, SiN°, Lot. Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Qd. U LI 7, Mata Escura Salvador, BA, CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaiMF sob o n° 34.40559710001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RODOVIA BR 101, SN, 
KM 87 SALA 01, POVOADO DE TABOCAS, NOSSA SENHORA DO SOCORRO, CEP 
49160000 SE, 

OBJETO SOCIAL 

O OBJETO DA EMPRESA SERA: TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, 
TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS ~-PERIGOSOS, USINAS DE COMPOSTAGEM. 

CNAE FISCAL 

3822-0100 - tratamento e disposição de resíduos perigosos. 
3821-1100 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 
3839-4101 - usinas de compostagem. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
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ALTERAÇÀO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ n °  34.405.59710001-76 
OERIS CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em SALVADOR BAHIA. 

j 	
- 	 o 

CLAUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos a arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam cm vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 15 de dezembro de 2020. 

JOSE ANTONIO TORRES NETO 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: SORAYA MACHADO TORRES 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS R 	- 
CONSTRUÇAOLTDA 

CNPJ n ° 34.405.597/0001-76 

JOSE ANTONIO TORRES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14111/1959, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO. CPF u° 175.019.625-53, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 102349690, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10, MATATU, 
SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 

TORRE CONSTRUCOES LTDA CNPJ 23189045000151, NIRE 29204229396, com sede no(a) RUA DA 
MAURITANIA, S/N, QUADRA U LOTE 7, #GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VAR, SALVADOR, BA, 
CEP 41230040, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE SORAYA MACHADO TORRES, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/01/1964, DIVORCIADA, EMPRESARIA, CPF n 
332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão Expedidor SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, 
MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140 e por REPRESENTANTE JOSE ANTONIO TORRES NETO, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/11/1959, CASADO, EMPRESARIO, CPF n° 175.019,625-53 1  
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 102349690, órgão Expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, endereço: RUA DOM EDUARDO, 10, MATAT(J, 
SALVADOR, BA, CEP 40255140. 

SOltAVA MACHADO TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 02/01/1964, DIVORCIADA, 
EMPRESARIA, CPF n° 332.574.695-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 157690628, órgão expedidor 

2 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - BA, residente e 

	

domiciliado(a) no(a) RUA DOM EDUARDO, 10 MATATU, SALVADOR, BA, CEP 40255140, BRASIL. 	O 

Sócios da sociedade limitada de nome empresaria! TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta ¶ 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29201067816, com sede Rua da Mauritania, S/N°, L , Granjas 
Rurais Presidente Vargas, Qd. U Lt 7, Mata Escura Salvador, BA, CEP 41230040, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n°34.405.597/0001-76, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

o c 
2 

Lj 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 	 E 
o o' 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na AVENIDA GARI, 77, 
INACIO BARBOSA, ARACAJU, CEP 49041159 SE- 

OBJETO SOCIAL 	 z 

O OBJETO DA SOCIEDADE SERA: COLETA DE RESIDUOS ~-PERIGOSOS, TRATAMENTO E 
DISPOSICAO DE RESID(JOS PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, TRATAMENTO E .g 

C' DISPOSICAO DE RES1DUOS ~-PERIGOSOS, TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS 
PERIGOSOS. 

CNAE FISCAL 

3811-4100 - coleta de resíduos não-perigosos. 
3812-2100 - coleta de resíduos perigosos. 

Req: 81000001268904 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE TORRE EMPREENDIMENTOS 
CONSTRVÇAOLTDA  

CNPJ n° 34.405.59710001-76 
.' 3821 -1100 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 

3822-0100 - tratamento e disposição de resíduos perigosos. 
4930-2103 - transporte rodoviário de produtos perigosos. 8 ~ 

DA RATIFICAÇÃO E FORO  
H si 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e 	cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que no foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVADOR, 16 de novembro de 2020. 

JOSE ANTONIO TORRES NETO 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: SORAYA MACHADO TORRES 

TORRE CONSTRUCOES LTDA 
Representado por: JOSE ANTONIO TORRES NETO 

SORAYA MACHADO TORRES 

Req: 81000001268904 
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GOVERNO DE SERGIPE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ]INFRAESTRUTURA R000VIRIA DE 

SERGIPE - DER/SE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 05.2022 

'-e  

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE. 
339, trecho: Entr. 8k-101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 
15,30 km, no estado de Sergipe. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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Habilitação Jurídica 

7.2.1.1 A) — RGSáeios 
7.2.1.1 C) - Contrato Social 
7.2.1.2 A) - Desclaração do Trabalhador Menor 
7.2.1.2 B) - Desclaração de inexistência de Fato Impeditivo 
7.2.1.2 C) - Declaração de Inexistêcia do Sevidor 
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37-  ALTERAÇÃO COM CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 0ER S 
LIMITADA NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CNPJ(MF) no 00.338,88510001-33 
NIRE n°26202333622. 

L 
H t 
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o pi 

Lo 
O 

o - 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA, brasileiro, casado em regime de separação total 
de bens, nascido em 0710111973, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 
4.133.677 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob n°830192.004-15, residente e domiciliado na 
Avenida Beira Rio, n 6  879, Apto. 901 Madalena, Recife/PE CEP: 50.610-100; e 

TEX PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, empresa individual de responsabilidade 
(imitada, 	constituída 	legalmente 	por contrato 	social 	devidamente 	arquivado 	na 	Junta 	E. 
Comercial do Estado de Pernambuco sob o Nire n°26600123482 em 29.08.2016, inscrita no 
CNPJ)MF n° 26.048.89910001-06, com sede na Rua Desembargador Joao Paes, no ii, saia 
404, Empresarial Spazio, Caixa Postal 001, bairro de Boa Viagem, na cidade de Recife, 
estado 	de 	Pernambuco, 	CEP. 	51.021-360, 	representada 	por 	seu 	titular 	Alexandre 	 Z Albuquerque Teixeira, já qualificado neste instrumento. 	- 	1 
únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada NOVATEC CONSTRIJÇOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do estado de Pernambuco sob o Nire n° 26202333622, com 
sede na Rua José de Alencar, no 916, Sala 703, Bairro da Ilha do Leite, na cidade de Recife, 	 . 

estado de Pernambuco !  CEP 50.070-475, inscrita no CNPJ(MF) sob n° 00.338.885)0001-33, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, nos termos da 
Lei na 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

C 	ii 'tu ii a 	nnIflcInA 	A-.-_._A 	,.__.g_..._ 	rk,Aco I4nnl 7iflfl\ 	 €l 
eL.P.UOUI-t4 rnhIvIctnn. t% soc i edade 1 bUIVW WUlOI ia Ç/INtU_ o 1 	1 'VI.,) 1 UUIl.flOU 

produtos do Refino de Petróleo, (4679-6199) Comércio atacadista de materiais de construção 
em gera], (4930-2101) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal, com isso, passa a ter os seguintes objetos sociais. 

1 - Agronomia, serviços de preparação do terreno, inclusive de recuperação de áreas 
degradadas e de mangue (CNAE 4319-3100); 

2 - Serviços de engenharia sanitária, inclusive construção de redes de abastecimento de 
água e coleta de esgoto (CNAE 4222-7101) e a coleta e destino final de resíduos não 
perigosos (CNAE 3811-4)00) 

3 —Execuções de obras e/ou serviços de engenharia elétrica, mecânica e civil, construção de 
rodovias e ferrovias (CNAE 4211-1)01), execução de obras e/ou serviços de drenagem, 
terraplanagem e pavimentação (CNAE 4313-4100) e (CNAE 4319-3100); 

19/08/2021 

certifico o Registro em 19/0612021 
Arquivamento 20218543654 de 19/02J2021 Protoco4o 218543654 de 1610812021 NIRE 26202333622 

v 
Nome da empresa NOVATEC CONSTRUGOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Este documento pode ser erificado em  
chancela 17557463241169 
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4—Elaborações de serviços e/ou projetos de arquitetura (CNAE 7111-1100), serviços té!ços 
de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técniP° 
(CNAE 7112-0100), e outras atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 
(CNAE 7119-7/99); 

5 - Construções de edifícios (CNAE 4120-4100) e incorporação de empreendimentos 
mobiliários (CNAE4IIO-7/O0); 

6 - Compra, venda e aluguéis de imóveis próprios (CNAE 6810-2101) e (CNAE 6810-2102); 
Aluguéis de máquinas e equipamentos para construção, se operador (CNAE 7732-2101); 

,j (5 
o o 

7 - Realizações, planejamento e implantação de lotearnentos com benfeitorias (CNAE 4299- 	 -- 
5/99); 

8 - Extração e britarnento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado; extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado. (CNAE 
0810-0199), (CNAE 0810-0106). 

CLÁUSULA SEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, nos termos da 
Lei n2  10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJIMF f 00.33823519001-33 
NIRE n°26202333622 

DISPOSICÕES PRELIMINARES; 
Do Contrato Social 

A) A sociedade Empresária limitada, nas omissões deste instrumento particular de 
consolidação de contrato social de sociedade empresária, será regida supletivamente pelas 
Normas das Sociedades An6nimas, de acordo com a disposição prevista no parágrafo 
único do artigo 1.053, do Código Civil, Lei n° 10.406, de 10.01.2002, não regendo-se por 
conseqüéncia, em nenhuma hipótese, às disposições aplicáveis às sociedades simples. 

B) Os sócios quotistas acordam que nesta SOCIEDADE, as relações desta com os sócios e 
adicionalmente as relações entro eles, sejam disciplinadas, além das prescrições legais 
atinentes à espécie e das disposições deste instrumento, exclusivamente pelo contrato social, 
na forma de como a seguir está devidamente redigido e aceito pelos signatários contratantes. 

- CAPÍTULO 1- 

1910812021 
Certifico o Registro em 1 910W2021 
Arquivamento 20216543654 de 1910812021 Protocolo 218543654 de 10108/2021 NIRE 26202333622 
Nome da empresa NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Este dojmenlo pode ser verflcado em htlp:llredesimjucepe.pe.gDv.brlautenticacaodocumentos/autenljcacaoaspx 
Chancela 17557463241159 



- 	 Nome ErnnresariaI?S;cç, O 
- DA DENONINAÇAO DA SOCIEDADE: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 'NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA", é o 
nome empresarial pelo qual esta sociedade gira suas atividades sociais, que é uma 	 O 

sociedade empresária, organizada sob o tipo e natureza jurídica de Sociedade Empresária 	 4 
Limitada, com observância às Leis de Regência, constituindo este contrato o conjunto de 
todas as disposições e cláusulas que disporão sobre sua atividade e funcionamento regular e 
legal. 

II - DA SEDE SOCIAL e FILIAIS: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na rua José de Alencar, nr 916, sala 703, 
Bairro da Ilha do Leite na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP: 50.070-475, 
podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração 
contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mininio, a três 
quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.40612002. 

Parágrafo único: A sociedade possui as seguintes filiais: 

1) A Filial estabelecida na Rua Alrnir Gocentino n°35. Lote Jardim Santa Helena, Bairro 
da Zona de Expansão Urbana, na Cidade de Macaiba, Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP: 59,280000, Nire n°24.9.0012381-8, GNPJ (ME) ri' 00.338.88510002-14; 

2) Filial estabelecida na Rodovia BR-232, KM 14,5, Crista Redentor, Bairro do Curado, 
na cidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco, CEP 54.220-520, 
Nire n° 26.9.0044004-1, CNPJ (ME) n° 00.338.88610004-86.; e 

3) Filial estabelecida na Rodovia BR 235, S/N, KM II, Bairro Jardins, Cidade de Nossa 
Senhora do Socorre, Estado de Sergipe, CEP: 49.160-000, Nire ri 0  2890029056-4, 

CNPJ (ME) n° 00.338.88510008-00. 

- CAPITULO II - 
Duração e Objeto Social 

III -00 OBJETO DAS ATIVIDADES SOCIAIS: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade tem por objetos sociais, na Matriz e Filiais: 

1 - Agronomia, serviços de preparação do terreno, inclusive de recuperação de áreas 

degradadas e de mangue (CNAE 4319-3/00); 

19/08/2021 

codifica o Registro em 19102021 
Arquivamento20218543654 de 1910812021 Prot0000 218643654 de 1610812021 MIRE 26202333622 
Nome da empresa NOVATEO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
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2 - Serviços de engenharia sanitária, inclusive construção de redes de abastecinie 	Õ de 
agua e coleta de esgoto (CNAE 4222-7101) e a coleta e destino final de resíduos n °  
perigosos (CNAE 3811-4100) 

3—Execuções de obras is/ou serviços de engenharia elétrica, mecânica e civil, constnjçáo de 
rodovias e ferrovias (CNAE 4211-1101), execução de obras e/ou serviços de drenagem, 
terraplanagem e pavimentação (CNAE 4313-4100) e (CNAE 4319-3100); 

4— Elaborações de serviços e/ou projetos de arquitetura (CNAE 7111-1/00), serviços técnicos 
de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica 
(CNAE 7112-0)00), e outras atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia 
(CNAE 7119-7199); 

5 - Construções de edifícios (CNAE 41204100) e incorporação de empreendimentos E 
imobiliárias (CNAE4IIO-7/00); 

5 - Compra venda e aluguéis de imóveis próprios (CNAE 6810-2/01) e (CNAE 6610-2102); 
Aluguéis de máquinas e equipamentos para construção, se operador (CNAE 7732-2101); 

7— Realizações, planejamento e implantação de loteamentos com benfeitorias (CNAE 4299- 
5199); 

8 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado; extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado. (CNAE 
0810-0)99), (CNAE0EI0-0106). 

ti 

Parágrafo 	único : 	A sociedade 	poderá, 	por deliberação 	de sócios 	cuja soma das 
participações societárias representem no mínimo, /s (três quartos) do capital social, modificar, 
ampliar ou mesmo restringir o seu objeto social, de acordo cornos interesses institucionais da 
sociedade. 

IV - DA DURACÃO DA SOCIEDADE: 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 1211211994 e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

- CAPÍTULO III - 

Capital Social, Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

V - DO CAPITAL SOCIAL: 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 15À01.614,49 (quinze milhões, quatrocentos 
e um mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos) agora dividido em 
1.540161.449,00 (um bilhão, quinhentas e quarenta milhões, cento e sessenta e rima mil e 
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(um centavo de SRIS 
pelos sócios, assim 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio quotista é, nos termos da Legislação 
de Regência, restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos os sócios respondem 
solidariamente pela integrafização do capital social, conforme preceitua o artigo 1.052 do 
Código Civil, Lei n°1 0.40612002. 

Parágrafo Segundo: Os sócios não responderão subsidia -lamente pelas obrigações sociais, 
conforme o que estabelece expressamente as disposições do artigo 1.054 cio o artigo 997, 
VIII do Código Civil, Lei n° I0.40612002, assumindo a parte que lhe cabe nos lucros e nas 
perdas nos limites do artigo 1.052. 

Parágrafo Terceiro: As quotas do capital da sociedade não podem ser utilizadas pelos 
sócios para garantir obrigações destes perante terceiros, qualquer que sejam eles, sendo 
vedada a penhora das quotas desta sociedade para a garantia de obrigações particulares dos 
sócios, até porque nenhum estranho também será recebido neste ambiente social sem a 
concordância de todos os sócios. Assim fica devidamente veiculado pelos signatários 	 g 
contratantes que as quotas da sociedade não poderão ser caucionadas, empenhadas, 
oneradas ou mesmo gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com 
autorização de sócios que representem a totalidade do capital social. 

-z 

99,9J __2,88 
03 

Parágrafo Quarto: A proibição expressa no parágrafo antecedente impede, inclusive, a 
inclusão de sócios pela apresentação das quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial 
ou por decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra sócios ou a própria 
sociedade. 

VI - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

CLÁUSULA SE)CTA: Nos casos de aumento do capital social cada sócio quotista terá 
sempre assegurado o exercicio do seu direita de preferência na subscrição das quotas que 
lhe couber no capital social, garantia que lhe é assegurada legalmente pela legislação 
regente, observada a proporção das que já possuir na data do aumento a ser promovido. 

Parágrafo Primeiro: Firmada então a deliberação sobre o aumento proposto do capital 
social, com acolhimento de nova subscrição de quotas para integralização em dinheiro, 
créditos ou bens, comunicar-se-á incontinentemente a todos os quotistas da sociedade tal 
decisão, indicando assim a totalidade do aumento de capital social a ser promovido e a 
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quatrocentas e quarenta e nove) quotas no valor nominal de R$ 0,01 
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país 
distribuído: 

Sócios 	 Quotas 	 Valor LR1$)  
Tex Participações Societárias EirelJ 1.538.621288 1 	15.2 86.21 
Alexandre Albuquerque Teixeira _________ ______  1.540.161 1 	

15 .
40 1,61 

Liptal 	_____ _____ ______ 	_____ _____ 	101.614,49 	lOpJ 1.540.161.449  15. 
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I) s 
participação que nele poderá ter cada sócio quotista, devendo os interessados maní?Qtar o Éíw 
seu desejo nessa participação, diligenciando todas as providências cabíveis para consi9a/a 
sua efetivação, total ou mesmo parcial, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados' 
comunicação. is 
Parágrafo Segundo: O sócio quotista que manifestar o seu desinteresse em acompanhar a 
subscrição e o aumento do capital social, ou deixar de manifestar-se por ausência de 
comunicação, ficará privado de participar do evento, renunciando assim desta maneira ao seu 
direito de preferência, para que o(s) outro(s) sócio(s) possa(rn) efetivar o aumento do capital 
social. 

o o 

Parágrafo Terceiro: As quotas sociais e os direitos de subscrição somente poderão ser 
cedidos a terceiros, até então estranhos à composição social, se os consôcios, notificados 
por escrito e com prazo deiS (quinze) dias, para exercerem, em igualdade de condições, seu 
direito de preferência na aquisição, não se manifestarem a respeito. A norificaço conterá o 
nome do terceiro interessada na aquisição das quotas e o preço por ele proposto. 

Parágrafo Quarto: Se todos os consócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão 
das quotas e/ou direitos de subscrição far-se-ão na proporção das quotas que então 
possuirem. 

-. 	 Parágrafo Quinto: Não exercido o direita de preferência pelos quotistas, o cedente estará 
desta forma automaticamente autorizada a efetivar a cessão ao terceiro indicado, tendo para 
tanto o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do vencimento dos prazos indicados nos parágrafos 
antecedentes, após o qual a notificação perderá a sua eficácia. 

Parágrafo Sexto: Se não for efetivada a cessão nesse prazo fixado e persistir o sócio na 
intenção de alienar suas quotas sociais, todos os procedimentos aqui consignados, referente 
ao exercício do direito de preferência, terão que ser renovados, mesmo que o pretendente à 
adquiri-Ias seja o mesmo anteriormente indicado. 

Parágrafo Sétimo: A cessão total ou parcial de quotas, sem a correspondente modificação 
do contrato social com o consentimento de todos os sócios não terá eficácia quanto a estes e 
à sociedade, conforme parágrafo único do artigo 1.003, do Código Civil. 

Parágrafo Oitavo: O sócio não pode ceder suas quotas, total ou parcialmente, sem a 
concordância de todos os sócios, seja para terceiros ou mesmo para pessoa que já conste 
como sócio da sociedade. 

Parágrafo Nono: Em caso de cessão e transferência de quotas sociais, o cedente não 
responderá pelas obrigações sociais solidariamente com o cessionário, após o prazo de dois 
anos, a contar do registro de alteração contratual, nos ternos do parágrafo único do art. 
1.003 do Código Civil, tendo em vista a opção pela sociedade da regência supletiva com base 
na Lei das Sociedades Anônimas. 
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Parágrafo Décimo: Os sócios resolveram estabelecer, para defesa dos intees 
societários comuns de todos os seus sécios, que haverá sempre uma forma definida ~picSt 

eventual avaliação do valor da empresa, seja de sua marca, de seus bens móveis, imóveis, 
valores tangíveis e/ou intangíveis, para os casos de necessidade de apuração do valor devida 
a cada sócio, eventualmente retirante, falecido, e ou excluido, sendo que tal avaliação deverá 	 O 

ser efetuada obrigatoriamente por empresa(s) especializada(s), idônea, Com expertise e 
experiência em trabalhos de avaliação do valor da empresa,  com um comprovado 	 a 
curriculurn desta natureza. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Desta forma em qualquer caso de negociação de quotas entre 
os sócios, "interna corporis" ou mesmo de alienação com terceiras, e ainda nos casos de 
falecimento de um sócio, inclusive com efeitos extensivos aos seus herdeiros e sucessores, e 
qualquer que seja o tipo e a natureza da cessão e ou alienação de quotas sociais, o valor a 
ser considerado como apuração de haveres deverá levar em conta sempre o valor patrimonial 
aferido em avaliações técnicas consagradas, e desta forma a sociedade e seus sócios, 
promoverão todas as medidas e meios necessários para determinação da apuração do real 
valor das referidas quotas, considerando ainda que os eventuais investimentos e 
desembolsos para a realização dos trabalhos de avaliação serão custeados pela própria 
pessoa jurídica. 

Parágrafo Décimo Segundo: Os sócios quotistas concordaram adicionalmente que no caso 
de contratação da empresa avaliadora, no interesse dos 560105, seja ele retirante, falecido ou 
excluído, todos os custos deste trabalho serão arcados pela pessoa jurídica uma única vez, e 
havendo necessidade de novas avaliações, a partir disto os custos serão suportados 
obrigatoriamente pelos sécios interessados em nova avaliação. 

Parágrafo Décimo Terceiro; Ás avaliações efetuadas levaram em conta as seguintes 
opções de técnicas a serem aplicadas: a) avaliação pelo fluxo de caixa descontado e de 
geração de caixa; b) avaliação patrimonial pelo Balanço Patrimonial da pessoa jurídica; 
utilizando—se, na negociação requerida, a apuração que for mais benéfica aos interesses dos 
sócios. 

- CAPÍTULO IV - 
Administração Social 

VII - DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES: 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE TEIXEIRA, que fica investido e autorizado a praticar, todos os atos 
necessários à administração ordinária da sociedade, representando-a ativa ou passivamente, 
judicial ou extrajudicial, podendo desse modo, em nome da sociedade, praticar quaisquer 
atos de ordinária administração ou de disposição, tais corno, exemplificadamente; receber 
citação, dar quitação, transferir, confessar, transigir, promover a contratação de empréstimos 
ou financiamentos a estabelecimentos ou instituições financeiras, oficiais ou privadas, com 
garantias reais ou pessoais, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir, assinar e 
endossar cheques, duplicatas, letras de câmbio e notas promissórias, emitir cédulas de 
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0 
crédito bancário representativas de operações de crédito de qualquer modalidade, bem com 	hsRIsÀ. 
constituir procuradores em nome da sociedade, especificando no instrumento de procuração, 
os atos que poderão ser praticados e o prazo de vigência do mandato. 

Parágrafo Primeiro: Os atos praticados com inobservância das regras estabelecidas para o 
exercício da representação societária serão ineficazes ei -ri relação â sociedade. 

Parágrafo Segundo: O(s) administrador(es) fica(m) dispensado(s) pela sociedade de prestar 9 
caução em garantia de sua gestão social. 

Parágrafo Terceiro: Esta sociedade empresária limitada poderá ser administrada por uma ou à§ 
mais pessoas, sempre designadas no contrato social. 

Parágrafo Quarto: O(s) administrador(es) fica(m) autorizado(s) a utilizar o nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer quotista ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem a autorização de todos os sócios. 

Parágrafo Quinto: 	No 	tocante 	especificamente 	as 	empresas interligadas, 	coligadas, 
controladas, subsidiárias, no se aplica o conceito estrito de serem terceiros à sociedade, e 
desta forma os administradores e a própria sociedade estão expressamente autorizados a dar 
avais em operações bancárias junto a instituições financeiras, podendo vincular a sociedade 
a obrigações de qualquer espécie, não havendo impedimento para tal, permitindo que 
possam afiançar operações de crédito de suas sociedades controladas, interligadas e outras 
sociedades que controle, direta ou indiretamente, consignando-se assim a possibilidade e a 
autorização da própria sociedade para assumir obrigações em favor de sociedades ou 
pessoas ligadas societariamente. 

Parágrafo Sexto: Opcionalmente a sociedade poderá ser administrada por administradores 
não sécios, também dispensados de caução, que poderão ser destituídos ad autuar de suas 
funções, 	sem direito a qualquer indenização, no 	mesmo ato procedendo-se à sua 
substituição. O quorum deliberativo, tanto para a destituição, como para nomeação do 
substituto, é de 2/3 (dois terços) do capital social. 

Parágrafo Sétimo: O(s) administradore(s) considera(m)-se investido(s) em suas funções de 
gestão e administração na data de assinatura do contrato social que lhe(s) investir no cargo. 

VIII - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

CLÁSIJSULA OITAVA: A responsabilidade técnica da sociedade será exercida pelo Sr. 
ALEXANDRE ALBUQUERULIE TEIXEIRA, engenheiro civil, CREA n° 0032918-D/PE, eíou 
quaisquer outros técnicos profissionais, pertencentes ao quadro legal da empresa, legalmente 
habilitados pelo CRFAJPE. 
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- CAPÍTULO V- 	

- 

Assembleia. Deliberacoes socM'í' 

IX - DAS REUNIÕES, DAS ASSEMBLÉIAS DE SÓCIOS E DAS DELIBERACÕES 
SOCIAIS: 

CLÁUSULA NONA: As deliberações sociais serão tomadas em reuniões de sócios, 
presididas e secretariadas pelos sócios presentes, que lavrarão uma ata de reunião a ser 
levada posteriormente a registro em órgão competente, ficando a sociedade dispensada de 
manutenção da Livro de Ata de Assembleia, conforme Art. 1.072, em seu parágrafo 60,  da Lei 
10.40612002. 

Parágrafo Primeiro: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira 
convocação, de titulares de no mínimo % (três quartos) do capital social, e em segunda com 
qualquer número, como preceitua o artigo 1.074 da Lei n° 1040612002. 

Parágrafo Segundo: As decisões ou resoluções serão registradas no 'Livro de Atas de 
Reuniões'. Para deliberação válida será observado o disposto no artigo 1.010 c/c os artigos 
1.071 e seguintes da Lei 1040612002. 

Parágrafo Terceiro: Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por 
escrito sobre as matérias objeto de deliberação, nos termos do Parágrafo 3°, do Artigo 1.072, 
cia Lei 10.40612002. 

Parágrafo Quarto: A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, 
ordinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercido social, de acordo com 
o Artigo 1.078, da Lei f 10.40612002, e extraordinariamente sempre que os interesses 
sociais exigirem o pronunciamento e deliberação dos sócios, salvo se todos os sócios 
estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta de deliberação e 
aprovação. 

Parágrafo Quinto: Necessariamente, deliberarão os sócios em reuniões sobre as seguintes 
matérias, ressalvado o disposto no parágrafo 3 0, artigo 1078 da Lei 10.406/2002: 

- apreciação e aprovação das contas da administração; 
li - a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
III - a destituição dos administradores; 
1V—o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 

a modificação do contrato social; 
VI- a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 
liquidação; 
VII - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
VIII— o pedido de Recuperação Judicial; 
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IX - a deliberação sobre a abertura, mudança ou fechamento de estabelecimentos filiais,tER 
agències, escritórios ou depósitos da sociedade em qualquer localidade do país ou do 
exterior. 

2 .. 

Parágrafo Sexto: As deliberações dos sócios serão tomadas, observadas os respectivos 
quorlins mínimas a seguir, de acordo com os mandamentos da legislação regente: 

- Pelos votos correspondentes, no mínimo, a % (três quartos), do capital social, nos 
casos previstos de modificação do contrato social, de incorporação, fusão e na dissolução 
da sociedade e na cessação do estado de liquidação, casos previstas nos incisos V e VI, 
do Artigo 1 .071; 

II - Pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social nos casos previstos 
de designação de administradores-sócios, quando feita em separado; a destituição dos 
administradores-sôcios e o modo de sua remuneração; g 

III - pela maioria de votos dos presentes nos demais casos previstos na lei regente. 

Parãorafo Sétimo: Os sócios dissidentes de deliberação que importou em alteração do 
contrato social, incorporação, fusão ou cisão da sociedade, poderão exercer o direito de 
recesso desde que, nos 30 (trinta) dias seguintes à reunião, notifiquem a sociedade dessa 
sua intenção, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma do estipulado neste 
Instrumento. 

a 

Parágrafo Oitavo: Os eventuais acordos de sócios quostas desta sociedade deverão ser 
observados pela sociedade, desde que levados a registro na sua sede e, em relação a 
terceiros, produzirão efeitos se arquivados em registro competente. 

X—DO IMPEDIMENTO E DO CONFLITO DE INTERESSES 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios quotistas ficam impedidos de votar nas deliberações que 
lhes digam respeito direta e pessoalmente, ou seja: 

- Na apreciação de suas contas como administradores: 
II - Na aprovação do laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social; 
III - na deliberação de uma obrigação ou responsabilidade própria do sócio para com a 
sociedade; 
IV- Em litígio sobre a pretensão da sociedade contra o sócio ou deste contra aquela, quer t 
antes, quer depois do ajuizamento ou instalação da arbitragem; 
V— Na destituição, por justa causa, do cargo de administrador em que estiver investido: e 
VI - Na outorga de privilégios ou vantagens particulares ao sócio, nas esferas das 
relações intersocietárias. 

Xl - DAS RETIRADAS DE PRÕ-LABORE: 

lo 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No exercício da administração, o(s) adrninistor(es) 	c? 
terà(ão) direito a uma retirada mensal a título de pro/abore, cujo valor será definido de cGT&ph j  
acordo entre os sécios. 

-CAPÍTULOVI- 

Escrita Comercial e Fiscal. Resultado 
XII - Do RESULTADO E SUA DISTRIBUICAO 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O exerc[cio social coincidirá com o ano civil, encerrando-
se em SI de dezembro, e ao término de cada exercício o(s) administrador(es) prestará(ão) 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração da Inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resultado Económico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, CC 2002). 

Parágrafo Primeiro: A sociedade deliberará em reunião dos sécios, devidamente 
convocada nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, sobre as contas 
apresentadas pelo(s) administrador(es). 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício social, com base em levantamento de balancetes mensais, observada a reposição 
desses lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o Artigo 
1.059, da Lei n o  1040612002. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de ocorrentes prejuízos apurados nas Demonstrações 
Financeiras, serão eles de igual modo suportadas pelos sócios, na proporção de suas 
participações. 

Parágrafo Quarto: Procedidas todas as deduções, o resultado, como lucro líquido - 
atendidos os interesses sociais - poderá ser, total ou parcialmente escriturado em rubrica 
especifica Gomo lucros acumulados", ou mesmo distribuído entre DS sócios quotistas da 
sociedade, independentemente dos percentuais de participação social 

Parágrafo Quinto: O conhecimento dos Balanços anuais da sociedade, e com a sua 
consequente aprovação em assembleia de sócios, converterá na total aprovação do mesmo, 
não apenas de tudo o que nele contém, mas também de cada uma e ainda de todas as 
contas e valores registrados na sociedade, e assim o silêncio de qualquer sócio quotista pelo 
vazo de trinta (dias) após o encerramento do Balanço do qual expressamente tenha sido 
cientificado será tomado como aprovação total do mesmo, nos termos deste parágrafo. 

Parágrafo Sexto: Os lucros ou prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos sócios com 
base na participação de cada um no capital social integralizado, admitindo-se que os lucros 
de cada período social poderão ser distribuídos inclusive de forma desproporcional às 
próprias participações societárias de cada sócio, desde que haja concordância urânios, dos 
sócios, decisão a ser manifestada em reunião de sócios quotistas, que na ocasião deliberará 
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sob 	os 	critérios 	determinados 	para 	tal 	distribuição, 	sempre 	limitando 	tais 	crités 	a 
fundamentos da Legislação regente do Imposto de Renda, em especial o Decreto 3.000/942 

Parágrafo Sétimo: Toda e qualquer distribuição de lucros sociais não configura nenhum tipo 
de rendimento com noções a serem alcançadas por incidência de INSS, pois não se referem 
ao campo de incidência de salário de contribuição, prevista e definida na moldura do Inciso 1, 
do art. 22, da legislação previdenciária, Lei 8212191. 

Parágrafo Oitavo: Em face de preceitos de melhor governança corporativa, e objetivando 
assegurar a todos os sócios, indistintamente, a melhor visibilidade da gestão e administração 
ordinária da sociedade e de seus negócios, os administradores, conjuntamente, se obriga a 
prestar todas as informações sobre as demonstrações contábeis e/ou de balancetes de 6 
verificação periódicos, que devem ser apresentados, mesmo que de forma sumariada, 
mensalmente, sempre até o dia ID (dez) de cada mês subsequente, dando ciência a todos os 
sócios sobre os resultados sociais e os principais dados relevantes de atuação da instituição. 

Parágrafo Nono: Os sócios só terão direito de acesso aos livros da sociedade limitada nas 
mesmas condições em que a lei reconhece a correspondente faculdade aos acionistas, ou 
seja sempre que possuírem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social da sociedade e 
apontarem atos violadores da lei ou do contrato, ou demonstrarem fundada suspeita de grave 
irregularidade na administração da empresa (LSA, art. 105). 

- CAPITULO VII -  
L=] O 

Quotas do Capital. Indivisibilidade. Impenhorabilidade e Direito de Voto 

XIII - DAS QUOTAS REPRESENTATIVAS DO CAPITAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O capital social aqui constituído divide-se em quotas, 
indivisíveis, representativas de participação societária dos sócios, todas com direito a voto. 

Parágrafo Primeiro: No caso de oondomnio de quotas, os direitos a ele inerentes, somente 
ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio do sócio podem 

falecido. 

Parágrafo Segundo: Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social, respondem, 
solidariamente, todos os sócios, até o prazo de 05 (cinco) anos da data do registro da 
sociedade. 

Parágrafo Terceiro: Cada uma das quotas representativas da participação do capital social é 
indivisível em relação á sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declaram-se a inipenhorabilidade e a inalienabilidade das 
quotas constantes do capital social da sociedade, referidas na Cláusula 52  (quinta) deste 
Instrumento. 
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-CAPITULO VIII - 
 

 C 

Haveres Sociais, Dissolução, Liquidação, Retirada e Exclusão de Sócios. 

XIV - DO FALECIMENTO. INTERDICÃO, SEPARACÃO JUDICIAL, DIVÕRCIO, OU 
DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL DE SÓCIO 	 a 

• 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: O falecimento e a interdição de qualquer sócio não 
constituirá motivação e causa para a dissolução da sociedade, que continuará exercendo 
suas atividades com o(s) sócio(s) remanescente(s) herdeiros, sucessores e o incapaz, este, 
desde que legalmente autorizado. 

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos 
sécios, caberá ao(s) sócio(s) remanescente(s), juntamente com um dos herdeiros nomeados, 
sucessores ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço 
Patrimonial, fixativo de toda a apuração dos haveres de cada uma das partes, na proporção 
das quotas sociais. 

Parágrafo Segundo: Se em partilha decorrente de separação judicial, divórcio ou dissolução 
de união estável de sócio forem atribuídas quotas sociais a cônjuge ou convivente não sócio, 
a este serão pagos os respectivos haveres sociais. 

Parágrafo Terceiro: Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou 
judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas 
concorrerá divisão periódica dos lucros apurados, até que se liquide a sociedade, conforme 
preceitua o art. 1.207 do Código Civil. 

Parágrafo Quarto: O ingresso na sociedade dos herdeiros do sócio em recesso, ou do 
cônjuge separado/divorciado ou do ex-convivente de sócio, por eles requerida por escrito, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do óbito ou do trânsito em julgado da sentença de 
separação/divórcio/dissolução de união estável, em substituição ao recebimento dos 
respectivos haveres sociais, depende exclusivamente da aprovação dos demais sócios, que 
deliberarão por maioria absoluta de capital, sem inclusão, na formação do querem 
deliberativo, das quotas do sócio pré-morto ou separado/divorciado/em-convivente. 

Parágrafo Quinto: Para efeitos de apuração de valores concernente ao direito de sécios o 
Balanço Patrimonial será levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento e depois de 
apurado devidamente o valor dos haveres do sócio falecido ou impedido legalmente, a 
sociedade pagará esse valor, no mínimo em 24 (vinte e quatro), e no máximo em 60 
(sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente sucessivas, a primeira delas com 
vencimento 30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão atualizadas monetariamente pela 
variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou índice que venha a substituí-lo em caso de 
sua extinção, incidindo a partir da datado evento até o efetivo pagamento de cada parcela. 
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Parágrafo Laxto: Em não se compatibilizando a hipótese de sucessão societária entre ptes 	1j 
legitimas, mediante processo de substituição por força de solução de parentesco, os havereQER 
e deveres dos sócios, resultantes da retirada, falecimento, ausência ou interdição, serão 	 24 
apurados em Balanço Especial produzido para efeito de prestação de contas e atribuições de 
valores levado a crédito ou a débito, com vistas à indenização de pagamento nas mesmas 
condições do parágrafo anterior. 

Parágrafo Sétimo: A entrada e ingresso de qualquer novo sócio no quadro societário desta 
sociedade seja por` sucessão mo,tis causa", seja por ato inter vivos" (cessão de quotas na 
hipótese de nenhum dos sócios remanescentes manifestarem seu desejo de exercer o direito 
de preferência na aquisição das mesmas), deverá obter a anuência da maioria do capital 
social, nos termos aceitos neste contrato, sem o que será absolutamente impossível o 
ingresso de novo integrante no quadro social da sociedade empresária. 

Parágrafo Oitavo: Por deliberação dos sócios veiculou-se ainda que no caso de falecimento 
de um sócio ou mesmo de incapacidade superveniente de sócio, os seus 	 t g 
herdeiros/sucessores, terão direito a receber o mesmo valor que recebia o 56010 enquanto 
estava exercendo cargo da administração, valor equivalente á nédia dos últimos 12 (doze) 
meses, antes de ocorrida a eventual fatalidade, resguardando-se esse direito de receber tais 
valores equivalentes, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, sempre à título de lucros, e 
na inexistência dos mesmos retirados como antecipação de lucros, independentemente, da 
apuração dos eventuais haveres. 

Parágrafo Nono: No caso do(s) sócio(s) remanescente(s) da sociedade, adquirir(em) as 
quotas sociais do sócio retirante, falecido, haverá a automática interrupção do pagamento 
previsto no parágrafo acima, a partir do mês seguinte em que se celebrou a cessão e ou 	 ri 

alienação das quotas sociais, extingurndo-se os efeitos aqui previstos, ficando a ser pago tão 
somente os valores constantes do contrato de compra e venda de quotas sociais. 

XV—DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorrer: 

1-o consenso unânime dos sócios; 
II - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; 
III—a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 
IV—a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

Parágrafo Único: A sociedade entrará em dissolução, liquidação e partilha nestes casos 
legais, ou quando assim deliberarem sócios representando, no mínimo, /4 (três quartos) do 
capital social. Em qualquer das situações essa mesma maioria deverá eleger o liquidante, 
arbitrar seus honorários e fixara data de encerramento do processo liquidatário. 

XVI - DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em qualquer caso de exclusão ou retirada de sócio, 	.D 
respectivos haveres serão apurados em Balanço efetuado pare tal finalidade, no prazo de 30 	ER 

(trinta) dias do evento determinante, sendo certo que o sócio retirante ou excluído, na 
hipótese de recesso, haverá, tão somente o pagamento de 75,0% (setenta e cinco por cento) 
dos seus haveres apurados. o 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em sendo esta sociedade constituída em atenção propositiva 

ot 

de reconhecido affetio societatis' e exclusivamente fundada nos atributos definidamente it 
pessoais de seus sócios quotistas, não sendo, portanto, esta pessoa jurídica essencialmente 
urna sociedade de capital, e por isso essencialmente uma sociedade de pessoas, fica 
devidamente avençado e aceito pelos seus sócios que se algum das seus participantes 
sócios criar obstáculos à perfeita e saudável administração da sociedade, ou mesmo atacar - 
com sua sua conduta de uma alguma furna o conteúdo preservativo da própria empresa, não 
permitindo o normal exercício empresarial da mesma, poderá esta deliberar, através de 
decisão referendada pela maioria de seu capital social, nos termos abaixo deste instrumento, 
excluir 	do 	quadro 	societário 	o 	sócio 	discordante 	através 	de 	mera 	alteração 
administrativa/extrajudicial 	do 	contrato 	social, 	para 	o 	que 	será 	produzida 	a 	alteração 
respectiva levada a registro na Junta Comercial, ainda que sem a assinatura do sócio 
excluído, respeitando-se os direitos de recebimento de todos os seus haveres. 1 
Parágrafo Primeiro: Assim sendo, poderá ser excluído da sociedade, por justa causa, o . 
sócio quotista que prejudicá-la, por ato de inegável gravidade, culposo ou abusivo e/ou pelo 
não cumprimento de suas obrigações, assegurada sempre a mais ampla defesa; 

_3 	] 
Parágrafo Segundo: Se entende por atos de inegável gravidade, caracterizadores da justa 
causa, capazes então de justificar a exclusão de sécios, os seguintes: 

a) Não cooperar ou criar embaraços injustificados para a consecução das políticas ou 
estratégias de interesse social, definidas pelos sócios representantes de mais de 
500% (cinqüenta) por cento do capital social; 

b) Furtar-se ao cumprimento de obrigações fixadas para sua esfera de competência, 
quando administrador, ou negligenciando as suas atribuições, no atuando com a 
convicção do melhor para a empresa; 

e) Apresentar conduta desleal, seja em termos de concorrência no âmbito do objeto 
social da sociedade, seja fomentando a desarmonia entre os demais sócios ou 
dirigentes; 

d) Usar a denominação social ou os bens e valores da sociedade, indevidamente, 
sobretudo porque as deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a 
responsabilidade dos que expressamente as aprovaram; 

e) Adotar conduta irregular que possa, por sua gravidade e natureza, comprometer o 
bom nome e ou conceito da sociedade, envolvendo ofensa e injúria a outro sócio, 

is 
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incluindo a ausência para lugar não sabido, a superveniéncia da incapacidafisica 	M 
ou mental, a insolvência, a condenação por crime de contravenção e outras sirniir 1  

f) Abusar da direito de voto nas deliberações sociais, com oposições repetidas e mal 
fundamentadas feitas às posições dos demais sócios; faltas reiteradas, ausências 
injustificadas às reuniões o assembleias impedindo a votação de matérias de 
interesse so cial; 

g) Não observar os devores de lealdade previstos na lei ou inadirnplemento da 	 1 
obrigação geral de colaboração, e atuando de ma fé; 

h) Atentar contra os princípios de uma administração diligente e correta, bem como agir 
com desonestidade no trato dos assuntos que envolvem a sociedade e a empresa e 
seus bens, como fraudes, desvios de valor/bens, desfalques e situações deste 
gênero agindo com dolo e não atuando de acordo com os principias de probidade, 
não visando os interesses da empresa e dos demais sócios como uni todo; 

Q Motivara ocorrência de qualquer outra causa justa, de comprovada gravidade para a 
exclusão, devidamente definida e explicitada. 

o 

Parágrafo Terceiro: Os haveres do sócio excluido por decisão majoritária da capital social, 
consoante estipulado no caput da cláusula décima sexta deste instrumento, serão pagos ao 
sócio que se retira da sociedade na forma estipulada na cláusula clausula décima nona. 2 

L' r, 

Parágrafo Quarto: No caso do exercício desta prerrogativa, deliberada em assembleia ou 
reunião de sécios, pela exclusão de sócio indesejado, a sociedade deverá observar que esta 
deliberação deve estar fundamentada e caracterizada de forma inconteste, identificando o(s) 
referida(s) ato(s), de inegável gravidade e em especial caracterizados e com materialidade do 
tipo doloso ou abusivo, ofertando-se sempre ao mesmo todo o seu direito de contraditório 
pleno. 

o 

Parágrafo Quinto: Os atos regulares e norma is da administração ordinária da sociedade, 
que configuram o exercício empresarial e a defesa do interesse e da confecção dos objetivos 
sociais da entidade empresarial não são considerados como motivadores para exclusão de 
sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Todas as vezes que, no âmbito desta sociedade empresária, 
nos termos da legislação em vigor, e deste contrato social não se exigir quorum qualificado 
maior, as deliberações sociais somente Serão tidas por válidas e eficazes se tomadas por 
maioria qualificada de 53,0% (cinquenta e três por cento) do capital social, computando-se o 
voto de cada um dos sócios quotistas proporcionalmente ao número de quotas de sua 
participação respectiva no capital social. 

XVII - DA CONTINUIDADE DA SOCIEDADE EDO PAGAMENTO DOS HAVERES: 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: Determinado assim que a sociedade não se dissolverá em .$ihude 
de causas que não Empeçam a sua continuação, desde que o(s) sócio(s) remanescente 	

c 

queira(m) dar-lhe continuidade e uma vez pagos os haveres devidos a quem de direito. Se 
somente um sócio quiser dar continuidade à sociedade, terá ele o prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para recompor a pluralidade social, sob pena de dissolução da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Para efeitos de apuração de valores o Balanço Patrimonial será 
levantado nos 30 (trinta) dias subsequentes ao evento, cuja data base é a da ocorrência do 
referido evento, e destinado à apuração dos haveres devidos a quem deles for credor, como 
exempliticadarnente, o sócio em recesso, os herdeiros de sócio pré-morto, o cônjuge 
separado/divorciado ou o ex-convivente de sócio, o sócio retirante voluntário e o sócio 
excluído. 

Parágrafo Seturido: Considera-se como data do evento, para fins de determinação do 
parágrafo anterior, a data da notificação feita pelo sócio dissidente em recesso, a data da 
morte de sócio, a data de requerimento do cônjuge separado/divorciado ou ex-convivente de 
sócio, a data de requerimento do sócio retirante voluntário, a data da assembleia de sócios 
que excluiu o sócio desajustado, a data de qualquer outro evento que dê causa à apuração 
dos haveres. 

Parágrafo Terceiro: Na elaboração do Balanço não serão considerados os lucros ou perdas 
posteriores à ocorrência do evento que lhe deu causa, exceto se for consequência direta de 
atos que o antecederam. 

Parágrafo Quarto: A sociedade pagará o valor dos haveres apurado no mínimo em 24 (vinte 
e quatro), e no máximo em 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e imediatamente 
sucessivas, a primeira delas com vencimento 30 (trinta) dias após o Balanço, as quais serão 
atualizadas monetariamente pela variação do ICPM da Fundação Getúlio Vargas ou índice 
que venha a subsfftui-Io em caso de sua exnçáo, incidindo a partir da data do evento até o 
efetivo pagamento de cada parcela. 

- CAPÍTULO IX - 

XVIII - DAS OPERAÇÕES DE REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá, mediante deliberação de sócios 
que representam 314 (três quartos) do capital social: a) transformar-se; b) incorporar outra 
empresa; c) ser incorporada por outras empresas: d) cindir-se parcialmente em duas ou mais 
empresas; e) fundir-se com outras empresas, restando ao sócio que não concordar, retirar-se 
da sociedade, recebendo para isso, sua participação no capital e demais haveres, nos termos 
das disposições deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ocorrendo a hipótese prevista na cláusula anterior e o 
sócio dissidente não queira receber os seus haveres, nem assinar o Instrumento para a sua 
retirada da sociedade, o(s) sócio(s) remanescente(s) automaticamente poderá(ão) deliberar 
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sua exclusão e depositarem juizo os mencionados haveres e, em consequência, de i&ato, 
entre si e sócios outros que pretendam admitir na sociedade promoverem a aite6S 
contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Todas as veiculações societárias aqui consignadas, 
aceitas unanimemente pelos sócios quotistas, sem qualquer restrição para esta sociedade, 
deverão ser transmitidas e observadas integralmente para as sociedades controladas e ou 
interligadas, no caso de existirem outras sociedades. 

- 

XIX— DA LEI DE REGÊNCIA, JUÍZO ARBITRAL E FORO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Para eventual propositura de qualquer ação ou 
procedimento entre os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, 
administração Ou neste instrumento, fica eleito o foro da comarca da sede da sociedade, com 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, ainda 
que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos sócios quotistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O presente contrato será regido e interpretado de acordo 
com as leis da República Federativa do Brasil e, particularmente em caso de inadimplemento 
das obrigações sociais aqui previstas, de acordo com os artigos 461 e 632 respectivamente 
da nova redação atribuída as Leis ri-s. 6952 e 8.953, de 13 de dezembro de 1994 e artigos 
639 e 640 do Código de Processo Civil, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Conforme permite a Lei n°9.307196, os sócios pactuam, por 
esta cláusula compromissória, que qualquer litigio que se apresente no relacionamento entre 
si, e as controvõrsias decorrentes ou relacionadas à implementação ou cumprimento deste 
contrato, que não forem solucionadas amigavelmente pelas partes, deverão ser solucionadas 
e definitivamente resolvidas por arbitragem, que será final, conclusiva e obrigará as partes, 
seus herdeiros e sucessores. 

Parágrafo Primeiro: Desta formainstituiu-se nesta sociedade uma convenção de arbitragem, 
em especial, em seu contrato social e desta forma os sécios estão obrigatoriamente sujeitos 
ao processo arbitrei, podendo to somente discutir seus eventuais litígios do Juízo arbitra[. 

Parácrafo Segundo: A arbitragem será conduzida na comarca da sede da sociedade, por OS 
(três) árbitros (sendo relatar necessariamente um advogado) decidindo por maioria de votos. 
A arbitragem deverá ser conduzida de acordo com o disposto na Lei 9.307 de 23.09.1996, 
sendo de direito, conforme estatui a disposição do seu artigo 2° (Segundo), e para isto, desde 
já deixam definido, quanto ao compromisso arbitrei, às seguintes disposições veiculadas; 

a) Que as partes desde logo elegerão, quando necessário! 03 (três) árbitros, 
independentes, devendo ser necessariamente pessoas de reconhecido saber,  
conduta ilibada, de reputação social, tida corno pessoas idôneas e estabelecidas, 
instalando-se a arbitragem com cientificação prévia indispensável de uma parte em 
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relação à outra, por escrito com protocolo nu aviso de recepção com prazêER]S 	j 
antecedente hábil de no máximo 30 (trinta) dias para a iniciação dos trabalhos; e que 
como terceiro árbitro, funcionará qualquer juiz de direito ou desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que esteja aposentado. 

b) Que o procedimento arbitral terá sua sede e foro na comarca da sede da sociedade, 
e a sentença arbitra[ será proferida e apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da instituição formalizada da arbitragem; 

o) Que devem os árbitros observar o critério de legalidade estrita, podendo, entretanto, 
subsidiária e excepdonalmente, adotar solução que julgarem mais conveniente e 
oportuna, promovendo o julgamento por equidade; 

d) Que os honorários dos árbitros eleitos serão suportados pelas partes, e pelo terceiro, 
de per si, bem como as despesas necessárias, na proporção de 50,0% (cinquenta 
por cento) para cada parte; 

e) Que os endereços para fins intiniatários serão os declinados pelos respectivas 
árbitros quando das suas indicações, e em não sendo possível a respectiva 
recepção, aquele informado pelo catálogo telefônico ou outro meio informativo 
reconhecido; 

t-  Ør 
o 

c 
f) Não obstante o acima, cada uma das partes terá o direito de examinar os livros e 

registros da outra parte que forem razoavelmente relacionados à controvérsia: i) cada 
uma das partes deverá fornecer à outra, com antecedência razoável, cópia dos 
documentos que pretender apresentar na audiência; e ii) cada urna das partes estará 	 ri 

habilitada a proceder verificações razoáveis mediante pedidos por escrito de 
informações, documentos, descrição de fatos e depoimentos, cujo escopo das 
verificações deverá ser estabelecida pelas partes de comum acordo; se as partes, 
entretanto, não acordarem quanto às condições da verificação, o escopo e a 
profundidade da verificação serão determinadas pelo juízo arbitra[ que deverá levar 
em consideração as necessidades de cada um e a conveniência de proceder à 
verificação de modo simples, rápido e econômico; 

g) A decisão arbitrei deverá ser dada por escrito e deverá especificar os fatos e a base 
legal para a decisão. O juizo arbitral deverá alocar entre a parte vencedora e a parte 
vencida, de acordo com o que considerar justo e razoável pelo juízo arbitrei, os 
custos e despesas relacionadas à arbitragem, incluindo os honorários dos árbitros e 
suas despesas, honorários e despesas incorridas por peritos. A decisão arbitra[ será 
vinculativa e exequível contra a parte vencida e poderá ser executada em qualquer 	 tá 

juízo competente para tanto; 

h) Para execução de laudo arbitra], as partes elegem o foro da comarca da sede da 
sociedade, com exclusão e renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiados 
que sejam. 
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-CAPITIJLOX- 	 ORls 
DisDosicões Gerais 

XX -Dos CASOS OMISSOS: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA; De conformidade com o que dispôs o Artigo 1.053, 
parágrafo único, do Código Civil (Lei n° 10.40612002), e como já anui consignado nas 
disposições preliminares deste Instrumento, observar-se-á na omissão do diploma legal 
nominado e deste Contrato, o conjunto das disposições contidas nas seguintes legislações, 
observada sempre a ordem a seguir preconizada: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil vigente: b) Código Civil Brasileiro (Lei n-
10.406, de 10 de janeiro de 2002 e eventuais modificações posteriores que sejam inseridas 
em seu texto originário; o) e Lei das Sociedades Anônimas - LSA (Lei n°. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e suas alterações, de modo que ficou expressamente definido o caráter 
supletivo da legislação do anonimato (LSA), a qual terá aplicação subsidiária ao Código Civil 
vigente para os fins deste contrato social. 

 -CAPÍTULOXI -  

Disposicões Finais 
XXI- DAS CONDICÕES GERAIS: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Os endereços dos sócios, constantes no contrato social, 
serão os únicos válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, notificações, avisos, 
editais, etc, relativos sobretudo, a atos societários de seu interesse. 

Parágrafo único: Para esse fim sob pena de nada poderem reclamar, devem os sócios 
comunicar à sociedade as eventuais alterações ocorridas em seus endereços. 

XXII - DO DESIMPEDIMENTO: 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA; O administrador, sócio subscritor de quotas do capital social, 
declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sobas 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, os quais constam 
dos termos do Parágrafo l, do art. 1.011, do Código Civil Brasileiro em vigor. 

ENCERRAMENTO: 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
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Recife (PE), 10 de agosto de 2021. 

TEX PARTICIPAÇÔES SOCIETÁRIAS ERELI 
Representada porAiexandreAlbcjquerque Teixeira 

ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA 
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218543654 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EIWRESA NOVATEC CONSTRUCOES E E PREENDUWNToS LTDA 

PROTOCOLO 218543654-16/08/2021 
ATO 4Jí12 - ALTERACÃO 
EVENTO 421- A1]rERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	_______- 	_____- -- 

MATRIZ 

EVENTOS 

j
ONSOLTDAAO DE CONTRATO/ESTAnrro ARQUR'AMENTo; 20218543634 

REPRESENTANTES 

83OI2OO415 - ALEXANDRU ALBUQUERQUETUIXErRA 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARTSSÀ LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

19)08/2021 
Certifico. Registro em 1910812021 
Arquivamento 20218543654 de 19/08/2021 Protocolo 218543654 de 16/08/2021 NIRE 26202333622 

Este domento pode ser vedo em 
Nome da empresa NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Chancela 17557463241769 
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NOVATEC 

• pr.,n4Im.nt. Ltd. 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro José Conrado de 
Araújo 
ARACAJU/SE 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. ER-
101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado. 

Ref.: Concorrência n° 005.2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

A NOVATEC - Construções e Empreendimentos Ltda., CNPJ 00.338.885/0001-
33, sob as penas da rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requerido no inciso XXXIII, do art.7 °  da 
constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no art. 1° da lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não tem seu quadro de empregado menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como 
não emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

Recife/PE, 25 de maio de 2022. 
Assinado de forma 

ALEXANDRE 	digital por 

ALBUQUERQUE ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:8301 9 TEIXEIRA:83019200415 

200415 	Dados 2022.0519 
16,55:12 -0300' 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio/Diretor 

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATEC Construções e Empreendimentos Lida 

CNPJ n° 00.338.88510001-33 
Rua José de Alencar, 916 Sala 703- ilha do leite Recife - PE CEP:50.070-47 

Rua José De Alencar, 916- Sala 703- Ilha do Leíte - Retfe-PE - CEP 5007475 - Fone/Fax:  
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AO 
DER 
Ai'. São Paulo, n°3005, edifício Humberto Ferreira, 3° andar—Bairro josé Conrado de 
Araújo 
ARACAJU/SE 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. BR-
101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30km, neste Estado. 

Ref.: Concorrência n° 005.2022 

DECLARAÇÃO DE INEXIST ÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO FUNCIONAL DA EMPRESA 

A NOVATEC - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 
00.338.88510001-33, em cumprimento a este edital, DECLARA sob as penas da lei, que não 
possui em seu quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do 
poder público, exercendo funções técnicas, gerencias, comerciais, administrativas ou societárias. 

Recife/PE, 25 de maio de 2022. 

ALEXANDRE 

A LBUQU ERQUE Ass]ndc defoona dIqfta por 
ALIDRE ALBUQVERQUE 

flXtRk83O192QO4I5 
TEIXEIRA:830 1, 
200415 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio/Diretor 

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda 

CNPJ n° 00.338.88510001-33 
Rua José de Alencar, 916 Sala 703 - Ilha do leite Recife - PIE CEP:50.070-47 

Rua José DeAlencar, 916— Sala 703— Ilha do Leite Recife-PE CEP: 50070475 - FoneIF: (81) 33-552 
CN.P.J: 00338.88510001-33 - Insc.Est.: Isento 	 A 

• 	•t'5.J 



Regularidade Fiscal e Trabalhista 

722.1 A) — CNIPJ 
7.2.2.113) - Inscrição Municipal 
7.2.2.1 C) - Certidão Federal/Dívida Ativa Federal/INSS 
7.2.2.1 D) - Certidão Estadual 
7.2.2.1 E) - Certidão Municipal 
7.2.2.1 F)—FGTS 
7.2.2.1 G) - CNDT 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Nü MERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 7 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

TETULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPJ'ITASIA) PORIE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 

CÕDFGO E DESCRrÇÂO DAS AT}VIDAOES ECONÔMICAS SECUNDIAS 

08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 
08.1009 -Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos Imobiliárias 
41.204-00 - Construção de eduficios 
4222-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5.99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
4119-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis pràprios 
68.10-2-02 - Aluguel de Imóveis próprios 
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
7119-7-09 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
77.32-2-0I - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDISO E DESCRIÇÃO DA NAVJREZAJURÍOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADÚL]RO 	 [iiiMERO 	COMPLEMENTO 

RJOSEDEALENCAR 	 916 SALAO7O3 

CEP 	 MIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

50.070-475 	 ILHA DO LEITE 	 RECIFE 	 PE 

ENDEREÇO ELETRÓWCO 	 IUEFONE 

LEONARDO@NOVATECLTDA.COM.BR 	 (81) 33224522 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 
fl 

SITUAÇÃO CADASIRAL 	 DATA DA SifUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SÍTIJAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa REB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 	 rj\ 
Emitido no dia 1910512022 às 08:48:00 (data e hora de Brasflia). 	 Página: 111 



nS 
ttPREFEITURA DO RECIFE 	 TCIM.  CARTÃO DEINSCRIÇÃO MUiALZ4 

33S.&R/0001-33 	í 
EEOVATEZ 	NsTRanu E 	nnNDnE?2ros LTDA 

284.280-7 	- 

PRSÃflIA LmITADA henrique%JcoaEll1t.nt.hr  

m dE 	L;L 	)EL! 	O tE = ] 	-a4Ef 

LtO 50 00% 
RUA JO5 DE ALJCAR 916 SALA 0703 

to 50.00% 162943-3 	ILBA 00 LEITE 50070475 RRCIFE PERNM1EUO 

ES; 	 ENc€Eç 	COkSPfGUCLA 

CNVflcroItu RUA JOSE DE ALENaR 916 SALA 0703 

DO 1E1T2 11M 475 RECIFE Pfl$J2ABUCo 

I;0r 
CO»STRT3ÇÃD DE RODOVIAS £ PERROVIAE AS 

---.__-__-_- 
- 

zON&UAUÇÃo DE RODOVIAS E PflROVIAB APP 
TRMSPORTRRODOVIARZODE CPWM, 	CEU'O 

0 DE 1O,S7 	RELAÇÃO A 2021 COB RASE NO lEOA (LEI 16.607/2000) - 	 - 
E A DATA DE VALIDÃOS Do CIX - flflEENUte DEVEM SER EPFTUADOS NA PRZ nASCÃPIA AUTORIZADA 00 NAS CASAS ImEwrCAs 
O 0900 0911255 PARA ATUALIZAR PFLEFOTB, REAn E PARA TflM DtVIDA, TENSA E]4 MÃOS A IflCRIçÃO EERCAIIIIL. 
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

,6 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome; NOVATEC CONSTRIJCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 00.338.88510001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerei da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n o  
5.172. de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd'do parágrafo único do art. li da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfbgov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n o  1.751, de 211012014. 
Emitida às 10:55:12 do dia 2510112022 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 2410712022. 
Código de controle da certidão: IBC4.586E.1134.DS4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 	 e 

Número da Certidão: 	2022.000003147603-17 	 Data de Emissáo: 49/0512022 

DADOS DO REQUERENTE 

CNN: 	 00.338.895/0001-33 

Certificamos observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 1610812022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço ARE VIRTUAL" 
na página 	.sefaz.pegovbr. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
Eni 	g{{222W#2 



PREFEITURA DO RECIFE ia SECRETARIA DE FINANÇAS 
secretaria Executiva de Tributação 

3o W da Certidão 	,c 
139576218 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação SociallNorne 

NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

3. Endereço 

RUA JOSE DE ALENUAR, 916 SALA 0703 
BAIRRO ILHA Do LEITE, CEP 50070-475, RECIFE-PE 

2. GMC 

284.280-7 

4. CNPJ/CPF 

00.338.885/0001-33 

S. Atividade Econõmca 

4211-10-1 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4319-30-0 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO Do TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

- 22-70-1 CONST-  DE REDES DE ABA-ST DE ÁGUA, COE DE ESOOT E CONST CORREL, EXC OBRAS DE IRRIGA 
11-40-0 COLETA DE REStDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4313-40-0 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
7111-10-0 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
7112-00-0 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7119-79-9 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA N/ ESP ANTERIORMENTE 
4110-70-0 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
6810-20-1 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 
6810-20-2 ALUGUEL DE IMÕVEIS PRÓPRIOS 
7732-20-1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXC ANDAIMES 
4299-59-9 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0810-09-9 EXTRAÇÃO E BRITA1ENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONST E BENFE ASSOCIADO 
0810-00-6 EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 
4120-40--0 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4930-20-1 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PIOR PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 
4679-69-9 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
1921-70-0 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS Do REFINO DE PETRÓLEO 

6, Descdço 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
«'- fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 

gu1arizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7.Ressalva 

8.Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http:llrecifeerndia.recife.pe.gov.br/certidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8, 666193 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (divida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. -  

9.Código de Autenticidade 	 10. Expedida em 

207 . 35 69. 73 
	

Recife, 19 de MAIO de 2022 

11 Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

16 de MAIO de 2022 
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Certificado de Regularidade 
doFGTS -CRF 

Inscrição 	00.338.885/0001-33 

Razão SociaI:NOVATEC CONS E EMPREENDIMENTOS 

Endereço: 	R JOSE DE ALENCAR 916 SALA 0703 / ILHA DO LEITE/RECIFE! PE / 
50070-475 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia doTernpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/05/2022 a 12/05/2022 

Certificação Número: 2022051400321632267555 

Informação obtida em 19/05/2022 08:58:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

3  V, 
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PODER JUDiCiuFkUJ 
JUSTIÇA DO TRAPALEO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ; 03.338.885/0001-33 
Certidão n ° : 12055937/2022 
Expedição: 18/04/2022, ás 10:18:25 
Validade: 15/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n °  00.338.885/0001-33, CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemerito 
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0001319-97.2015.5.05.0006 - TRT osa Região * ( 6 VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0001261-40.2015.5.05.0121 - TRT 05  Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE 
CANDEIAS) 
0001382-50.2015.5.06.0021 - TRT 06  Região * ( 21 VARA DO TRABALHO DO 

RECIFE) 
0001661-32.2013.5.06.0142 - TRT 06  Região * ( 2 VARA DO TRABALHO DE 
JASOATÃO) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 4. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJI, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 4 verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeito 
da negativa (art. 642-A, § 2 ° , da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

zucj:tces: cndr::.iu.c: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO IRABAL}O 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

E 
t;esões zrdt2t5 -n. us.bt  
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Qualificação Técnica 

7.2.3.1 A) 	— CREAdaEmpresa 
7.2.3.113) e C) 	- Capacidade Técnica Operacional/ Proficionai 
72.3.1 C. 1) 	- Comprovação do Vínculo Empregatício 
7.2.3 1 D) 	- Declaração de indicação do Responsável Técnico 
7.2.3.1 E) 	—Declaração de Concordância do Responsável Técnico 
7.2.3.117) 	- Declaração de Responsabilidade Ambiental 
7.2.3.1 O) 	Licença de Operação de Usina de Asfalto 
7.2.3.1 H) 	- Declaração de disponibilidade e Relação dos Equipamentos 
7.2.3.11) 	- Declaração de Disponibilidade e Relação do Pessoal 

Técnico 
7.2.3.1 J) 	- Declaração de tomou conhecimento do local de obra 

cx 
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i  1 	Lei Federal N° 5194 de 24 de bembro de 1966 	 Emissâo: 01/04/2022 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 	CREA-PE 	N0)2JØØO99/2Ø22 
PESSOA JURIDICA 

Validade: 31/03/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 Chave: ZcaSZ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194166, corifornie os dados impressos 
nesta cerlidoo. CERTIFICAMOS ainda, que até a presente data a referida pessoa jurídica e seu(s) rsponséverÚs) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estendo habilitada a exerter 
suas atividades, circunscrita à(s) atrtbuiflo(çães) de seu(s) resperisável(veis) Iécnicos). 

Interessado(a)  

Empresa: NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 00.338.685/0001 -33 

Registro: (0000045867 

categoila: Matriz 

Capital Social: R$ 1540161449 

Data do Capital: 24(1012019 

Faixa: 

Objetivo Social: 1) AGRONOMIA SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO. INCLUSIVE DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E DE 
MANGUE; 2) SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÂRIA INCLUSIVE CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE 
ESGOTO E A COLETA E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; 3)  EXECUÇÕES DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ELÉTRICA, MECÂNICA E CIVIL, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE DRENAGEM 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO: 4) ELABORAÇÕES DE SERVIÇOS E/OU PROJETOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA. COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉcJ.JICA, E OUTRAS ATIVIDADES 
TÉCNICAS RELACIONADAS A ARQUITETURA E ENGENHARIA: 5) CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E INCORPORAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS, 5) COMPRA VENDA E ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PRÓPRIOS E ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E 
EQUIPNENTCS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; 7) REAUZAÇÕES, PJNEJAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE LCTEAMENTOS COM 
BENFEITORIAS; 5) TRANSPORTE DE CARGAS E BENS EM GERAL; 9) INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUSIVE PRODUTOS DE REFINO DE PETRÕLEO (COUQ); 10) EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO; EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E 
BENEFICIAMENTO ASSOCIADO. P4GRAFO ÚNICO: A SOCIEDADE PODERÁ, POR DELIBERAÇÃO DE SÕCIOS CUJA SOMA DAS 
PATIC[PAÇÕES SOCIETÁRIAS REPRESENTEM NO MFNIMO, 3M (TRÊS QUARTOS) DO CAPITAL SOCIAL, MODIFICAR, AMPLIAR OU MESMO 
RESTRINGIR O SEU OBJETO SOCIAL, DE ACORDO COM OS INTERESSES INSTITUCIONAIS DA SOCIEDADE. 

Restrições RaIivas ao Objetivo Social: AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA JOSE DE ALENCAR,, 916, SALA 701 ILHA DO LEITE, RECIFE, PE, 50070475 

Tipo de Registra : Registre O&rtivo de Empresa 

Data Inicial: 17/01/1997 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: PE006714 

Descriçâo  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações 'Notas 

- A capacidade técaico'protissional da empresa é comprovada pelo cotijubto dos acervos técnicos dos prolissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certido perderá a validade, caso ocorra qualquer afteraçâo posterior dos elementos cadastrais nela oonti.Jos 

_______ Última Anuidade Paga 

Mo: 2022 (1/1) 

_______ AI. de Infração  

Nada consta 

Responsáveis Tâcnicos  

Profissional NGELO HENRIQUE MODESTO BARROS 

Registro: 1009221617 

CPF: 008.022.534-90 

Data Início: 28/1212021 

Data Fim: Indetlnido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titules do PrOÇFSSOnaF: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuiao; ARTIGO?' DA RESOLUÇÃO N' 218)73, DO CCNFEA 

ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO DE NEGÓCIOS: CONSTRUÇÃO CIVIL 

Tipo de Responsabilidade : RESPONSAVEL 1ÉCNICO 

Prõiissiojlal: JOSE CLAUDIO DE MESOUITA ACCTOLY FILHO 

Registro: 1803520965 	 /1 
A autensoldade desta Ceredéo pode ser verítroada em: h,pJ/treapesftactornbrlpuhrlco caril e oha'je: ZcaSZ 

!mpreso em: 14104)2022 Sa 11:4531 por adapt 1p 181.22298171 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 	r 	A — E PESSOA JURIDICA 	 fl 
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

CP: 748h50O4-15 

Data Início: 01091201 1 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Conhsato; Indefinido 

Tilulos da Profiss iona l 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição; Mios e  7  de Resolucao numero e 218/73. do CONFEA. 

Tipo de Responsabiiidade: RESPONSAVEL TËCN'CO 

Profissional: JEOVASIO ALMEIDA LIMA JUNIOR 

Registro; 1800267728 

CPF: 029205.804-64 

Data Início: 23112/2008 

Oslo Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrate : Indefinido 

TitulDs do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Alribuiia; ARTIGO? DA RESOLUÇÃO N218/73 Do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Pro flssjona I ALEXANDRE ALAUQUERQUE TEIXEIRA 

Registro; 1803249129 

CPF: 830j52.004-15 

Data Início: 22/06/2005 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuiflo; ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N'218173, DO CCNFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional FERNANDO CARLOS ALBUQUERQUE TEIXEIRA 

Registro; 1803010347 

CPF: 004504.304-30 

Data Início: 17101/1997 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Cont,sto: Inderinido 

Titulos da Profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - QUIMICA 

Atribuição: ARTIGO SI DO DECRETO FEDERAL N 23569/33. 

N° 222054909912022 

Emissão: 0110412022 

Validade: 

Chave±Zca3zc<,t 	- 

Reàd 

O .:SOuiç 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 28 E ARTIGO 29 	EXCETO 	ALINEA 	A,B E D DO DECRETO FEDERAL N 2356203. O PROFISSIONAL 
PODE EXECUTAR SERVIÇOS RELACIONADOS A PONTES E GRANDES ESTRUTURAS METÁLICAS E EM CONCRETO ARMADO. 

Tipo de Responsabifldade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: GUILHERME ALBUQUERQUE TEIXEIRA 

Registro: 1803380770 

CPF: 963.632824-20 

Data Início: 28/0612000 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrata; Indelirtido 

TítLjDsdo ProflsonaI: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO? DA RESOLUÇÃO W 21S/73 DO CONFEA. 

Tipo da Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO 

A rn,tencrdade desta Cerdófio podo ser verIfteda em: hftp://oreae  ftac.aom.br?pubtico con a la,Je: ZcaSZ 
Impresso Sri,: 1410411022 e, 11 :4631 por. adap ip lei .22295171 
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N°45501912022 

Emissão: 22JOB/2O4I$N4 ?E.0  
Validade: 3110313 - 3 	(Ç 

Chave: 

CERTIFICAMOS que a Ernprea mencionada e seus responsveis tcntcos listados an000u-am-se registrados oeste Conselho nos Termos da Lei 
5.194166, conforme os dados impressos nesta ceddão- CERTIFICAMOS, aira, que a Empresa e seus respDrlsáveis técnicos listados não Se 
encontram em débito com o Conselho de Engenharia e Açronooiia de Sergipe CREA-SE estando a Empresa habilitada a exercer suas avidades, 
circunscta ã(s) atrIbuiço(ções) de seu(s) responsveJ(ve]s) técnico(s). 

interessado(a) 

Empresa: NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 00.33.88510001 -33 

Registro: 0000001006 

Categoria: Outros 

Capita] Social: R$ 15.401 614,49 

Data do Caitst: 211111201 

Faixa: 7 

Dois: Pleno: AGRONOMIA, SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO INCLUSIVE DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E 
UE: SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA, INCLUSIVE CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETA DE 
E A COLETA E DESTINO FINAL DE RSiDUoS NAU PERIGOSOS; EXECUÇÕES DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

MECÂNICA E CIVIL, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE DRENAGEM 
ANAGEM E PAVIMENTAÇÃO; ELABORAÇëES DE SERVIÇOS E/OU PROJETOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
IRIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA. E OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS À ARQUITETURA E ENGENkAR* rnwsTRL:nrp np FnIgírIn MrnnoDnhrAr  

"nfln, flLPfltiO, rLnFN4ticfl 1 U MrLMIN lflyiU U LU 1 Í4JIIN  Ub COM BENFEITORIAS; TRANSPORTE DE CARGAS E 
BENS EM GERAL; NDUSTRIALI2AÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL INCLUSIVE PRODUTOS DE REFINO 
DE PETRÕLEO (CBUQ) EXTRAÇÃO E BRflAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO 
ASSOCIADO; EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, 

Objetivo Social Restrito as Avidades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Conea/CREAAS ATIVIDADES DA EMPRESA NA AREk DA 
ENGENHARIA CIVIL SÃO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA SANITÁRIA, INCLUSIVE CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
COLETA DE ESGOTO E A COLETA E DESTINO FINAL DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS; EXECUÇÕES DE OBRAS FIOU SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CIVIL, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE DRENAGEM, 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO; SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA, E OUTRAS ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA; CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS E 
INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS; ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR; REALIZAÇÕES, PLANNENTO E IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTOS COM BENFEITORIAS; TRANSPORTE DE CARGAS; 
INDUSTRIALIZAÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUSIVE PRODUTOS DE REFINO DE PETROLEO (CBUQ). 

Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR, 61€, sela 703. ILHA DO LEITE RECIFE, PE. 50070475 

ripa de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 

Data Inicial: 1711012003 

Data FnaI: Indefinido 

Regisfro Regional: 0000002756EMSE 

Desçrlção  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunta dos acervos técnicos dos profistumens ccl,etentes de seu 
quadro técnIco. 

- A empresa podará oxecular atividades do seu objetivo social exclu&vamente no âmbito das atribuições do(s) SOU(S) responsâvol(is) 
técnIco(s) apresentados nesta certidão. 

- última Anuidade Paga 

Anc: 2022 (iji) 

_______ Autos de Infração  

Nada consta 

Responsáveis Técnicos  

Profissional: CARLOS AUGUSTO SOUZA RIBEIRO JUNIOR 

Registro: 2707081060 

CPF: 017.626.495-78 

Data Ininio: 05108/2011 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO 21873 DO CONFEA 

A sutentitidade desta Cerffdflo pode ser vedflcada sol, às, :I/c esse tsc.m.br/pubticcI,  com a chave: A9VSZ 
Fmpresso em: 0&0412022 às 1202:4 por: adapt Ip  isi .22.9O.i7i 

CERTIDÃO DE REGtSTR0 E QUITAÇÃO I 	CREA-S E PESSOA JURIDICA 
Lei Federal NO 514 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

e 
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I CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA—SE PESSOA JURIDICA 
Lei rederal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSA\IEL TÉCNICO 

Profissional:  ALEXANDRE ALEUQUERQUE TEIXEIRA 

Registro: 1803249129 

CRE: 830102.00415 

Data inicio : 05101120O 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do ProfjssionaJ 

ENGENHEIRO CIVIL 

A(ribuiço; ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N 218/73, DO COMFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAWL TÉCNICO 

Profissional; GUILHERME ALBUOUERQLJE TEIXEIRA 

Registro; 1803389770 

CPF: 963.63282410 

Data Inicio: 17110/2003 

Data Fim; Indefinido 

Data Fim de C on trato  Indefinido 

Tftulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atxibuiflo: ANTIGO 7 DA RESOLUÇÃO W 218/73,00 CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Al- 45501912022 
Emissão: 22/03/2022 

Validade; 31/O3/2O234- 

Chave: A9Y5t 

óz 30s 
de 

ÕER IS 

	

A euteddde deMa Cedão pe ser veds : h:)M .esiLec.m.br/bIicoI m e chvw A9Y$Z 	
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 	 C R EA -p E 	CcOM REGISTflTO DE ATESTADO 
Resolução N°1025 de SOde Outubro de 2008 r 

- 	 Res 	ri oluçao ' 218 de 29 de JunhQ de 1973 	 22O&52 145/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 AUvidade concluida 

CERTIFICAMOS em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 

consta doa assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o 

Acervo Têcnico do profissional ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA referente à(s) Anotação(ões) de 

Responsabilidade Técnica - ART abaixo &scriminada(s): 

Profissional: ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEJRA 

Registro: PE332918 PE RNP: 1003249129 

Titulo profiaiona[: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 11027542 	 Tipo de ART: OBRA) SERVIÇO 	 Registrada em: 26/04)2012 Baixada em: 0410512022 
Forma doeriam, INICIAL 	 Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Empresa contratada: NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

Coniratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO ESTADO DE PE. 	 CPF/CNPJ: 11 £54.47410001-O0 

Endereço do contratante: AVENIDA CRUZ CABUGÁ 	 N: 1033 

complemento: - 	 Bairro: SANTO AMARO 
- 	 Cidade: RECIFE 	 UF: PE 	 CEP : 50040912 

Contrato: 0101202 	 Celebrado em: 

Valor do contrato: R$ 25.502.81831 	 Tipo de oontratantee: Pessoa .Juridlca 

Endereço da obra/serviço: RODOVIA PE - 090 	 N'. - 

Complemento: - 	 Bairro: DIVERSOS 

Cidade: DIVERSAS 	 UF: PE 	 CEP: 

Date de inicio : 0210312012 	Conclusão efetiva: 2610212013 

Finalidade: 

Proprietário: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO ESTADO DE PE. 	 CPFICNPJ: 1155447410001-00 

Atividade Técnica: 

Observações 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RESTAURAÇÃO DA RODOVIA PE-090, TRECHO: UIVAR[ ISURUBIMNERTENTESTrORItWA ( ENTR. BR  -104), 
COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 55,11 M. QUANTITATIVO: 0.00 

Informações Cotnplei,ientares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAI, o atestado contendo 15 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço ]  a qumi ce a repons,ilidae pala veraddade e exatidão das informações nale constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n' 222055214512022 
071(15)2022, 09:52 

cBSwY 

A CAI é válida em todo o terTitórto nacional. 

A CAI tramita a validade no caso de modificação dos dados técilicos 
qualitadvos ou quantitativas neta comidos em razão de substituição ou 
anulação de ART. 

A Certidão de Acervo Técoico (CAI) à qual o atestado astã vinculado 
nonstituirã prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha e ser 
integrado ao seu quadra técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certincamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n 8.666/83, expedido pela pessoa 
jurídica contratante a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das lntWmaçães nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n' 5194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CCNFEA. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questào. 

A autenticidade desta Certidão pode ser voríficada em: htlp:llcrea-
pesitao.conibrlpublico, com a chave: cBSWY 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 CREA-PE Avenia Aganienon Maqalhees, 2978, Espinheiro, Recife - PC 	 Jf•, 	— 
Tal. + 65 (ai) 342a-4383 Fax: + fia (81) 3423aea E-nio,l: aaaoe@creape.org.br 	 - 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Certificamos a requerimento da interessada, que a mesma executou para este DER/PE os seguintes 
serviços 

Processo n. °  027(M112 

Contrato 0010112 

Interessado Novateo Construções e Empreendimentos Uda 

Período de execução 0510312012 a 2810212013 

r-serv(ços RESTAURAÇÃO DA RODOVIA PE- 090, TRECHO: UMARÍ (SURUBIM / 
VERTENTES / TORITAMA/ (ENTR. - BR-104). EXTENSÃO DE 5511 1KM. 

Responsável Técnico Alexandre Albuquerque Teixeira Engenheiro Civil, CREA PE 032928-D/PE 

OPE: 830.192.004-15 RNP N z  180 324.912.9 

Obra/Lote: 1 - RESTAURAÇÃO DA PE-090 

reIimlo 

100000  Serviços  P rel iminares 

10000 1 ~MobÈ  UN ° 
ggpg odo Canteiro   U N 

100003  MÉS  10.00  

100004 

_ 
Forneórnento e assentamento de placa da obra  

IenaemRo ÇSo 

MÉS  m2 24000 

73 - 

- 

100000 

100001 iDesmatamento, 

nietro ate  0,  1 Sul  

770.00 

1 D0002 

Av. Cruz Cabugá I.033 - Santa Amaro - Recite - 	- CEP50.1140-912 

PAOX 81)3181.4255 -FAx 81)3181-4344 	!fp92vhr 

CNPJ 11 .5S4.474OOfl1-CU 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 CREA-PE Avenda Agnienõn Maq&hã9s, 297, Espinheira C-0- PE 
rei; 55 (ai) 3423-4383 Fax + 55(81) 3423-4383 E-rriaiL creae@creapo.cr  

PTSt; SP BIt2 sO13t 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

100003 Escavação, carga e transporte de material dela categoria DMT 51 a1

Qm com carregadeira  

m3 189.000 

100004 Escavação. carga e transporte de material de la categoria DMT 201 a 

readeira 	 . __ 
m3 4,000 

. 

100005 Escavação, carga e transporte de material de ? categoria DMT 

com carregadeira  

100006 	Esoavaço. carga e transporte de material de V categoria DMT 601 a 

BOOm com carregadeira _______________ 

rn3 

100007 Escavação, carga e transporte de material de P categoria DMT 1001 

fa1200mcomcarreaadei 
371 .00 

100008 Escavaçã, carga e transporte de material dela categoria com DMT 

500087000rn com carregadeira 

ma 26.000J 

100009 

_____ - 
Escavação carga e transporte de material de? Categoria com DMT 

7000 a90OÜçppffadeira  

m3 31,00 

100010 Escavação, carga e transporte de material de V categoria com DMT 

10.000 a 1 1.000m com Carreadeira  

m3 3.725.00 

100011 C.rir ,pçço de aterros ayçctor normal  m3 QOQI  
100012 aterros a lÇpçoctor normal mB - 1.943,00 
74 Pavimenta.ç!c Rodoviéria (Construção) ___________ __________ 

100000 Servi os de Reconstru ãc todo trecho) ______- _______ 

I0I000 Pista de rolamento,  

101001 Remoção mecanizada de revestimento betuminoso  mS 100,00: 
101002 lan,a 	o da base existente  .  .2 21320,091 

101003 Recomposição de base com demolição do revestimento e 

ncorporaçoá base ___________ 

mS 4.000.018 

101004 Base de brita graduada 	BC   m3 2.166,31 

101005 lrnpj!paã9 290.500.001 

101006 Imento Superficial duplo com banho diluído (brita comerciar) 

- 

 000' 

101007 [concreto betuninoso 53.547.98 

101008 PmW. de Ligação   1,12 290.500.00t 

101009 Reciclagem de pavimento, com Incorporação do pavimento existente 

caodebritecoida-25%-e=0,2on 

M3 88.877,60 

102000 art eriais Bet 	o uminoss.  

; 

102003 Vmaterial inata  Fornecimento de 	beturninoso 	Emulsão Asfaltpca RR 2C It 17391 

Av, Cruz Cabugá, 1.033- SantoAsTIaro - Recife - 	- CEP :50.C40-912 

PABX (01)31814255 - FAX: 81)31014344 .wy,w.der.pt.gov.br 	 I\ \ 
CNPJ 1l.554.474Oa01-0O 	. - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	5 CREA-PE Avenida A0arneq,an MuaEhães. 27B Esphsiro, Redr - 
roL: + 55 (RI) 3423-4381 Fax + 55(81) 3423-4383 E-mail: cra3pecreape.or,br 

Pmpre.so em: Om11O22. s 0738. 

lt 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

-- 1 102004 406M80 
102005 

UCEARA/MI11A 

emateriaFbetunhinosoafrio-EulsaAsfáltica RR-2C t 17391 

1102006 3202.48 
' 	000D  Restaura ão. 	todo trevho _ 
201000 Pista de rolamento. 

201 001 Pintura de 11 a ão 	 m2 183.600,00 - 
01002 Concreto 0,00 
01003 ncreto betuminoso usinado a 	ente -ca a de rolamento ACJRC  18376,8  OJ 

40117 M2 1 	14.630,00 
teriaisBetuminosos 

02001 Fornecimento de material betuminoso - CAP 50170 - Cearà/Baha T10260 
02002 Fornecimento de material betuminoso - Emulsão Asfáltica RR-2C 

CEARÁ/BAHIA, 

1 	 110.16( 

202003 r. orte de matenal ,  1 102,60 
4Fransporte de material betuminoso o frio - Emulsão Asfáltica RR-2C 

Q2L 16320.0001 
00O02 m2 5-712.00 
00003 Base solo estabilizado granulomefricaniente sem mistura. inclusive 

mateflItransote 

ni 1 63200 
_______ 

300004 lpflpao 

Tratamento su efficital duplo com banho diluído (brita comercial) 	Jp,2 

p12 -- 187 448.0 

0,00 300005 

300007 Concreto _betuminoso usinado a quente - capa de rolamento AdRO T  9.14961 
307 oncreto 3916.80 
301000 !arteriais Betu,ninosos.  

jppj_ _ rn Foecimento de mater 	 ràJ ial betuminoso - cm 30-GeaBaha 262Ofl 
301O02 Fornecimento de material betuminoso - Emulsao Asfáflica RR-2C 

CEARAIBAHIA  
0.000 

k301003  íransporte de material betuminoso a quente - cm 30  

- 

262 , 078 

O .Offl 

301005 Fornecimento de material betuminoso - CAP 5070 - Ceará/Bahia r 748 , 14 

s!nsoitdemateriaC betuminoso á quente - CAPSOÍZO r 

~00000 Intente ao Vertentes Lêrio 

kOIÕ00 Pista de rolamento 

Av. Cruz Cabugá. 1.035- Santo Amar*  - Recife - PE - CEP:50.040-912 	 - - - 

PABX (81)3151-4265 -FAX: (S1)31S1-4344-Jdep!joybr 	 ( \ 
CNPJ 11,554474100e100 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 CREA-PE 
Avenida Agm&FOrI MIhes. 297e, Espnheo. Reeffe - PE 

Tal: + 55 r81) M2a-1383 Rx: 55 (S) S423-4Z3 E-{aai: r2eape@aaapeJrçbr 
]mprassa em: 0910S12022, ãe 0735, 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTACO DE PERNAMBUCO 

01002 Sub-1,ase de solo estabilizado grafflubtncafflente sem mistura, 

nciuswen,terisetransporze  
t01003 Base de brita 	raduada 	BC 3 364.000 
01004 Im rima 	o M2 2427,00 
01005 

01006 

Concreto beturninoso usinado a 	uente -02 a de roiarnentø ACIBC  562.00 

1,185.000 Pinturadel, . à 2 -  

01 007 fratamento superficial duplo com banho diluído (brita comerciafl ________ 0,O0( 

Meiojpconcrço - MFC 05 Brita e Are iaÇpflc,ai  ___ 

402000 Materiais betuminosos. 

Fornecimento daretaliá betuminoso - GAP 50170 - Cearã/Bahia 37,00( 
102002 Ornecimentodematerial betuminoso - cm30- Ceará/Bahia 

102003 Fornecimento de material betun,inose - Ernuísio Asfáltica PR-2C 

CEARAJBAHIA 
300( 

02004 rans orle de material betuminoso a 	uente - CAP 50(70  

02005 jflpf!edemateriaIturninosoaguente-cm .30 3.001 
02006 ransDortededematerialbeturninoso a ftio -  Emulsão AsflticaRR-2C [1 

. 

500000 nterse 	oLagoa de João Carlos  

	

01000 	Pista de rolamento  

	

01001 	 u arli ib, Rilhipin,  

	

501002 	ub-base de solo estabilizado granulotricamente sem mistura. 	fni3 

	

r 

	

ncsivemateriaise 

2.20200' m2 

330.001 

_ 
01003 Base de brita 	raduada 	80 

501005 Concreto betuminoso usinado a 	uente - Ca a de rolamento AC/BC  450.001 

501006 intuis de li a m2 462001 

91007 nentpu efticial du 	o 	m banho diluldo bta comercia L ni2 0000 

0100 eio fio de concreto -MFC 05 iRhtaeAr&aComercfl  m 18.0 

2000 Matenaistumino _ - 	- 

502001 ornecmento dematerialbetuminoso-CAP50170-Cearálflat,ia 

502002 Fornecimento de matedalbetuminoso - cm 30 - Ceará/Bahia t 3000 

.502003 :ornecimento de material betuminoso - Emuls~oAsfãlt}ca RR-2C 

_( BAHIAJ 

2.00d 

e 	material buminosoauee-CAP5on0 29,00 

Erort 	material betuminoso 	-cm3O 	 _jt -- 	- - 

Av. Cruz Cabuga. 1033- Santo Amaro - Recite - PE - CEP:6O.04D-912 
	 -- 

PABX (81)5181-4255  -FAX: (81)3I9I-4344 -v. ovbr 

CNPJ II .554.47410001.00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
AvanEda Aganienon Ma&Mes. 297, Espinh&ro, Redto - PE 	wc + 55 BI) 342343O Pax + 55 Si) Mn-4383 E-mait re&perape.Ornb 

(tpno s(tt aqIa5Ion, às O?:6 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

5020  6 rede 	Cede material betuminoso.Lifino- EmulsãoAsfiáltea  RR-2C 2,00~ 
00000 imensa ao Se 	aria Ca.b..â 
01000 Pista de rolamento. 

010011 .2  2,209,00 

p01002 Sub-base de solo estabilizado granulotricamente sem mistura. 

iivemateriasetransoIe 

'na 331,00E 

301003 Base de 	oc T3 331,00 

01004 lmo rima cap m2 220900' 

Concreto betuminoso usinado a uente - ca a de rolamento AdRO t 464,00t 
010D6 Pintura deli a 	a m2 590.001 

007 TratamentosupefficialduIo com 0001 

01008 	JMeio rode concreto - MFC 05 (Brita e Areia Comercial) 	 'rn 56.00 
602000 	JMrlaisbetu!pinosos.  
W02001 Fornecimento de material betuminoso - CAP SOU t   30,001 
O2002 ornecimento de material behjminoso - cm 30 -CearàlBahia r 300C 
02003 Fornecimento de material betuminoso - Emulsão Asfáltica RR-20 t 2.001 

02004 rans orle de material betuminasa a quente -CAP 50/70 1 30.001 

02005 rans arte de material betuminoso a 	uente - cm 30  300( 

02006 Trans arte de material betuminoso a frio - Emuísáo Asfáltica RR-2C t  2.001 

00000 Interse ao Fr- Mi uellnho/ Pov. Junco 

0000 Pista de rolamento. 

701001 R 	ulariza ao do subleito __ n,2 245600 

701002 ub-base de sete estabilizado granulotricamente sem mistura. 

clUerus materiais e irada 	ma 
m3 36800 

701003 Base de brita Qraduada.BC  m3 368.001 

701004 mor,ricp m2 2.456.00 

701005 ;oncreto betuminoso usinado 	ucaaderolameptoAdJBÇ_ 549001 

704006  Pintura de ligação m2 995001 

701007 0,00 

701008  Aeio fio de concretc_- MFC 	 BritseAreaCom.cial m 

102000 	IMateriais betuminosos.  
702001 Fornecimento de matarei betuminoso - CAP 50170- CearàíBahia t 36.00 

702002 - Fornecimento de material betu,rnncso - Cm 30 - Ceará/Bahia 3,00 

702003 Fornecimento de material betuminoso - Emulsão AstálUcaRR-2C  3.000 

Av, Cruz Cabugá, 1.032- Santo Amam - ReciFe - PE - CEP:SO.040-912 

PABX (51)3814255 - FAX: (01)31814344 - aiw.derpe.qov.br  

CNPJ 1tS54.474O0O1-0O 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
Avsuiids Aamenn MageIhSe 2078, Espinheiro, Rvif - PE 

T&. 4-gS(8) 342a-4303 Fax + 5 (81) 3423-4383 E -mt creaperresperbt 

C tREE 
Inipreaso em: O&fOS)2022. às O7:6. 
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-- 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTA[) DE PERNAMBUCO 

t02004 ftr!pnedefl2aterialtuminosOauentecAp 50/70 jt 36000 
702005 ftanspmateharbetumínosoauente - cm 30 1 	000 
/02006 ens011.dematedaltuminosoafrio-EmursãoAsrártiRRzc  
00000 

l 01002_4psta de rolamento.  
901001 

aol 002 

Re utarstis 	o do sucert. 

Sub-base de solo estabilizado granutotricamente sem mistura, 

inclusive  materiais e trens oms, 

2 

m3 

2.139,0Q 

32100 

Sioos BasedebriIjwduadaBC ________ 	________  321,00 

m2 2-1 39O 

801005 Concreto betuminoso usnado a quente 	a de rolamento AC/BC _çp 442,0S 

301008 Meio fio de concreto - MFC 05 (Bnta e Arara Comercial) 	 Em  70,001 

ÇQ  Materiais _betuminosos.  
302001 Fornecimento de material _betuminoso - CAP 50/70. Cearãtsahia  29,001 

02002ForneoimenÉo de material betumirioso - cm 30- CearãiBahia 3,00' 

302003 Fornecimento de material betuminoso - Emulsão AstItica RR-20 

CEAR 	AHIA 

2,00 

802004 edealbetuminosoauente-CAp5OflO t  
802005 oledemalbetuminoauente-cm3Q 00 

802006 tjp9Uedematerialbtuminoso a frio - Emulsão Asfáltica RR-2C 2,000 

Interse ão Ta uaritln a do Norte 

Pista de rolamento. 

gjppi 

- 
m2 2448,000 

01002 Sub-base de soto estabilizado granulotricamente sem mistura, 

ivemateaisetransoe 

n3 367,00( 

90W03 flritaraduadasC m3 36000 

0l0o4 -_________ m2 2448,00( 

JOl 005 Concretpminosousinadoaente-ade rolamento AGJBC t 504.00( 

901006 P intura de ligação m2 548,00( 

901007 ratamento eu erficial m2 0,001 

901008 -  Meio fio de concreto- MFC 05 Brita e Areia Comercial un 65001 

II - 	- 	- 

Av. cruz Cabugá. 1.033- Santo Amaço - Recite - PE - CEP:SO.040-912 

PABX &lJr181-4255 - FAX: 181)3181-044  ~dec. muar 

CNPJII.554474rn001-OO 

Conselho Regional de Engenharia e Ag ronomia de Pernambuco 
Avanjda Aqarnenon 4galhâos, 2078, Espinhelro, Ra5r6 - 

Tal: + as (1) 42343B3 Fax; + 5 (1) 3423-43S1 E-niil; aaapocraapnr.hr 

CREA-PE k_ ~21 
oan, 0W0512U22 asOZ3

i 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS OERODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

material betumirioso - Emulsão Asfáltica RR-2C 

1902006 	rTransporle de material betuminoso a frio - Emtilsán Açfáltr. PR-2C 1, 	1 	 , flnr 

1000000 Interseçao Surubim 01 

1001000 Pista de rolamento. 

1001001 oncretobetumnoso ustnado a 	uente - ca a de rolan,entoAC/BC i.oia,00d 
1001002 Pintura de E a 	o m2 10390000 

001003 Meio fio de concreto - MECOS Brita e Areia Comercial rn 
1002000 Materiais beturninosos.  

1002001 Fornecimento de material betuminoso - CAP 50110- Cearálaahra - 66001 
1002002 ornecimento de material beturninoso - Emulsão.Asfáltjca RR-20 

EARBAR 

8,009  

1002003 ransporte de material betuminoso a quente - CAP 50Í70  

1002004 jpgflede material betuminoso a firo - Emulsão Asfáltica RR-2C  

1100 _fleoSurubimQL_  

Av, Cruz Cabugá 1.031 -Santo Amaro - Recife - PE - CEP50.04&-912  

PABX (81)31a1-425&. FAX: 01)31a1-43 .wvw.der.pegov.br 

CNPJ 11.5S4474OCfl1-00 	

L- 

Conselho Regional de Engenhaíla e Agronomia de Pernambuco 	 CREA-PE 
Avenida Aamenon Msgeihes, 2S7B, E5pin},ern, Raçife - 

T: 115 SI) 34234303 Fa)c + 55 SI) 342a4303 E.ma]t reape@craaporgbr 
impresso em: 0g10513022, à o73S. 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PtRMMBUÇO 

	

2O01 	Fornecimento de material betuminoso -CApsO/70-Cear&Bal,ja 

	

1202002 	Fornecimento de material betuminoso - Emulsão AsfFtica RR-ZC 

A kEARÁ'BAHe tal 

	 a 	.ente -- te 

	

_ 	o 	de m S betum in 050 	 fl7O  

300 

20 ,001 

1202004 rans 	me, de_material betuminoso a frio - Emulsão Asfàltica RR-2C 

Toritama. 
1301000 Pista de rolamento. 

Iipippi Freto betuminoso usinadoaouepte-caDagromtoAc t 109,00C 
~ '301002 imuna da 11 a 2 _J_103300Z 

01003 Meio fio de concreto-MFC OQWríta e AreiaÇ2al  m J 	65.000 

13090QMateriaisbetuminosos. 

1302001 Fornecimento de material betuminoso - GAP 50/70 - Ceará/Bahia 1 

1302002 Fornecimento de material betuminoso - Emulsão Asfãltioa RR-2C 2000 

TranilRoMe de material b etumi noso a o riente -cAP50UQ 13 

1302004 [oedecolocar betuminoso a frio - Emulsão Asfálti1a_RR-2C 

5 DaneEseciaisConstwçào 

100000 

101000 Execução dedrenn.  
01001 Dreno depVCø75mm UN 18.00 
02000 fragmento de annaduras 	Ia e 

250000 

102002 Pintura com nata de cimen  350 001 

103000 Infiltra ôes 1 Eflorescências. _______ 
104000 

104001 Pintura com nata de cimento i112 750.00( 

rel 

i92Pi_ 

00Çâodeffco 

abrice ão 	uarda-cor oti o OM. moldado no local AC!BC m 0.000 

Reforço estrutural em laje 
_____ 
________________ 

ks 

_ 

922 00 

Pin tura com nata de cimento  m2 

k 

 

1 	n 	ão de 	ass eios de 	edestres. 

'ontilh si R!

0emo1ição de dispositivos de concreto armado 000 

Remoção mecanizada de revestimento betuminoso m3 000d 

Av. cruz Cabugá 1-033- Santo Miam - Recite - PE - CEP:5Q.04a412 

PABX 51131814255 - FAX' 18113181~ 

CNPJ 11.554.47410001-oa 	 - -- - 

1~ã 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 CREA-PE Avonda Agsmenon M alhses 2978 Fspinhni Rocfe PE 

Tel; + 65 (1) 3423 -4S3 Fx 56 (1) 423-flB2 E.niaii, ueapereape.o.br  

Impio o1: 0910512G22. s 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 00 ESTADO DE PERNAMBUCO 

01003 	oncreto estrutural fck=20 MPa controle razeavei uso geral conf e m3 	 o,00d 

004 	jjameptodpconcreto IM2  

0100 Forma comum de madeira  m2 000( 

01006 Fornecimento, preparo coloca 	pç_CA-50  000c 

201007 Fornecimento ejçento de Grout   M3 

201008 Fabrica ão uaaooj!ppQM, moldado nó local AC(OC  rn  000C 

bo2000 Ponto si o Rio Pirauá / krn-2,5  

i000 1 b.molão bemol 	 deIivos de concreto armado  0.00' 

02002 m3 000 

02003 pçoamento do concreto   M2 0.00t 

02004 Execução de furos rio concreto e colagem øtlomrn e comprimento 

e 15cm 
UN 000 

02005 

j: :rE: E ;i 
202008 Escoramento com madeira de OAE  m3 

02009 Fabrica 	o uarda-corpop QMmordado no local AC/BC  n 

03000 Ponte s/ o Rio Caiai/ km-4,8  

2.03001 p9ii ão de di 	osit!yos de concre toarmad  n3 
03002 m3 0000 

03003 'picoamento do concreto  ______ o 
03004 

-
de 

Execução de furos no concreto e colagem ø=lOmm e comprimento 

15cm  

UFi 00001  

03005 

H- 
03008 

Concreto estrutural fck=20 MPa controle razoável uso geral coM, e 

I BC_  

orma comum de madeira 

na 

n2 

000C 

lçg_ 0,00 

03008 Escoramento com madeira de OAE   m3 000 

03009 Fabrico à. 	ande moldado no local AC/BC m 

4000 Ponte s i Rio do Tan DE  km,2 

040O1 bemotiÊde 	 sositivosdesçncretoarmado  0.000 
04002 Remoção mecanizada de reveshmento beturninoso 	 Jrfl3 IIIIIIIIII3J 
04003 QçpQenqdoconcretp__ 	 - $42 

Av. Cruz cabugá, 1.033- SantoAmaro - Recife - PE . CEP:50.040-912 

PAOX (81)31814255 - FAX: iMV31814344 -fpovbr 

CNPJ I15SL47410001-00 

úâ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 CREA-PE Avenida Agamenon iAagIhaes, 2078, Espnheirn, R6dfe - PE  

T. + as SI) M23438 Fax. + 55 (81) ~lo E.rBI,creape@creape.org.br  
fmpraaõ rp: OWO5I20a, àe 07:aB, 



DEJE enectt!i (ØPesiwh'co 
CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Execução de furos no concreto e colagem øtl Omn, e comprimento JUN F 

LO9 

Concreto estrutural íck=20 MPa controle razoável uso gerar conf e 

an 	ACJBC  
000€ 

 Forma comum de madeira 

FornecimentopfpçooãoaoCA-5O 

 Fab ricação uarda-cor oUpo GM, moldado no local AC!BC m  
205000 Pontilh si Riacho da Onça km-8 5  

001 DerT1oflçdei/os de concreto armado rn3  0000 

002 

~205003 

0001 

pjçpmento do concreto   M2 0.00( 
p05004 Concreto estrutural fcle20 MPa controle razoável uso geral com e 

ranç.AÇC  
mS 0001 

05005 'arma comum de rnade]ra  n2 000( 

k.t 
05007 Fornecimento e lem ameuto de Grout 

1 	
o' 

 00 
M3J D0C 

205008 Fa 	 co 	oti oeM, moldado no lai Ac(sc m_- 

06001 bernoH ão ded 	sitívos de concreto armado  mS 0001 
206002 Rrnpãa mecanizada de revestimento betuminoen 4m3 

6003 _pçoamento do concreto   M2 
_0009 

OODI 
06004 oncreto estrutural fck=20 MPa controle razoável uso gorei conf. e ma 0.00 

06005 Forma comum de madeira 	 4r1i2  0.00( 
06006 

206007 	jFQQçmentoelanmentode Grout  M_ 

0 , 00( 

IIIIIIIIJ 
?06006 	

- Fca ão  uarda -corot!poGM,moldado no local ACIBC 

'ontilhão / km-22j1  
Demoli do de DO 

Rrnpço mecanizada de revestimento betuminoso 	 [ma 
icoamentodo concreto 	- _________ 

rn 

3  

0!20Q 

 12.50 

17,00d 

207000 

207001 

207002 

207003 

ncreÊoestturaI f=20 MPa contro 	razoável uso gera] conf, e m3 

801 3 

4v. cruz cabugá. 1.033 - Santo Amam - Recite - PE - CEP:SOO40-912 

PABX 8I3181.4255. FAX: (81)3I81-444-lNn,der.pegov.br  

CNPJ 1155447410001OO  
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Ri 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

orn;nt, 	 A-5o 	 IÇ$ — 
 0500 

07008 Fabricação guar9rpçjioGMpoldadonpjncalAC/BC  M 

08001 

ontilhâo / km - 24,42 

 Demoli gggisositivode concreto armado 1,13 11,70 

208002 Remoção mecanizada de revestimento betuminoso  103 
7001 

208003 4pieoarnento do concreto  M2 5500 

1208004 
Concreto estrutural fck20 Mpa - controle razoável uso geral M3 867 

5mamumdea 

P!QP Fornecimento, preoaroçpççoaoCA-50 KG 378,49( 

Fornecimento e lançamento de Grout 1,13  0.05( 

208006 FabncaçaoQuarda-corpo to CM, moldado no local AC/BC M 9,60C 

209000  

209001 Demolçâo de dispositivos de concreto armado 1,13  3400C 

209002 Remoção mecanizada de revestimento betuminoso 1.13  17,92, 

a09003 klacotamento de concreto   160,40A 

209004 Execução de Furos no concreto e colagem 0I0mm e comprimento 

te lScm  

UM 14200' 

09005 oncreto estrutural fck=20 Mpa -controle razoável uso geral 

onfecção e lançamento ACIBC  

2526 

09006 Forme comum de madeira   M2  13393r 

09007 Fornecimento, 	f <6 1 831 DO 

709008 Escoramento com madeira de OAE  1,13 151,921 

209009 abrito 	notiaorpo tipo GM. moldado no local ACIBC A 28.0C( 

ti 0000 Pontes 	 ç Rio Toada  

710001 Djpçãodedissitivnsdegncmtoarmadp_   88.00( 

10002 emo 	o mecen zada de revestimento beturrinoso, 	 IM3 44 80( 

110003 pç9mento do concreto 0,12 00,00( 

10004 Execução de furos no concreto e colagem ø=lOmm ecomprimento 

el5cm  

UN 402,00C 

210005 Concreto estrutural fck2O Mpa - controle razoável uso geral 

onfec ãos lan 	monto AC/BC 

M3 76.54 

10006 Somia comum de madeira M2 374 6 

Ice J - 	5.206. 0O 

Av Cruz Cabugã, 1.033- SantoAma,o - Recife - 	- CEP:50.040-912 

PASX 81)31814255. FAX: 81)31814344 -wsw.dsrpe.govbr 

CNPJ 11 654.47410D01A0 
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Conselho Regional de Engenharia e AgronomIa de Pernambuco 
Avenida Agemenon Mac,Ihes 27L Espnheíço, Recrs - PE 

Tal 155 {a1 342a-438 Fax; + 5 (01) 34fl-133 E.iaeil: oapecrepe.oi.br  !2t! 
e em O9O5)2O22 es 0736 	 J 
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DER 	E R . ..... Hidricos ROM 
CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

com madeira de OAE Ma 2.218,400 

10009 	,jFççnecimento e lançamento de Grout  M3  0.50 

210010 iFabriççaguarda-corptipo CM, moldada no local ACBC M 80.000. 

Pontilhãojjfl-39a_  

211001 QnioIio de dispositivo de concreto armado  M3 12.50 

11002 de revestimento botuminoso ____________ Ma 7.00 

211003 pEcoamento do concreto  M2  5700 

1 1004 Concreto estrutural fk=20 Mpa - controle razoável uso geral confecção 

lannenIo AC BC  

M3 7.51 

211005 Forma comum de madeira  M2  72372 
11006 Fornecieronto, preparo coCocQÇj0 KG 351,710 

11007 Fornecimento e lançamento de Grout   M3 0,500 

11008 M 10,O0 

MODO  Ponte s/ Riacho BarrigudaIIç-463 _______  

212001 Demolição de despositivos de concrato armado 43  0.0W 

V2002 de revestimento betuminoso l3  

212003 a9atento do concreto  M2 0.00 

212004 Execução de furos no concreto e colagem 0 =lOmm e comprimento 

la15cm 	______  

JN 0,001 

212005 Concreto estrutural fck=20 Mpa - controle razoável uso geral 

QQfecço e  lançamento AC/HG __________  

M3 0,00 

212006 Forme comum de madeira  M2 000q 

212007 Fornecmento preparo cotocQQCA-5o KG 

12O08 Escoramerito de madeira de AOE _________ 	___________ M3 0000 

212009 FabricaçSojuarda-corpo tipo CM, moldado no loca] AC/BC A 0.00c 

't13000 'ontiIhão!km 49,31  

?13001 Demolicãoddesosjtivos de concreto armado A3 10200 

13002 Remoção mecanizada de revestimento betuminosos Ma 5 ;0 

k13003 p!9amentodo concreto ______________ M2 34,000; 

213004 

--de 

Execução de furos no concreta e colagem ø10mm e comprimento 

15cm  

LIN 

13005 Concreto estrutural fcle20 Mpa - controle razoável uso geral 

flcoelamantoAcfaC _ 1,13 7,70 , _ 
213006 Forma comum de madeira . 1,42 7474 

13 007 Fornecimento, preparo colocação - -- 	. 	351.71 

4, Çnsz Cabu9á, 1033 - Santo Amaro - Recife - PE - CEP:SU.040.92 

PABX (81)31814255 - FAX; 18113181.4344 4vwwder.pe.gov.br  

CNPJ 1 1.554.414t0001-OD 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
Aver4de Aamonon &loge]],6es. 2S7S EspJnhero, Recife - PE 

Tel' + 55 (81)2423-4383 Fax; + 5 (81) 3428-4383 E.mat creape@aeape.argr e 
impresso &nr OWOS/2022. k 07:36. 	0j 	/ 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 	

26E 

13008 Es.m.s ~fico 	madei,ad.AOE M3 29,58 
13009 Fabrica õa de 

000 PontUlhão1km5 

14001 Dernoti ao de ai ositi vos de 	concreto armado 

214002 

14003 çpamentodo concreto _ M2 4300& 
14004 oncreto estrutural fck20 Mpa - controle razoável uso geral 

/BC 

M3 
3.001 _ 

14005 rorma comum de madeira 

Fornecimento, 	colocação aço CA-SO KG 

Fornecimento e l ançamento de Grout 3 1z6!00si  0!50 
214008 4 7 , 20 

Ponte si o Riacho  
!15001 DemoliçZdissivosde concreto armado  103 Ioa 
715002 Remo 	o me~ino12 de revesfindento tretuminoso 3 

15003 

715004 

oicnentodpconcreto  
Execução de furos no concreto e colagem ø=lunim e comprimento 

e15cm  

M2  150 00~ 
UN 16200 

'.15005 Concreto estrutural fck20 Mpa - 	 nfrole razoflel uso geral 

crlfecçjn 	manto AC/C ____________ 
M3 

715006 Forma comum de madeira  102  125 00~ 
715007 <O  

M3 

1 952,00 

72 aoa 15008 Escoramento com madeira da OAE  
15009 o  no  local M JI1IT3joo 

216000 Pontilhão 1 km 53,5 

43 

18002  5,5W 

216003lApicoameritomentodo concreto  102 

16004 	]Concreto estrutural fok'20 Mpa -controle razoável LiSO geral 

onfec à.. lan amento AC/BC 

dia 3001  

5ormacomu madeira   20,50d 
16006 Forneçjnp------ ^ coloca õa a o 

Fornecimento e Ia n amento de Grout 

KG 1 91,000, 

0500 
Fabrica 	o uarda-cnr o ti O GM moi 	

ouc 3 i 
050 

JQbra Darte Corre i 

Av. Cruz Cabugi, 1.033 - Santo Aniare - Recite - PE - CEP;50.040.912 

PARX (81)31 ai .4255 - FAX: (81)3181-4344 -v.deL e. ov.br 

- 	 CNPJ 11554,4740001-00 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
Avenid Agsmnon Musrhs 27B. Espinheiro, R6c1fa - PC 

Te[; + 65 (BI) M23_4 a Fac 5 81) 3423-4383 E.maIP 

CREA-PE 

IrnpreESo Em: OJ05/2022. s 07:36. 
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DE1E eneSE 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

00000 Obras de ano correntes. 

100001  .m3 1 	Já 
100002 	j!obstruão de bueiro  kns IITI2.5 
100003 Demo]i 	a de dia osit:vos de concreto armado Ema  

100004 Boca ASP 040 x O,eOrn AC/BC UN 

100005 300a BSP 0,70 x 1 ,OOnAC/BC  UM 1 .00d 

7? 

100000 	- Drama  

100001 Demoli ç ode dja p!it]vos de concreto sknple m3 

100002 Escava 	o manual em meLena! de VcaIeai _ m3 

100003 Meio Fio de concreto - rn 24 	 7.00d 

100004 Sjatdaflglareconcreto - 8W 01 - Brita e areia comerciais 1. 

100005 faleta prnteçâo cones com revestimento concreto -VPC 03 (Brita e 

reis çomercjaI  

- 
n 0000 

100006 

E— 

100007 	jgrada 

Descida cegue tipo rapida - calha concreto - DAR 01 (Brita e Areia 

dá uaLDA 01 BritaeAreia Comerciajj _ 

ai 

f 
frJN 

1374.009 

100008 Entrada d'á tia - EDA 02 Brita e Areia Comerciar  161 .00 

100009 Dissi ador de ener a - DEB 01 (Brita e Areia Comercia9 UN 

79 !ização Rodoviária __________ 

100001 Fornecimento e implantação placa sinalização totalmente refletiva 

(escav h0,50n, sendo chumbado em concreto 	h=030m e reaterro 

0 20m  

rn2 321009 

100002 Pintura faixa com 	 ástico. 	raseisão) - NOR 13159 n2 

100003 Pintura setas ezebradoterrnoplàstica.-(par aspp)N8R 13159 rn2 1.664,40 

100004 - tachão refletivo_moflõdirecronal UN 1.511 ,00 

100005 Fornçntoecoloção de tacha refletivo bidirecional UN 8.644.000:. 
100006 Forneciemntoep pa ão de taçhão refles4vo bidirecional UN 

100007 Põrtico_mco1500a1700mdevão  JN 0,000 . 
M1 
100000 

)broscomplementares 

3b.. com !!tares. 
.- -H 

.100001 Defensa maleável simples (forneciniento e ipj!!!ao)  

An coraqe m de! 	ajnaIeãvelsimesfo m ec me n to/p1a  ntao } rn 	- 

Av. Cruz Cabupà, 1,03a - Santo Amara - ReciFe - PE CEP:5O,040-912 

PABX (81)31814255 - FAX ( 81 )3181-444 -vn.wP!ov.br 

CNPJ 11 .554.4I4OOO1-DO 

E 1 (4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 	 CREA-PE Avenida Aamenon Mo IMea, 2s78, Epinheiro Recife - 
Ter • 55 ai) ~383 Fax; + 55(81) ~383 E.niL Grepe(traapeorg.hr 

mprsso eftl: UWOS/2022, às 07:3S. 

ii• 'rri 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

INFORMAÇÃO: 

De acordo Gani OS registros existentes nessa Autarquia, a Requerente executou no prazo contratual e de 

acordo com as normas e especificações vigentes no DER/PE, os serviços nos quantitativos acima 
indicados 

Recffe.ç. de MÇxx Ç 	 de  

ALEXANDRE BARROS DE ARRU A 

DIRETOR EXECUTIVO DE OBRAS 

CPI 105 678 444-04 

RNP 1803982845 

CERTIDÃO: 

Tendo em vista a inferi-nação do DIRETOR EXECUTIVO DE OBRAS, certifico a Execução dos Serviços, 

nos termos do requerimento e da informação supra, sem prejuízo da responsabilidade civil da requerente, 

prevista no Artigo 1.245 do Código Civil. 	 / 

Ir- 7 
Rece,6 X de 	», rL 	de 

CAETANO CÉSAR DE RAIVA GENU DE DINIZ 

o]RETfr DE ENGENHARIA 

cpr- 989052 524-00 

RNP 1305076582 

RECEBIDO:  
Recife,j de 	C 	 de 	 - 

ASSINATURA / 
• 	- :5' 	-- 
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Av. Cruz Cdbugá. 1.033- Santo Amaro - Recife. PE - CEP :5U.O4O.91 

PARX (81)3181-4255 - FAX; 81)3181-4344 

cpJ 11.554.47410001-O0 

3 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

Avonida AP--MsgaIhes, 2973, Espinheiro, Recife - rC 
TeI: 4 65 (81)3424332 Fax 4 5S (81) 323_4332 E4116i]; ueape@aeape.orq.br  

fl CREA-PE 
r-- 

e 
Unptessc ent 0WO5/222. às 07:6. 	
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Certidão de Acervo Técnico - CAT C REA-PE 
*Resolução n°1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

CAT com Registro dç,ttt 
Atestado 	o 2 

1005402013 

Atividade Concluida03 	- 6 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. °  1.025 de 30 de outubro de 2009. do Confea, que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o Acervo Técnico do profissional 
ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ART abaixo discriminada(s): 
Profissionat ALEXANDRE ALSUQIJERQUE TEIXEIRA 
Registro: PE032918 RNP: 1803249129 	 - 
Título Profissional; Engenheiro Civit; 

Forma de Registro Empregado 	 Parlicipação Técnica: Co-Responsável 

Empresa Contratada: NOVATEC . CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Contratante DEP. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PE -DER 	 CPF/ CNPJ: 11-554.47410001-00 
Rua: AVENIDA CRUZ CABUGÃ 	 N° 1033 
tomplememo:- Bairro: 	SANTO AMARO 
Cidade: RECIFE UF: PE 	CEP - 50040-612 
contrato :43(2009 	 Celebrado em: ~Indicado Vinculado à ART Na. indicado 
Valor de Contratc(R$) :12610.460.42 	 Tipo deContratante: 	Não Indicado 	 Ação institucional: Não indicado 
Endereço da Obra/SeMço: RODOVIA VICINAL, ACESSO APRAIA DO PAIVA NY: - 

Complemento: - 	 - Bairro: DIVERSOS 
Cidade: JABOATÃO DOS GUARARAPES UF: PE 	CEP: Não indicado 
Catado Ircio :00105/2009 	Conclusão ofetiva: 	0411212009 Coordenadas Geográficas: Não Indicada 
Finalidade: 	Não indicado CÕdigo: 	Não indicado 
Proprietário: DEP. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PE - DER CPF/CNPJ: 	1t554.474/0001-00 
Ativade Técnica : 	 Quant , dada 000 Unidade: Não indicado 
EXECUÇÃO DE OBRAS 1 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E INTERSEÇÕES DA RODOVIA VICINAL COM A BR-101 (PONTEZINHA), COMO 
ACESSO A PRAIA DO PAIVA E COM A RUA PADRE NESTOR DE ALENCAR (BARRA DE JANGADA), COM EXTENSÃO DE 60KM NO 
MUNIiEIODE.JASOATÃD DOS GUARARAPES-PE CONTRATO N 43(2009. 

Observações: 

ART BAIXADA EM 05/0312013 POR CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS CAT EMITIDA EM 05103120l3 

Forma de Registro: Empregado 	 Participação Técnica, Co-Responsável 
Empe Contratada: NOVATEC -CONSTRUÇÕES, E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DERJPE CPF/ CNPJ: 11.554.47410001-00 

Rua: AVENIDA CRUZ CABUGÁ 	 N.°: 1033 
Complemento:. 	 Bairro: SANTO AMARO 
Cidade: RECIFE 	 UF: PE 	CEP: 50.040-91 
CorirMo :43/2009 	 Celebrado em: Não Indicado 	 Vinc&ado à ART :325680 

Valor de Contrato(R$) :12.610.46000 	 Tipo de Contratante: Não indicado 	 Ação institucional: Não indicado 
Endereço da Obra/SeMço: RODOViA VICINAL, ACESSO A PRAIA DO PAIVA 	 N.°: - 
Complemento: - 	 Bairro: DIVERSOS 
Cidade: RECIFE 	 UF - PE 	CEP: Não indicado 
Da de Iriico :10/02/2010 	Conclusão efetiva: 0s/0a2010 	 Coordenadas Geográficas: Não indicado 

Finalidade - ~indicado 	 Código, Não lnØicado 

Proprietãao: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO CPF/CNPJ: 11.554.474/0001.00 

Atividade Técnica: 	 Quantidade: 000 	 Unidade: Não indicado 

EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E INTERSEÇÕES DA RODOVIA VICINAL COMA SR-101 (PONTEZINHA), COM 
ACESSO A PRAIA DO PAIVA E COM A RUA PADRE NESTOR DE ALENCAR (BARRA DE JANGADA), COM EXTENSÃO DE 6,0 KM NO 
MUNICÍPIO DE ~GATÃO DOS GUAIt&RAPES-PE 

ART BAIXADA EM 09032013. POR CONCLUSO DOS SERVIÇOS CAT 

	

Conselho Regional de Engenharia e Ag 	Selo Digital 0073783.A8Z04202202.03398 

	

Av, Agamenor, Magaftes,2918, Espinbeiro - F 	Emoiurrieritos 356 TSNR 0,81 FERO 0,41 FERM 004 

	

Tal.: (81)3423-4383 Fax (8l)34236480 E't 	FUNSEG ODe ESs 0.20 Total HS 5,20 -. 
Recife. 0610512022 
FABIANA PEREIRA DE LIMA ÁTENDENTE 4TpRl4. 
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Certidão de Acervo Técnico - GAT CREA-PE 
Resolução n°  1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia dePernambucc, 

Página 2 / 2 

CAT com Registro 
Atestado 	31* 

1005462013 co
Ç 

 o 
4 

Atividade Concluid&0  

O PROFISSIOL NÃO POSSUI ATRIBIJIÇÕES PARA: DESMATAMENTO, TOMBAMENTO E DESTOCAMENTO DEARVORES E FAØRICAÇÃO 
DE VIGAS METÁLICAS. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado é presente Cerudão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurança .4045.491 a 
A045 498, o atesto contendo 8 folheie), eped'ido polo contratante de obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das 
informações nele constantes. - 

Certidão de Acervo Tecn'co n.° 1005482013 

Sde março de2ol3, 10:21:49 

Autenticaçao: d$69b071-367a-4fe1-bac3-c574028c34@3 

A  CAT à qual o atestada está vinculado é o documenta 	\ 4 CAT perderá a validado no caso de modificação dos dados técnic\ 
comprova o registro de atestado no Croa. 	 j qualitativos e quantitativos nela contidos. bem como de alteração da 
A CAT à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da 1 situação do registro da ART, 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o 	A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no sjte do 
responsavél técnico indicada estiver ou venha a ser integrado ao j Crua-PE (htIpi/M.wcreape.or.br ). 
seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no momento t IA falsificação deste documento constitui ciime previsto no Código Penal 
da habilitação ou da entrega das propostas. 	 BrasUeiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

CAT e válida em todo território nacional. 	 J ¼ 

—Pid duLeíarca centorme o documento fisco 	- - 

Selo Digital 0073783 AU104202202 03378 
Emolumentos 3,66 TSNR 0,81 FERO 0,41 EERM 0,04 
FUNSEG 0,08 ISS 0,20 total R$ 5,20,,....-. 
Recife. 0610512022 
FABIANA PEREIRAPEREIRA DE LIMA ATENOENTE NOÇ) 

& 

(14- 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 
Ai. Agamenan MagalMos, 2978, Espinheiro - Recife - PE CEP 52020.000 

Tei: (81)3423-43 Fax: (81)34238480 EmaIl craape@creape.org.br  
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO D 	 rado  t=e . 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  DE RODAGEM DO ESTADO 	SS.MBUCO 	vfncula$resft4J 

ER 	PE 	 CRIA - 	 - r D  

Certificamos, a requerimento da interessada, que a mesma executou para este DE1VPE, os 
seguintes Serviços 

Processo n. °  2008/0926 

Contrato 0043/09 

Interessado Novatec Construções e Empreendimentos Lula. 

Rodovia VICINAL 

Trecho ACESSO A PRAIA DO PAIVA E COM A RUA Pc NESTOR 

DE ALENCAR (BARRA DE JANGADA) 

Extensão 6,000km 

Período de Execução 15/07/2009 a 30/0412010 

Serviço PAVIMENTAÇÃO E INTERSEÇÕES DA RODOVIA VICINAL 

COM A BR-101(PONTEzINI-IA), ACESSO A PRAIA PArVA. 

Responsáveis Técnicos Fernando Carlos Albuquerque Teixeira, Engenheiro Civil, 
CREA 2645-D/PE 

Alexandre Albuquerque Teixeira, Engenheiro Civil, 
CREA 032918-D/PE 

Obra/Lote: 1 - EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DÁ RODOVIA VICINAL 
COM Á BR-IOl(PONTEZINIIA), COM ACESSO A PRAIA DO PÀIVÁ E COM RIJA Pe NESTOR DE 
ALENCAR 

Crí,nn d, Qa,'tivn 7' - 

£4!g2 

—_ 	-- - .- 

iã2_ Unid. Qtde. 
100000 Terrap!enagem S/U  

100001 Desmaramenro. destocamento e limpeza de áreas m2 74.710,000 
com árvores no diâmetro até 0.15 m 

05.02.050 Execução de aterros abrangendo espa!hamento. 5/li 
homogeneização, umedecimento e compar. 
manual em camada de 20cm de esp. h.clus. o 
fornee. do barro 

1 M3 - pfyJnienredeja21d  

100004 Escavação, Carga e transporte de material m3 130.887300 
categoria com DMT 10.000 a 1100Dm co

deir

100005 açãodearerrosa100% roct9rn  

dP 
m3 130.887300 

100006 Escavação mecânica de material de 	cat M3 9.849178 
1 proviniente do corre do subleito 

100007 1 Remoção do material de 1' cm, em caminhão M3 38879.670 
hascifiarire, DMT 201m, inclusive carga e descarga  

- 

.4'. Cruz Cnbufl. 1033 
	

Sr. Aninro - Recife 	 (OS!) 2I7-425 
Cx. Põsul 412 

FAX 	(08!) 
"00.41043 

ëyi 
	 04 FEV. 	

a. 



mecânica 

100008 Transporte local em caminhão basculante de 10 T .2CM 2.038.307.922 
__________________ ni3roiovia pavimentada(construção) 	4. 
100009 Transporte local em caminhão basculante de T .1CM 395.015,918 _______________ 10m3, rodovia !oavimeritada 
100010 Tombamento mecânico de áivores com diãmetro UN 472,000 

de 0,15rn a O,SOm, inclusive o destacamento e 
limpeza do local. 

100011 Tombamento mecãnico de árvores com diâmetro UN 329.000 
maior que 030m, inclusive o destocamenlo e 
limpeza local. 

JQj _ Aouis4po de solo em jazida comercial. m3  130.887,300 

Grupo de Serviço :74 - Pavimentação Rodoviária (Construção)  

5digo De.crá Unici. Qtde. Exet. 
1100000 PAVIMEIqtAÇÂO  s/u - 
1100001 -  Regularização do subleilo 

___________ 

29001,640 
20.01.020 Execuçao de reforço do subleito. abragendo o S/L 

espalhamento, homogeneização, umedecimento 
e compactação, teor de eompactaçâo a 100% 
AASHO. intermediário  

(DNER-ME-48-64), inclusive fornecimento do 1,13 858.429 
alreniente de jazida DMT de 12 km  

100002 Sub-base de solo estabilizado granulcutricartanue, m3 2360,000 
sem mistura. incllusive materiais e transporte  

£00003 Base de brita graduada BC 	 - m3 9.383,093 __________ 
100004 Imprimação m2  16.060.130 
100005 Concreto betuminoso usinado a quente - capa t 5.010,741 

rolamento ACIBC 

1250240000  Pintura de liaço 102 16373,980 

200000 TRANSPORTE DOS MATERIAIS S/U  
BETUMINOSOS ___________ 

200001 Transporte de material betuminoso a quente - CM t 19,272 
30  ______ 

200002 Transporte de material betuminoso a quente - CA? t 300,645 
10 - 200003 200003 
- 

Transporte de materiais betuminosos a quente - RR T 8,187 
2C  

200004 Einhão basculanete de 1km 213.154,686 flT 
da (conslrugao)  

UE ffI%RNBIJco L,dco 4 1 	$t4 	la 	fl 	t 	41'Ulf!lfl; Ç  

04 FE2fl13 
m T5C ................./,,, a a 	aídade / jaftard 	IE 	e,F1JO. 	7 Fr 	a130'utIccc\ 

7923 2   

TIBWtCOEJ3I1Ç 

1 

o 

- 	— 	 !14 CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE UNOS Atesdoregadoante 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 	v[ncuIaÇao a 

, 	 CREAPE 
DER 1 	PE 	

1 

.4v. Criar. Cabugg, 1033 - W. Amro - Recife - PE'- ÇEP. 
Cx. Postal 412 

FAX 	(08!) 421-3212 - C 
JOD. 410.43 

Selo Digital 0073783.AVVM04202202.03449 
Emoíumeritos 3,68 TSNR 0,B1 FERC 0;41,FERM 004 

EUNSEG 0,06 ]SE 0;20 Totar R$ 5.20 
Recife, 0610512022 	 tI'. 
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Obras SIU fl 
Infra e Meso Estrutura  S/!) 

-punem. apoio em neoprente fretado - kg 1.722.0(X) 

E:::E:EEE::::1: -f---::::: 
em solo arenoso e rocha graniticica inclusive 
transporte para local da obra 

101010 	 7Fornecimento de camisas metálicas para proteção M 81000 
das cabeças das estacas tipo raiz inclusive - 

ra o local da obra 

TAB DER/PE Enrocamenro tipo Rip Rap com sacos de M3 1.015.667 
aninhagem   

• 	___________ Arrazamento de Estacas tipo Raiz DN 410mm IJN  36000 
280332200 Confecção e lançamento de concreto magro em M3 12.960 

betoneira AC/BC  

2903 37104 Formas de placa compensada plastificaria com M2 623.780 
_2ztçdeumaúnjcave _ _j__ 
101016 Grauteameruo de superfície para apoio de pilares m 3  0.450 

101017 Perfuração de concreto para elevação de cortinas e UN 880.000 j 
____________ alas (1f2" x 50cm)  

2 s 03 329 56 Concreto estrutural Fek - 40 MPA controle M3 307.764 
___________ razoável con 	oe lançamento AC/BC 

prestrutura   s/u 
102002 	 Fornecimento, preparo e colocação formas aço CA kg 18.853.280 

S/U  SOLUÇÃO COM VIGAS METÁLICAS 

102009 Fornecimento de insumo metálicos KG 209.12; 

102010 Fahricaodjsmetãflcts  209.125$O(H 

102011 Jateamentoe pintara M2 

102012 Mont  KG 209.125.800 

102013 	 4Monragem,desmontagem, estrutura já existente. Vb  IÁ)(10 

102014 ão de chumbadores WB 10120-lx 12.  UN 80.000 

102015 Perfuração de concreto D=1 x 30cm. 	 UN SOL0OÍJ 

1 03000 L.ic deiransi _ 	 SI!) ___ 

103001 Fornecimento, preparo e colocação formas aço CA 	kg 10.100.420' 
50 

tt1 
ng 
r 

;O 

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SLRYIÇÓS dol t 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMHUCO 	vJncuIaçao 

- ff 	 CREA PE 
OER/ 	P E 	

A04549 

Grupo  de Serv iço: 75 -Obras Dane Especiais (Construção) 

A'. Cm 	(abugã, 1033 - Sr. maro - Recifr - PE - CEP. 50.040- 000 - FON 	 1 217 -425 
(. Postal 412 	 . 	 • i 	Li 

'00. 4Jj  43 	
E 

	

Sn de AtlIenheidRI 	fllk 	ilt' VI U *.w1w*n t 

tti  
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SEIMÇO tot , 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

A045 	 1 
DER 	1 PE - 

LAJE   StJ 

FABRICAÇÃO DE PRÉ LAJES PRÉ 
MOLDADAS  

S/Ii 

2 S 03 37102 Forma de tIlaca compensadaffiasuficada M2 873570 
2s0332955 Concreto estrutural FCK=40 MPA-controle M3 61,560 

razoável e lançamento AC/BC  

Montagem(1al) UN  162,000, 
CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" 811)  

2 S 0337104 Formas de placa compensada plastificada com M2 153,130 
utilização de uma unira vez 

- Escoramento metálico (lajes) M3 734 926 
2 s03 32956 Concreto estrutural FcK=40 MPA-controle M3 214.812 

razoável confecção e lançamento AC/BC  
104000 Acabamentos  sitJ  

Fôrmade pl aca compensada pJastiflcada 1m2 
104002 Dreno de PVC 0 = lOOmm UN 18,000 
104007 Pintura do superestrutura com super conservado m2 1.911,050 

—t 
104009 .lerssey) M _______ 701160 
104010 Junta JÉÊNE 2540  M 53,180 
104012 Fornecimento e prtparo ecolocaçâoíormas de aço {o 

5.696 

104013 Concreto estrutural FcK=40 MPA- controle M3 6&497 
razoável confecção o lançamento ACJBC 	1 

MURO DE GABIÃO  S/LJ  

2S 0340113 Muro de gabjão PVC caixa h=1.00m com todos os M3 307.500 
materiais inclusive manta GEOTEXTIL 200(pedra 
comercial)  

2,03 401 14 Muro de gabião PVC caixa h=050m com todos os IM3 30,750 
materiais inclusive manta GEOTEXTIL 200/pedra 
comercial 

Transporte com carros de mão até óOm materiais M3 	 439,726 
iversos 

551 

20.09.030 	 Construção de linha d'agua de paralelepípedo, 511) 
assentamento sobre mistura e cimento e areia 
1:6 c/6 cm de espessura e rejuntado tom 
argamassa de cimento e areia 1:2, inclusive base 

At Cruz Cibisgi, 1033 . Si'. Arnnij ...........1 ; 

	

. 	 & 
Copia autentica conforme o documento fisco 

øe: 	114 FEV, 7 201 	Selo DFQIIar 0073783 BJ104202202 03406 
- 	 Emolumentos 3.66 TSNR O 81 FERe 0,41 EERM 004 Em Te 	 .. 	FUNSEG 008 155 O 20 Totr R$ 5,20 

	

.AQttt4rYç44o - 	 Recife, 06105/2022 

4zNcosl 93 	- - 	 FABIANA PEREIRA DE LIIMAATENDENTE NO1-.) 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE 
DEPARr,E\Ioor ESTRADAS DF. RODAGEM DO ESTADO DE?ERNABUCO 	

vinuiaaoa4r 
DER 	pe 	 CREAPE 

AOIMSS 
, ,/f 

de concreto 

2.79.&200 

Arrancamento de tubos de galeria 
inciusiveesvaão dedtâmetT0  205.000 

285.0110 j 
21.12.050 	 Arrancamento de avos de galeria de diamewtro M 

21.12.090 

	
Arrancamento de ruvosde galeria de diàmewtro M 115.000 
100. inclusive. "cava ao  

21.06,190 	 Galeria de tubo de concreto C2-0,60m de Sf13  
diâmetro, inclusive escavação mecânica das 

valas até 1 ,SOm de profundidade, reaterro 
Compactado, remoção do 

material excedente e ainda assentamento e M 
fornecimento doa tubos 

21 .06.270 	 Galera de tubo de concreto CSOm de Sf13 
diâmetro, inclusive escavação mecânica das 

valas até l!SOm de profundidade, reaterro  

'com pactado, remoção do 

material excedente e ainda assentamento e M 1 .0$S,000 
fornecimerlEo dos tubos 

21.06.390 Galeria de tubo de concreto CA-1, 0,6Dm de S/U 
diâmetro, inclusive escavação mecânica das 

valas até l.SOm de profundidade, reaterro 

r 
material excedente e ainda assentamento e M 	J 4fJ00 
lornecimenro dos tubos 

21.06.470 	 Galeria de tubo de concreto CÀ-1 - 0,80m de 5/1. 
diâmetro, inclusive escavação mecânica das 

valas até 1 ,SOm de profundidade, reaterro 

material excedente e ainda assentamento e M US.i}OO 
fórnecimento dos tubos 

21.06.365 	 Galeria de tubo de concreto CA-1 - 0,40m de SF13 
diâmetro, inclusive escavação manual das valas 

até 1 SOm de profundidade, reaberto 

com 	 remoção  

do material excedente e ainda assentamento e M 927.000 
mnt eo dos tubos_ _ 

21.03.110 	 Construção de poço de visita em alvenaria dei Sf13 
vez de tijolos maciços prensados (Ref.DR-02- 

Obras Recife) nas dimensões internas de 

- 	 flclusVL' escavação, realerro. compactação e UN 45,000 

iBJcüo do material excedente Sem,tampão)  

Construção de poço de visita tipo ci gaveta, em  

kI Cruz ('ahagá, 1033 	Sr. .4mnro - Recife - 	CEP. 50.040- 00 	' 	 - 
e,. mi 412 	 X.!t. °r ° 

	

1'-' - (081) 421-3212 - ('NPJ/MF 1 	 befl,  
IOO.4IO43 	 3W5U&0ESPÇAEFERNM 	4IIlfl n'mil 	fl 

04 FEV. £073 
E m test...................... 	erda e 

*tE 	 t1nFrnç 	eg r 	*h 

- ''i-1 t;trq tnE 	votad& $ A et 	ii, 
ENCO57933 ' 

4 

ii 
'4 
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Códino Descrição ________________________ Unid.  Qtde. Exec. 

100000 Sinalização Rodoviária  sRi  

300000 Sinalização Provisória  

400000 Sinais Luminosos e Campanhas com Barreira 
Manual 

S/U 

Gr,,nr. d 	 - flhr rnmnln.-n 

Código Descrição 11Tnid. 

Obras Complementares 	 }s/u 
[_050 1010 !aãomanual em terra at 	1,50m de M3 - 	1.393,650 

J 3 	C 

53  

CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERV1q(S 	ate 

-fl 	DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 	
REA a -Pg 

ERr. PE  

alvenaria del vez de tijolos maciços 

prensados(ltef. DR-02-Obras Recife)nas 
dimensões de  

- 

 

1.20x1,20x1S0m inclusive escavação, reaterro UN 35000 
compactado e remoção do material excedente(com 
sobre tampa de 

21.02.0 ID Construção de caixa coletora, tipo com grade 5/1! 
em alvenaria de 1 vez de tijolos maciços 
prensados (RetDR-01.Obras Recife)nas  
dimensões internas de 

• 0.25x0,85x1.00m inclusive escavação, restauro UN 	 21.000 
compactado, remoção do material excedente (sem 

ade 
21.02.030 Construção de caixa coletot,, tipo gaveta em 

-E- 
51(3 

alvenaria de 1 vez de tijolos maciços prensados 1 
(Ref.DR-06-Obras Recife)nas dimensões 
internas de 

• 0.80x0,80x%90m. inclusive escavação, reaterro UM 69,000 
compactaÇÕ 	remoção do material excedente 

21.01.060 Tampão (tampa e caixilho) de concreto com 0.60m UN 23,000 
de dimeuo, inclusive assentamento e transporte  

05.02.080 Aterro com areia em camadas de até 40cm de M3 29048,858 
altura, utilizando-se processo mecânico leve para a 
compac., inc. carga, descarga e rransporte(po&o 
obra ) 

100019 
.  

Fornecimento e assentamento de meio-fio de -  M 2720,000 
concreto para pavimentação prensado (PADRÃO 
DNIT). nas dimensões 1,00x0.350,14m. 
rejuntado com argamassa de cimento e areia, traço 
1 •'  

£00021 Construção de linha d'água em concreto usinado M 2720.000 
Fck=15MPa. nas dimensões 1.00x0.25m. com  
18,5cm de espessura. Incluindo fornecimento de 
todos os materiais.  

Gruno de Servico :79- Sinaliza rão Rndnviria 
1 

Ai. Cruz Cíbug, 1033 - Sr. 
C, Postal 412 

IOD. 410.43 	 - - 

217-4255 

Se. 
1 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE S{IÇVAbonado seQÍstmdOlPs 
DEPARTAMENTO Diz ESTRADAS DE 	 E PERNÃMbtCO RODAGEM DO ESTADO D 	

vJflcuaçao a 
CREA PE 

DER'; PE 	 AD4649 	 - 

profundidade sem escoramento 

06.03.010 Concreto não estrutural 1:4.8 para lastros de pisos M3 150.219 

06.03040 

ões.lfle adensado 

Concreto estrutural FCK IS MPa. condição 

_ 
M3 63.990 

B(NBR 12655), lançado sobre o terreno ou em 
fundações e adensado 

1)603.104 Concreto armado pronto FCK 30 MPa condição a M3 18.300 
(NBR 12655). lançado em fundações e adensado 

_______  inclusive forma. escoramento e ferragem _ 
07.01.055 Alvenaria de tijolos preandos. assentados e M2 80000 

rejunlados com argamassa de cimento e areia riu 
traçol:6-lvez  

11.02.0)0 	 Chapisco com argamassa de cimento e areia no M2 80.000 

1105025 	 Reves&,ento com argamassado cimento e areia M2 

_ 
80,001 

L________ 	 2.00 em de espessura  

1 i.08.030 	 Pavimento sobre base j4 executada com blocos SRi 
pré-moldados com 65cm de espessura (tipo 
Blokret ou similar) assentados sobre colchão de  
grada descm,  

M2 4.810000 

Grupo de Serviço 82- Proteção Ambiental 

100001 	 J Fornecimento e Plantio de mudas arbóreas de 	S/L] 

Grupo de Sei-viço 91 - Serviços Preliminares 

- 	- 
w 	 fli _ 

1mW. 

0301222 	 Demolição de pavimento asiálticocom utilização e M2 1.7115001 
martelete  

03.01260 	 Dernolicão de meio fio M 2058000 

0101.270 	 p?oIi ão de linha d'aua M 2.058.000 

0101200 	 Demolição manual de concreto  

03.01.160 	 1 Demolição de alvenaria dei vez com preparo para M2 1.695.270 
remoção  

03.01.150 	 Demolição de alvenaria de 12 vez com preparo M2 9.971.705 

bata remoça.  

0101.210 	 Demolição manual de concreto armado - M3 

. 
393.468 

04.03.190 	 Remoção de matralha em caminhão basculante M3 	 5776936 

20 .00km inclusive carga manuale descarga 
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U5jo DE EXECUÇÃO DE 
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
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s 
M ente, 

l O%5 Rebaixamento de pena d'agua incluindo UN 80000 
- complemento de tubulação, conexões, escavação e 

centro 

1907 Ç9() Rebaixamento de distribuidor de IZÚmm. inclusive 1 M 945,000 
escavação e reaterro (jubulações e conexões) 

- 44V 

Grupo de Serviço: 100- Aquisição de Materiais Betuniinosos 

Código fDescricão Unid. Qtde.Exec. 
00000 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS S/U 

BETUMINOSOS  

100001 Fornecimento de material beruminoso - CM 30- [1 19.272 
Ceará/BaJia   

100002 Fonecimento de material betuminoso - cap 20 É 300,645 
_________ Ceará/Bahia  

02 61J9 03 Fornecimento de material betuminoso RR-2C - T 8187 
Ceará 1 Bahia  

INFORMAÇÃO: 
De acordo com os registros existentes nesta Autarquia, a Requerente executou, no prazo 

Contratual e de acordo com as normas e especificações vigentes no DER-PE, os serviços nos 

quantitativos acima indicados. -- - 

/ 	t 
Recife. ;:de 	 ________ de 	- 

PAULO DE TARSÓF. DA ROCHA 

Coordenadorde Operações e Supervisão 

CERTIDÃO:c. 
Tendo em vista a informação do COOIADOR DE OPERAÇÕES E SUPERVISÃO, 

certifico a Execução dos serviços. nos ter uiI db'zçquerimento e da informação supra, sem 

prejuízo da responsabilidade civil da requerenteçta no Artigo 1,245 do Código Civil. 

Recife. 	de 	 de' 

LUIZ CARLOS SILVA FERNANDES 

Diretor de Operações e Construção 

RECEBIDO: 

Recita, jLde __ de k0 	0ÀJ 
ASSINATURA 

•% 	 PE 	CEP. 50.040-NO - FONE: (PAOX) (081) 217 -42 

ffiS NQflEwsoç OEFERJI 	 HP lii 	 j4&I 4t4 421-3212 
	

CNPJ(MF 11.554.4 774/0001-00 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
- 	 DER 	E 	DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

:i CREA-PE 
SM 

bEa 

Este documento é parte nterar.te da 
CertLdão 

£L/' 

- 

CLR 11UAO 	 vnda 8. Üe CarVõIh, - Chefe ta DRC 

Certifico para os devidos fins, que a NOVAlEU (JONSIRUÇÕES E 

LMPREEDIMENTOS LTDA.. trnvés do CONSÓRCIO NOVATEC/ROCHA LTDA. representada 

legalmente pelas empresas NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA, inscrita 

no cNrJ/MF sob o n °  OÚ.338.88 1f0001-33. sediada na Rua Jnnntha \'nsnnnceIns n °  457,  

bairro da Boa Viagem, na cidade do RECIFE/PE. e IMOBILIÁRIA ROCHA LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° O8.162.448!0001-3 estabelecida na Rua Maior  Antonio Rutino. 1546. Bairro 

Nossa Senhora das Graças - Salgueiro - Pernambuco, executou conjuntamente com a NOVATEC 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.. para o Departamento de Estradas e Rodagem 

do Estado de Pernambuco - DERJPE, sob a responsabilidade técnica dos Engenheiros Civis Carlos 

AfltOflIO Ferrax Teixeira. CREA 024813-D!PE. Guilherme A l buquerque Teixeira. CREA 028730-

D/PE, Alexandge Albuquerque Teixeira, CREA 032918-D/PE, Fernando Carlos Albuquerque 

Teixeira. CREA 02645-D(PE. a obra de SERVIÇOS DE DRENAGEM E EXECUÇÃO DA PISTA 

DE POUSO, TAXIAMENTO E PÁTIO DE ESTACIONAMENTO DE AERONAVES DO 

AEROPORTO OSCAR LARANJEIRAS. conforme contrato de n° 39/05. e COMPLEMENTAÇÃO 

DAS OBRAS PARA REABILITAÇÃO E DRENAGEM DA PISTA DE POUSO E PÁTIO DE 

ESTACIONAMENTO DE AERONAVES DO AEROPORTO OSCAR LARANJEIRAS. conforme 

conrrato de n ° 22/06 PRCJ. localizado no município de CawarufPE. cern as seguintes características: 

. 	 Características Técnicas 	 Ç 
Cracterfsticas da Aeronave de Projeto e da Pista 

• Aeronave de Projeto 
	

B737 -500 (ACN = 39) 

• Pista 
	

Pavimento PCN 39/r/t3'XÍT 

". Çnn Çahup4. 1ft3 - 

A. 

/ 	

e~P E 	17 DEZ 4flQg Sero Digtal 007378a PLC04202202 02687 
EmQUmentOS 3,66 TSNR 091 FERC 0,41 FERIA 0.04 

A FUNSEG 0.08 SE 020 Total R$ 520 	-. 

Tesr .......... /.............. da 	errI 
çe F,uerect. dC.FÍro 	r&beJ!r °;I 

ItjJa ï .•Ift 	;r. 

Recife 0610512022 
FABrANA PEREIRA DE LIMA ATENDENTE 
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- 	CERHDÀO DE EXECUÇÃO DE SER%IÇOS3 
- 	- 	WPAR I*\WI O DE ESIk.WAS DI-: RODAGEM DO ESI AI. IDE PkR NÀIW (o 	 O- p 

YCREApE 
ç-Jqff; ct 	"MiII k:tuw. 

3 

E5te docurnnto é oarrc afe rante da Cer[jdç, n 0  o 	, c5 2>7c 

Rcif 77, G 7/ jc' 

Vanda S. de CaçvaIi, - Chefe da DR( 

2 	Orientação da Pista 

Orientação na direção Sudeste— Noroeste (130 °  -310°) 

3 	(ieometua 

a) Pista de Pouso e Decolagem (Eixo Prinçipal) 

• Extensão da Pista 	 1800,00 rir 

• LarMura da Pista 	 :30.00 n 

• Largura da Faixa de Segurança 	: 2 x 4500rn 

b) Pista de Ligação da Pista de Pouso e Decolagem com o Pátio de Estacionamento 

(Eixo!) 

• Extensão 	9600 rn 

• Largura 	120.00 m 

c) Pista de Ligação da Pista de Pouso e Decolagem com o Pátio de Estacionamento 

(Eixo 2) 

• Extensão 	: 378,00 in 

• Largura 	1000m 

d) Pátio de Estacionamento de Aeronave (Eixo 3) 

• Extensão 	155,OOm 

* Largura 	: 6000 rr, 

e Pista de Acesso aos Uanares para Aeronaves Leves (Eixo 4 

• Extensão 	45000 ni 

• Largura 	:15,00m 	 7') 

seio Digital 0073783.PM104202202.02640 
Emolumentos 3 66 TSWR 081 FERCO 341 FERM 004 
ETJNSEO 008 ISS 020 Total R$ 5,20 
Recife, 0610512022 
FABIN4A PEREIRA DE LIMA ATENDEN IAL 
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CEIflIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS -- - 	 DEP.R( AllNt U 1W ES' R AbAS DE RC )DA(WM E ES' Aix) DE I>EItNA\W UCU 

P3O 
t 
Oç)  

.1 	Estrutura do Pavimento 

4 1 	Pavimento Existenre 

Revestimento 	TSD (2 camadas e = 50 cm) 

• 	Base 	 Granular com 18,0cm de espessura e CBR = 18% 

ífl Sub-base 

jI 

- 

Granular com 30,0cm de espessura e CBR 	16a31% 

1 4 2 	Pavimento Projetado 

' 	-- 	 a- 	Pavimente Flexivel 

a. 1 	Pista de Pouso e Decolagem (Eixo Principal) 
IN 

Revestimento 	CBUQ com espessura variando de 7.50c 	a m 
0,00em 

• 	Base 	 Soo-brita com 20% de brita em peso e 2% de E 
2 cimento em peso, com espessura de 19,00cm 

• 	Sub-base 	Solo (irarnilar sem mistura com 20,00cm de 

8 espessura 

- 

. -o J ° • o 

o 
tu - 

E 6 5 a' 	Acessos ao Pátio de Estacionamento de Aeronaves (Eixo 1 e Eixo 2) 
2Z o  - 

• 
	

Revestimento 	BUQ com 7,50cm de espessura 
Base 	 :Solo-brita com 20°/ode brita em peso e2%de 

c 

cimento em peso, com espessura de 19,00cm 
Sub-base 	Solo Granular sem mistura com 20,00cm de 

2 
,.' 

espessura 

- - - - 
	ai 	Pátio de Aeroriaes 

+ Revestimento 

tïCREAPE 	
Base 

CanS 	tF 	 r,,fl,I, 	ylFI 

Este documento ç,ar(e nreyranW 	• Sub-base 

CcridOfl 
R,Cif,1JjS_L/2 fo 

Venda 6. de Carvali', - Chefe da DRC 

CBUQ com 7,50em de espessura 
Solo-brita com 20% de brita em peso e 2% de 
imcnto em peso, com espessura de 1)O0cm 

Solo Granular sem mistura com 20,00cm de 

spesstna 

1 	 4' 
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(ERHDÃO DE EXECUCÃO DE SER\ ICOS 
ft) Oh LSÊRMX1s fli ROI)A(JE)I DO EgrDo DE PERN.!.muro 

Acesso aos Hangares de Aeronaves Leves 

• Revestimento 	CBUQ com 5.00em de espessura 

• Base 	 Solo-brita com 20% de brita em peso e 2% ele 

cimento em peso, com espessura de 1 5JJOcm 

Sub-base 	Solo Granular sem mistura com 2(LOOcm de 

espessura 

à b. Pavimento Rígido 

b.l Cabeceira da da Pista de Pouso e 	Decolagem e parte do 	Pátio de 

- Estacionamento de Aeronaves 

- 	! * 	Base e Revestimento 	Placa de concreto de cimento Portland com 

i espessura de 31,00cm e resistência a tração 
QflzÓ 	w 

o na flexão de 5.0 Mpa. sobre colchão de 
t O) areia de 0.00c111 

o 
CE • 	Suta-base 	 Solo Granular sem mistura com 12,00cm de 

esueSSUra 
2 o z 
vi tu ti. 	a- 

1 CREA-PE 
é» 	4L 	Reni1 	 ri 

Este doct qntrJ é pt 	inerante da 
Cerbd5o 

2. 	Principais Quantitativos de Serviços Executados foram: 
Rcrtt1/0t0 

Venda 8. de Carvan 	- Chefe da DRC 
2] 	Contrato de NU  39105 

SERVICOS PRELIMINARES 

fornecimento e assentamento de placa da obra 21 m 2  36.000 

TERRAPLENAGEM IV 
Escavação. carga, transporte e espalhamento de material de 1° categoria 
cern D.M.T de 801 a IODO tu com caneadeira m3  180.953,34 

Escavação. carga, transporte e espahamenIo de material de? categoria 
com D.MT. de SOl a 1000 tu com carregadeira ms 6262360 

( ompactação de material de bota-fora m 3  27326.165 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal m3  54265.118 

Remoção mecanizada de revestimento betuminoso ml 4459.000 

Preenchimento de rebaixo do subleito com areia grossa ru ,  64.043375 

. ( tu ('abu'L 1033 - St . 'maIo - RvrIfc - PC 	-CEP. 50040- 000 - UNE: (P BX) sal) 421.32 	. PotnL II' 

'4000100 
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(.ERu1DAO DE EXECtJUtO DE SERVI 'OS 
)EP. 'RI. IMEN  O DI ES! R,M1,1 DE Rut)..tEM IX Ei ADI I DE Ph RN, '\Ufl 1 

3 	 r 

v uiyIr.i, 1 	- 

PAVIMENTO RÍGIDO 

Execução de colchão de areia inclusive fornecimento (Execução a- 
camada drenante com 0,I0m de espessura) 1 1.236,614 

Sub-base solo estabilizado granulonietricarriente, sem mistura ,,-p 033S4 
'aviinentação em Concreto cimento portland com equipamento pequeno 
,oric (Brita e areia comercial) ni- 2473268 

Junta entre Pavimento Rigido e Pavimento Flexivel M 594,000 

Fornecimento, preparo e colocação formas aço CA 50 (Placas Armadas) Kg 2966000 

Fornecimento e aplicação mecânica de concreto pobre rolado 1 90K20 

PAVIMENTO FLEXIVEL 

Execução de colchão de areia inclusive fornecimento Execução de 
camada drenante com OlOm de espesSura). 	 nY 	6.927790 

Base de Soio Brita (78 °  - 1 0 0 .)  traitada com cimento (2%), COÚI 

reaproveitamento do matadal existente 	 m 	10464,633 

Sub-base solo estabilizado grantilométricamente sem mistura 	 nV 	1 2-845,280 

Imprimação (Execuçïo) 	 rn 2 	55.885.79 

Transporte de material betuminoso a quente - CM 30 - Y = 020.X2 

(X2745 Lm) 	 67,010 

Fornecimento de material betuminoso a quente - CM 3 1 ) 	 t 	67,010 

Pintura de ligação (Execução) 	 mz 	64 23, 7,835 

Transporte de material betuminoso a frio - Eniuiso Asfáltica - RR IC - 

= 020.X2 (X2=745 km) 	 T 	 32.N0 

Fornecimento de material betuminoso a frio - Einulso Astltica - RR T 	 32,O-0 
IC 

LIJ ''creio Beturninoso LJs,nado a Quente ((SUO)- Execução 	 1 	9612927 

transporte de material betuminoso a quente - CAI-' 50160 - 	U,20.X2 

ÇC- 74S Ianj 	
T 	547.9k 

ut 	Fornecimento de material betuminoso a quente - CAI' 50./60 	 T LA 	547,932 

Esc' ao carga transporte eespaíiiamento demeriaI de Ia categor i n 	 -, 

	

,f 	com DÃO T ne jOu a 5000m com carregadeita. 	 m 3 	lu .4.,8,Oi 

Regularizaçao do subleito com adição de 5.0 cri de a 	 (,410000 
= 

	

j 1 	
) 

t riu ( affia le 	Recite vi. - Ç F. ILff4O -liii» - 1 (* ; (VARXI 181)421.3251Cx. Posta' -tU 
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CER'IIDÁO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOStO  

• 	1 )NiAR 	[EN U DE ES IR W.S DE RO[1A( uM J 'O S AIX'! )]; P1,1E\AMIM 1 0&R ISt 

DRENAGEM E 'JURAS DE ARTE CORRENTES 

VaLetas Revestidas de Concreto (trapezoidai 0,40m xU.5(m x 340w) ri .90.000 
Va l e tas  Revestidas de Concreto (Retangular 030m x 040m) iii 1 53.000 

£savaçüo mecânica de valas em malerial de 	categoria 111 ,  3329,250 

Escavação em vaias em material de V categoria m 3  808,000 

DFI10S Longitudinais Profundas com tubo do tipo KANANET OU 

árida, 
AÇ

. 	
4 

.. 	T. 	fl 

Escavação niec5nica de vaia em material de 1' categoria (Fundação de 
Buei ros) m 3  261 .8 J O 

Escavação de vala em manual de Y categoria (Fundação de flueiros) m 108.490 

Corpo de hueno simples de placa 080 x 1,00 m til 7000 

Caixa de inspeção tipo poço de visita pIa galeria de 0080 111 no i 2000 

Tubulação de drenagem urbana - O 0,80 ni sem berço (Areia e Tubo 
Comercial) — (Galeria) 

lu 4S0 000 

OBRAS COMPLEMENTARES 

rvhro pré-moldado 	 iii 	 240000 

2.2 	Contrato de N° 2210&YRC 

TERRAFLENAC 4 
Escavação, carga. transporte e espalhamento de materia' de 1° categona 
corri D.M.T de 301a 1 000 m com carregadeira 	 1n 2 	36594393 
Esca.ação. carga, transporte e espalhamenio de material de 3' categoria 
com D.M.T. de 801 a 1000rn com carregadeira. 	 tu 	16.922,000 

g Compactação de aterro a 100% do proctornorma 	 m 3 	2.856.874 

? N. 	 Preenchimento de rebaixo do subleito com areia grossa 	 111 3 	4755700 
ti 

4L) Deçmatarneno destocamento e limpeza deáreas 	 M 2 	27.140.000 

cá  
- 

PAVIMENTAÇÃO 	 àL •' 	z,_'_ 	.Y 
g , J 

' 	 PAVIMENTO FLEXVVEL 

& 

Regularização do sub jeiro 	
17211.6R1  

O TAS 
F - U IR OO

/  1 	OFICIO DE NO 	00 RECr  
WJBor4jp 

rMI

.' 	(rtlt (abu2II. iisjj - sr. TV i 	 DE 	 fl4IK.4iIIu e. OçJç efl%fl 	t 1 41 L32S (s. ri,i 1 - 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SER\ IÇOs 

	

UEPiRL-\MEN FOI)E ESTRADAS DE RODAGF:M Do EST.DU DE PERNA\IHCCO 	 c 

Execução de colchão de areja inclusive fornecimento (Execução de 

camada drenante com O,lOm de espessura). N13 	1.166390 

Base de Solo Brita 178% - 20%) tratada com cimento (2%), com 
reaproveitaniento do material existente 	 ra, 	5.00] A20 

mpjimação (Execução) 	 111 2 	45.612,960 

Transporte de material betuminoso a quente - CM 30 - Y = 0,23X2 
(X2=745 1cm) 	 1 	 54 . 630 
Fornecimento de material betuminoso aquente - CM 30 	 t 	 54.630 

Pintura de ligação (Execução) 	 ni 	26.21 5.284 

Transporte de material betuminoso a frio - Emulsão Asfálilca - RR IC - 
V = 0.23.X2 (X2745ui) 	 1 	 13,090 
Fornecimento de material betum inoso alho - Emulsão Asfáltica- RR 	

13,090 1C 	 t 

Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) - Capa de Rolamento 	
7.570137 Execução 

Transporte de material hetuminoso a quente - CAP 30/60 - Y 0,23.X2 	
431.507 (X2=745 km) 

Fornecimento de material betunhinoso a quente - CAP 50160 	 t 	431,507 

Sub-base solo estabilizado grariulométricamente sem mistura 	 3.047,357 
Escavação, carga e transporte de material de j8  categoria com D.M,T. 
de 3001 a 5000 iii com carregadeira. 	 m' 	5.001, 1^10 
Transporte de material da sub-base com DMT = 5Km - Y = 0,45.X2(X2 

6.094.713 =5Km) 

DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES 

Valetas Revestidas de Concreto (Trapezoidal 040m x 0,50m x 340m) 	ni 	45,000 

' Valetas Revestidas de Concreto (Retangular 030m x 040m) 	 tu 	 288,000 1  

Escavação mecânica de valas em material de P categoria 	 iii' 	 801.360 

U 	Drenos Longitudinais Profundos com tubo do tipo KANANET ou 

	

tu 	 874,86 
similar 

tu  
Saidas de Drenos Longitudinais com tubo do tipo KANANET ou similat 	

2.226,000 
(SANGRAS) 

2 	 Escavação mecânica de vala em material de P categoria (Fundação de 

w. 	 Bueiros) 	 nY 	3Ø3,485 
-r 

. 	d Escavação de vala em material de 38  categoria(Fundação de Bueiros) 	1 62505 
-o 

Corpo de bueiro duplo tubular de concreto O = 0,80 m 	 tu 	 26.000 
u 

'uoc' 	I 

Boca de bueiro duplo tubular de concreto O 	0,80 ni 	 ud 	 1.000 

Caixa de transição de valeta trapezoidal para bueiro duplo de 0 80 m 	ud 	 1 7 000 
r 	 Ç.GUERnO 

r SOORCTFE 

.. (nu (ahug& 1033 -a'. 	 fl 	 (Si) 421.32! Cx. PoVaI 412 

;4 1tJWr Qt V47 7
233-  ri 	-. 	ãeP 
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DhI'ARlAMItN O DE ES I1CWAS DE kOI)AOEM DO ESIADO DE PERNAMBUCO 	 CR /$t 

Globo prismático claro para luniinána elevada de média intensidade 
conforme NBR 1148 ud 	23000 
Globo prismático verde/vermelho para luminária elevada de média 
intensidade, conforme NBR 1148 ud 	15,000 
Globo 	prismático 	claro/amarelo 	para 	luminária elevada 	de 	média 
intensidade. conforme NBR 1148 ud 	43,000 
Cabo de cobre unipolar lo mm2 isolamento em PVC para 3616 kV, 
sem blindagem metálica, capa em PVC conforme NBR 7732 ud 	5500,000 
Poços de aterramento em tubos de concreto com diâmetro de 1)30 m 

com 2.0 m de comprimento e com 1,5 niem camadas alternadas de sal e 
carvio ud 	25000 
Conector em bronze (GB 4 C) para fixação de cabo de cobre nu de seção 
10rnm2 a base metálica ud 	126000 

Grampo de alerimnento em bronze para haste de aterramento ti 9mw ud 	25000 

Haste de aterramento fabricada com 	núcleo de aço SAE 1045, revestido 
com espessa camada de cobre eletrolítico, de 3 m de comprimento 
D9mni ud 	25,000 
Cabo de cobre riu, formação de 07 fios, seção de lO rnni 2  fornecimento, 
lançamento e ligação m 	5.300,000 

Eletroduto de polietileno de alta densidade 3" m 	5300,000 

CaRa de concreto para envolver a base metálica diâmetro 0,50m 
proftmndidade de 0,50 rn espessura de 0,07 m, em conci -eto no traço 
1:2:4, conforme detalhe em planta ud 	11000 

MATERIAIS P/AUXILIOS VISUAIS (FAROL E BIRUTA) 

Indicador da direção do vento (BIRUTA) CONE NBR 12647 REF. 
MM -B 50/A 	 id 	 1,000 

t Rede de alimtntaçM5 da bmnita 	 ud 	 1.000 

jp 	 Relocação da torrmeralica do farol rotativo com recuperação e pintura ud 
	 1.000 da mesma 	 - 

,ZMlh 	j 

jJ 	} Z 	MATERIAL EMPREGADO NAS OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

k Curva de fere galvanizada diametro 2" com raio de 0.24 metros 	 ud 	111,000 

Conector para cabo lo mm2  3.6, KV MM-KT-I0 	 ud 	130,000 

K1T de emenda para tubo kanafiex 75 mm / similar 	 ud 	100.000 

Solda exotérmica para emenda de cabo de cobre nú seção de 1 Omm 2 	nd 	50.000 

Tubo em pvc' 2" rocável ( vara com 3 metros) 	 vara 	228909 

Li 	 - ¶$;k 	 4.0 	O\F {PUtX 	Si) flI.325S (,. i'ti,ta 112 

) 	 . 	

(W .42I4fl 	 j Ç447 /tIOOhO) 
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CERHDAO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

ORPARCANIENtO DE ESTRADAS DE RODAGEM 1)0 ES! 'DO DE PERNANIH[( 0 

Caixa de inspeção tipo poço de visita para galeria de 00,80 ii 	 ud 	 9,000 

Tubulação de drenagem urbana - O 0.80 m sem berço (Areia e Tubo m 
	332 7A00 

Comercial) - (Galeria) 	 - 
Corpo BSTC O = 1,00m (Brita, Areia e tubo comercial) CA- 1 	 m 	11,000 

Corpo BSTC O = 0,80m (Brita, Areia e tubo comercial) 	 rn 	152,000 

Corpo BSTC O = GOOm (Bruta, Areia e tubo comercial) 	 ni 	 16000 

Caixa coberta em alvenaria de tijolos maciços 	 ud 	 1,000 

Tampa de concreto perfurada, pré-moldada para vaJetas revestidas de 	
PODO 

concreto (Retangular 0.30m x 0,4Oin) 	
111 

Meto Fio de concreto MFC —05 	 m 	226,000 
Passeio de concreto 1:3:5 com 5,0cm de espessura e juntas de madeira M2 	 - 

896.020 
em quadros 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Pintura de faixa continua branca com 0,90 m de largura m2  2842650 

Pintura de faixa contínua branca com 0,45 m de largura m 2  144,000 

Pintura de faixa tracejada branca com 0,45 m de largura m 2  432j150 

Pintura de faixa continua amarela com 0,15 mdc largura ni 1  303,000 

Pintura de fãixa continua dupla amarela com 0,15 m de largura m 2  621.750 

Pintura da marcação das cabeceiras 866.760 

Pintura da marcação da posição de espera 17.550 

Pintura da marcação de identificação de pista 58,500 

OBRAS COMPLEMENTARES 	 / 
Muro pré-moldado 	 Jt4 	rn 

	
70,000 

ti 

SINALIZAÇÃO NOTURNA 

Unidade de luz completa composto com base metálica junta de borracha 

'12 grande para base metálica, base e bandeja em ferro galvanizado,  

parafusos. arruelas, porcas, placa suporte para Ium,naria elevada 
11

; 	45 conector de aterramento. grampo de aterramento. conect 	 ud 	12,000 
° 

ii E' Lâmpada de 30w, base mediuni tocus 	 ud 	68,000 

3 Lâmpada de 45 W medium prefocus 	 ud 	60,000 

i 	Ciobo prismãtco azul para luminária elevada de média intensidade. 

conforme NBR 1148 	 ud 	48,000 

•flNAT 	FIG EFRLU 

Ci'z (51s,ig.L S 1,33 - 	- iu.i r -W - 	- e 	'*6Ç 	ftfJD_E  1?CT Sp, 	 12 1 	C'. P-1,.1 4 
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Luva de de pvc de 2' 	 ud 	228.000 

Tubo em PVC 4 	 id 	190.000 

Bandeiametahca FGtipo FAA L 867 12  X iG" refMMJE-0916 	ud 	114.000 

Base metálica para luminária elevada tipo SN -05 FAA L 867 	 ud 	12,000 

Remilador de corrente constante MM-RCC lo KW5NB 	 ud 	 1000 

MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADES DE LUZ 

Fita auto ftisão 3M II 23 ud 20,000 

Fita isolante plástica 3M n 22 ud 30000 

Arruela galvanizada de 3/8" para placa de suporte ud 72000 

Junta de borracha tamanho grailde pibase metálica ud 12000 

Transformador de isolação tipo!. 30145 W 5KV 60HZ 6-6 AMP ud 126.000 

Rabicho 2x 1.5 rnm 2  com 7,5 mia de comprimento com plugi 
Ild 14 000 

macho;frnea - 	- 
Paraftiso INOX 3!8 v 314' para placa de suporte ud 72,000 

Junta quebrávl de aiumino SN -05 PADRÃO - rfe. MM 100 yd ud 6,000 

Junta quebrável de alunúnio SN- 2 " BSP ieí Mtvi 100 YD-2  id 12000 

Corpo de tummãna SN-05 rosca PADRÃO ref MM -IOOAL ud 12.000 

Corpo de tuiiiinarraSN -05 rosca 2  BSP ref 100-AL -2BSP ud 114.000 

Placa suporte FCi suporte 	, luminária SN -05 ref MM -FE -05 ud 12,0I1RJ 

•0-1 
j j 	ILUMINAÇÃO DO PATIO 

CL 
:i 	Poste de concreto vibrado ( h=I7ni) 	escada tipo inannhero com luz de 

ud 4000 
obstáculo 	para iam e liaões 

F 	' P .jctoi pnr, lâmpada de vapor d, sdio de LtI VLSSO REF "L 4:E' 
ud lo 000 

Wi 	: 	I Cr ir 2Àlinec para 2x400 watts 

lâmpada de vapor sadio 220! volts/400W ud 32.000 

Reator uso interno para vapor de sodio de 400 vaUs ud 32000 

/ 	C-150-  cruzeta Para 2p]-200I. 1106711002 ud 

Rede de alimentação elétrica dos postes ud 7000 

Tubo corrugado tipo Kanatiex 100 mml ou similar ud li O09 

lF 00 	 - 
lo 33 ._ sr ijan' 	dI& 	D fl P1 .IP - 000 - 	l 421 .J2SS ( t PohíI li 2 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/MATERIAL 

Escavação mecânica de vala em material dei' categoria (sinalização) m 3  1.680.000 

Escavação mecânica de vala em material de U categoria (maciço de 75000 
cun' -ero e caixa de inspeção) 

Rede de datas 4 x 1 00 mm m 100,000 

Maciço de concreto pré-moldado (0,30 x 020 xO.3Oin) ud 114.000 

Maciço de concreto pré-moldado da cabeceira (90 x 0,90 x 010 m) ud 12,000 

Caixa de passagem tipo A ud 7.000 

Caixa de passagem tipo E ud 6,000 

Caixa de pasagern tipo C ud 9.000 

Execução de caixa de inspeção ud 114,000 

Reaterro e compactação m 3  I 400,000 

Conetor cabo de aterranienro 1Omm 2  a luminária SN-05 tid 126000 

Instalação do conjunto de luminárias tipo SN-05 ud 126,000 

Lançamento do cabo de controle m 200000 

Instalação de regulador de corrente constante MM-RCC lO km-5NB ud 1,000 

Instalação de quadro geral de comando e proteção ud IODO 

Revisão em grupo gerador de 40 KVA 3801220- 60 HZ ud 1,000 

Instalação de grupo gerador de 40 KVA com idade de supervisão ud 1,000 

Malha de aterratÇnto daKF conforme projeto rui 1,000 

Montagem de indicador visual da direção do vento ud 1,000 

M 

L 
Remoção e instalação do faro] rotativo com pari raio e icessorios ud 1 O00 

Ptntura e numeração das caixas tid 1,000 

Insnhço do para no tipo gaiola de Farad n' KF ud 1.000 

Montagem e Instalação dos refletores da iluminação do páreo ud 1000 

Cabo Fk\1 ei 6 Tini- 	1KV - peça com 100 metros pç 22.000 

'e 
Base da biruta com raio de 15 metros nd 1.000 

-à Instalação dos transformadores de 	isolaço 	tipo 30/45 	watts 5KV 
d 1 2 6,000  

a, 
ai u 	t 	1> 

 

66Anip 
u 

Rede de alimentaçào efétrica da subesta ção arca de 13,8 kv jaixa nova 
irj 000 

KF 

	

Ât (ru (abuS 1033- r. tImJ(, - i( 1W P- ttl-flt.tHordlVJE -  %'ttb 	(t 42i.3Z5 
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- 	CER1IDÁO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DEPAICUAXIENI (iDE ESrRA])AS DE RODAGEM IX) ES lADO DE pEkN.'lBUco 

ÕRISt 

ehrada de RCC, grupo gerador e quadros de torça 	 uci 	1.000 

CONSTRUÇÃO DE CASA DE FORÇA 

Construção de casa de força confõrme especificação técnica ud 1000 

Constnjcão da canaleta de piso para interligação de equipamentos ud 1000 

Execução de base para grupo gerador conforme projeto uci 1,000 

Impermeabilização da laje da casa de força uct 1,000 

Instalação elétrica da casa de força ud 1,000 

Grade de proteção para transformador ud 1.000 

Extintor pó químico seco ud 1,000 

Circuito para luminária de emergência uci 1,000 

INFRA-ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAN 

28&000 

273.000 

m 	L200.000 

ud 	50.000 

ud 	24,000 

Escavação mecânica de vala em material de 1 '  categoria (sinalização) 

Reaterro e compactaçâo 

Tubo corrugado tipo Kanatiex 2x 100 mm / ou similar 

KIT de emenda para tubo kaf1ex 100 tom / similar 

o Cai,ca de passagem tipo B 

u?) 
PROJETO AMBIENTAL 

Rwvegetaçào a lanço de sementes de gramineas e leguniinosas 

C wlU 
50000,000 Enleivamento (Amas de Empréstimos) 

, Reconformação da coberta vegetal (Áreas de empréstimos e jazidas) 	m : 	50.000000 

Declaramos ainda que os serviços objeto desse contrato situam-se no periodo de 

pelo valor de R$ R$ 7.477277,87 (Sete milhões, quatrocentos e setenta e 

sete mil duzentos e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos). contbrme contrato de N°39/05, e no 

periodo d 	 pelo 'alor de R$ 3546.01 3.93 (Três milhões, quinhento e 

v. (rui 1 hII!. 1033- '7si 	L. 	 E4)\E IPt 	(KI) 4Z 1. 3 221,1 Cx. Po,ZaI 412 

as 	 wc It547401O/t?\ 	 z7() 
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quarenta e sei, mii. treze reais e noventa e três centavos), contornço 	SÁ: 22/Ob PKCJ, 

totalizando o valor de R$ 11.02329120 (Onze milhões, vinte e trêl tttÇ!flyerna e um 

	

Este U 	 1 3 O O 	Ofelrante da 

	

reais e oitenta Centavos). 	 Ctrtg,. 	(c3 

R2c - ti  

INFORMAÇÃO: 
De acordo com os registros existentes nesta Autarquia, a Requerente executou no prazo contratiiai e 

(0$11 - floim kS e esiet 1 fiCÇÕCS i eoir' ,c, flFR-PE os 	ÇOS lOS (1114 1  wanvos iima 

indicados  

Recife, IP de ë &- 6 M IS 20 de) 	 ___________ 

A1JLO DE TARSO FE NANDES DA ROCHA 

tinta }.;J C 	t,eç 

4* 

CERTiDÃO: 

Tendo em vista a informação DENADOR DE OPERAÇÕES E SUPERVISÃO, 

certifico a Execução dos serviços, iidç r s do requerimento e da informação supra, sem 

prejuízo da responsahihdade civil da requ rent -. revista no Artigo t245 de, C&Iipn -'V;' 

Recife to de flctt' de Z9 
LUIZ CARLOS SILVA ]FERNANDES 

1) rei w de opera çôc e Co' -si nt çdo 

RECEBIDO: 	 - 

Recik 1 0 de ) 	Rk 	de  

ASSINATURA 

VÁ 
1— 	 - 

JW 
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r Certidão de Acervo Técnico 44' NNi 

CREA 
Pàqina. 001 	 O 	C 

Nome .: GUILHERME AL8UQUEQUE TEIXEIRA*********** 
Carteira No, PE-0297$O-D 	Exoedida cru 15/IG/2001 
Jitu1 ....... ENGENHEIRO CIVIL 

TEChJ1CD INDUSTRIAL E! EDIFICACOES 

Lei 	Decreto Peso}uc:-ao Artico 	O/E Alanca 

	

I/73 	7 

	

27878T 	4 

For dei eqacao do 5r. Pres aderite dste Cone 1 ho - Conf orme consta 
da cortaria No 17/93, em atnd1ínento ao diooto no ai-tico b. da Pe5o1u-
cão NO ?17.Ed, do CONFEA. CERTIFICAMOS QUE O arofissions acima oLl31rficoo 
rirocedeu as Anctacoe de ResponsRbi 1 idade Iecn i ca-AFT cone tn t5  do ore-
sente certiticado, tendo uornoro,adc a etet1a realiracao da Obras'8ervxco 
ndicado. conforme descricao 

APT HCtmero .......0C10275380 	Data .............12/12z 2.00-0 
Cnntratnte ......DEP.DE  ESTRADAS DE RODAGEM DO EST.E-DER 
ontratso ......: NOVATEL - 

 
C1i145TPUCOE3 E ENRPEE1,1D1METDS L TDA, 

Eerv.Contratedo. EXECUCA[' OU IMPLANTACi4O 
Autoria ........., CO-ESPONSAvEL 

Local Ohra/Ser-. : EUCUPIRA/MOREND-PE 
54800000. MORENO - PE 	 1 

DESEPICAO DA OBRA OU SERVIDO: 
EER1ICOB DE HESTAURAÇAO E MELHORAMENTOS DA RpDOvIa PE-007. TRECHO; 
SLCL'PIRA'ER-232-MDPENO. 
PFSTRILOES E OSERvACOE9 DA APT, 
EXCETUEM-SE OS SERVIÇOS REFERENTE A PLAF4TACAQ DE CAPIM SAN!DALO COM 
IRRIGAÇAQ, PiJP SEREM ATRIBUICDES DOE ENGENHEIROS AGRONOMOS E FLORES-
TAl  

E. nada mais tendo sido reçueridc. foi lavrada a - creente -P-

tida..R depois de lida e achada conforme Val assinada Delo Coordenador 
De R&oistro e Cadastro Tecoico. 

Recite. 11 de janeiro de 2)i2 

Cópia autentica conforme o documento fisico 
, 	Tu 

Selo Digi tal 0073783 HCM0420220203453 
Emolumentos 3 56 TsNR:0.Sf  FERE  .G,41 FERM 0,04 	 - 
FUNSEO 0.06 SE 0,20 TQta R$ 5,20 	 a 	- - 
Recife, 0$/02022 	- 
FA8IAJA PEREIRA DE 	 - - 

ANTAD BATISTA DA SILVA 
Av. Agamenon agahões. 2978 Espinhelia Recife- PE CEP: 52020-000 Fone: (081)231.5253- FAX: (081) 231.5170 
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CERTIDÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO,. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
REQUERENTE 

NOME 

[NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
ENDEREÇO 

GENERAL AMERICANO FREIRE, 394-SALA 2412 

[

CEP BAIRRO MUNICJPIO ESTADO 

5L021-l2n I[ DOA VIAGEM I[ RECIFE PE I[ 
TELEFONE 

SI) 3476.2236 

SE R VIÇOS CONTRATADOS 
FINALI DADE 

[ 	 ACERVO TÊCNICO 
NATUREZA DOS SERVIÇO 

.VIESI'.DO P \RCL\L DE SERVIÇOS 
xLa -ç. o IM, O lUzN 1 -  SER VIÇOS DI R [Si. fi R AÇÃO  E \ Y11 .!IOR YIFVJ() DA RODO' I-\  

[CITO St Ci  1'ZR.\ 	TXO 	\ IORFNO 	E,\ FR 1 k-2.32 
'1 ORIA) (O\I RÃ 10 R\ 4 (!.4*).26 I Q.Iar111  rn.rnô, 	hI%flç 1 qu;n-pc,IjI. qt'n 	eeik,aa 	n'VL' riic \jr!Iu 	,il:lt 

I4TiNPONSkPI. 	1 5 C'!( E) [1w. Ci'lI (.11k» .\JIIOIIIt' 	._mzleixeira CRF.nfl24K] 41) 
CO-RÍ,SPCINS.\\ [1 	iFCNi(l). [flg (flIl 	ItIJiIc1-T11 	\IIl}.Iitr IJ.cICi\CiI; 	cR[_J r9903(.2 	) 

_______ 
00 CONTRATO ---  ___ 	_______ 	IN!CO Dos SERVIÇOS 	 MEDIÇÃO FINAL 	 ____ 

291! 11W) 	 1 2R2/ÚO 	 3 !/lí/2OUI (LUhima mcdiço 	lrdaI) 

ESPEOFÉCACAO UNO QUANTIDADE  

2.0 PAVIMENTAÇÃO 
2.1 	1.1 Remoção manual do Revestimento existente ri? 216,000 
1.1.12 Pintura de ligação com RR-IC, conforme norma e especificações do DNER rn? 10.705,290 
1.1.1.3 Concreto Betuminoso Usinado à Quente com brita e areia comercial si 1 971.421 

fornecimento do ligante, conforme normas e especificações do DNER 
11.1.1 Execução de base com brita graduada com 20em de espessura, conforme m3  3.362,601 

normas e especificações do DNER 
2 	1. l.S Imprimação betuminosa sem fornecimento do ligarite. conforme normas e m? 6.707,000 

especificações do DNER 
2.1.1.6 REFORÇO DO PAVIMENTO 
2117 Pintura de ligação com RR-1C, conforme normas e especificações do DNER rn' 148226,770 

2 118 Concreto Beluminoso Usinado à Quente (e=005m) s/ fornecimento dd 1 16.545455 
ligante conforme normas e especificações do DNER 

2.1.1.9 Fresagem do pavimento existente na espessura de 005m conforme normas 012 61.g48,650 
e especificações do DNER 

2.12 PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS TRANSVERSAIS 
2.1.2.2 Paralelo sobre colchão de areia, rejurlt. Traço 1;8 m2  1.202,730 - 
113 RECUPERAÇÃO Dos ACOSTAMENTOS / 

2.1.1! Raspagem e limpeza dos acostamentos m' 1A 	47.608.500 
2.111.5 Imprimação betuminosa sem fornecimento do liganle, conforme normas e r112 "fr' 	14.866,000 

especificações do DNER 
2,2 RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO RIGIDO 

2.21 Demolição e remoção de concreto simples 	 4 o? 110,769 
2.2.2 Execução de placas de concreto fct=4,5MPa 67,200 
2 2.4 Execução de concreto magro em reparos do pavimento rigido 289,453 
13 AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 

23.1 Aquisição de cimento asfáltico CAP-50160 para CBUQ t 1.078,023 
2.3.2 Aquisição de asfalto diluido CM-30 para iniprirnação t 20 , 069 
23.3 Aquisição de emulsão asfáltica RR-11C para pinturaSJiaçâo t 85 , 702 
2.3.5. Transporte de Asfalto à quente (DMT49,5km) 1 1.078023 
2.3.6 Transporte de Asfalto à frio (DMT=49,Skm) 	C --

ÏJ9 105.771 
3.0 

- 	- '4 
DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES 	. 	) (Iy C  

- 

MOO, 4504 	
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SERVIÇOS 
eSPECIFICAÇAO UNO OUPNTIDAE r 

51 Limpeza de meio-fio e Unha d'água m ie 360.003 
3.2 Limpeza e desobstruço de obras de arte correntes m 146000 
3.3 Limpeza de sarjeta rn 300.000 
3.4 Limpeza de caixa coletora m 242000 
3 Limpeza e desobstrução de galerias em tubo de concreto com diâmetro de m 7.600,000 

D0,60m 
36 Construção de caixa coletora de alvenaria de tijolo maciço ud 59,000 
3.7 Fornecimento e assenl de tubos de concreto com carneiro de Í030 - es ni 78,000 
3.8 Concreto estrutural fck=lSOkgfcm 2  com brita e areia comercial fornecimento ir3  10.114 

e aplicação 
3.9 Canaleta com grade de concreto m 223300 

1) Realerro manual de cava de fundação. inclusive campactação rn3  487074 
3.13 Elevação das tampas dos poços de visita de telefonia ud 43000 
3.15 Dreno longitudinal profundo com tubo de concreto poroso DN 200 com bnta m 2.473000 

e bidim 
3.6 Escavação manual de vala em material de 1" categoria mT 1 2.199142 
3 20 Sarjeta de corte seção triangular em concreto espessura 0.07,11 traço 1.3.5 m 994000 
3 21 Banqueta de concreto tipo 1 (DER-PE) m 1.585000 
3.22 Descida d'água em calha tipo 2 (DER-PE) - D=0.30m m 131.000 
3.27 Extremidade de bueiro de concreto simples 0=080m incluindo todas as ud 1000 

operações 
3.29 Extremidade de bueiro de concreto simples 0=1 Dom incluindo todas as ud 2,000 

operações 
3.35 Corpo de bueiro simples tubular de concreto f=1 .20m incluindo todas as 	- ir 4.000 

operações 200 x 2,40m 
6.0 OBRAS COMPLEMENTARES 	 2 
6 1 SERVIÇOS DIVERSOS  

6 	1.1 Plantação de capim sândalo com irrigação em 3.658000 
6. 1,2 Demolição de passeio em concreto 	 rv0 'm 65~ ,992 
6.13 Passeio de concreto Sem de espessura 	 5° 11 s' 4982760 
o. 1.4 Meio-fio em pedra granitica com linha d'água 	s:4' 	b' 791500 
6.1.5 Reassentarnento de meio-fio com lirma 	 com,,J 1,827 , 400 

remoção e aproveitamento das 
&,I.7 Parada de ônibus em pavimento de 	ktet" 	- 	- 	

.,. 

51000 
\ 

2 

/ 

RecIf,  
O -' Emok 

NFORMAÇÁO ) 	L TSt4F. 
De acordo coro os reoistros existentes nesta Autarquia 	a Requerente Executou no prazo contratial e de acordo ç-irnaM4 ' 	TÕTA 
especificações vl9entes no DER - PE. os serviços nos quantitativos acima indicados 	ProI 1 :13  Z A Em TE 

Recife, 	de  de  

4 S OFREF& 	q- 	 - 
CERTIDAO 

Tendo em vista a informação do DIRETOR EXECUTIVO 
dos serviços, nos termos do requerimento e da inforrnaço supra, spJrejuizo da re ponsabilidade civil ci 
requerente, prevista no Artigo 1.245 do Código Civil 

Recife, _____ 	de 	de  
EcEafoo 

;'. 	iLJ. 
En'r 	_______ de 	de ________ 	!ápia autentica conforme o documento risico 

MOD. 450.4 	 - 	 Selo Digital 0073783 HESO402202 03461 
Emolumentos 3.88 TSWR 0.81 FERO 041 FERIA 0,0 

à FABIANA PEREIRA DE 
re 01 	

ATENDENTE 



KViCREAio .RN 
Conselho Reginal de Enqenhaa, .4rqtitetura 	 O 

e Agronomia do Rio rande do Norte 	 OEP 

CERTIDAO DE ACERVO TENICO 
PROTOCOLO: NAT-00003451/04 
CAT Nro .............:00685 
DATA DA EMISSAO:30/04/200 
Numero da Folha ...... :0001 

Por delegacao de poderes constantes na Portaria 006/2000, de 
14/02/2000, da Presídencia do CREA-RN, em cumprimento ao disposto na 
resolucao 317, de 31/10/86 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional 
abaixo qualificado registrou a(s) "Anotacao(oes) de Responsabilida- 
de(s) teeníca(s) - ARTs", constante(s) da presente CERTIDAO, tendo 
sido comprovada a execucao e conclusao da(s) obra(s) e/ou servico(s) 

- indicado(s) conforme descricao(oes) abaixo: 

PROFISSIONAL.: GUILHERME ALBUQUERQUE TEIXEIRA 
TITULO.. ..... Eng. Civil 
CARTEIRA .....: 	28730-D /PE 
-C.P.F .........963.632.824-20 

** ART E00017846 
Registrada em: 13/12/2001 	 Baixada em... : 29/0 
Endereco Obra: RODOVIA BR 226/RN- 

CEP: 00000-000 BRASILIA - DF 

Proprietario.: DNER-DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS 13 
Contratante..: DNER-DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS D 
Empresa ...... .NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

EXECUCAO 
A nível de ATUACAO r PAVIMENTACAO ASFALTICA 
Dirnensao do Trabalho..: 31803.00TONELADA 1 o - 

EXECUCAO 
) 

g 
A nivel de ATUACAO 1 -. 	. 
SINALIZAcAO /V} 
Dimensao do Trabalho..: 18030.00M2 . E 

2 Z 	 = 
E 	CAO 

= 
O 

o  

cozo 	E- 

A nível de ATUACAO : 

o  

SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 
Dimensao do Trabalho..: 208040.00P42 

CU 

EXECUCAO 
(O CEiu 	-Lo 

A nível de ATUACAO 
DRENAGEM 
Dimensao do Trabalho..: 442.00M3 

EXECUCAO 
ccc CONTINUA NA FOLHA No -iD2 >> 

SérgioGe' 	s de Serwçoi
Nia  

Mal. 87057 - CREMIN 
SEDE: Natal - Av. t ?4141Aio 1840- Lagoa Nova - Fone: (84) 25gr Fr MIM 

Home page: 	.crearn.coni.br 	E-mail: crearn@crearn.corn.br  

rI 



•CREAnRN Conselho Regiori de EnqertariaAaquit$ura 
eAgronomfa do Rio Grande do Norte 

o 

'Ovtia(_,/' •y 

O O 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO 
PROTOCOLO: NAT-00003451/04 
CAT Nro .............:00685 
DATA DA EMISSAO:30/04/2004 
Numero da Folha ......:0002 

Profissional :GUILHERME ALBUQUERQUE TEIXEIRA 

A uivei de ATUACAO 
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TETRAPLENAGEM 
Dimensao do Trabalho..: 40960.00M3 

SERVICOS DE RESTAURACAO NA RODOVIA BR-226/RN, SUETRECHO: ENTR. BR 304(B) 
ACESSO P/LAJES PINTADAS, SEGMENTO; KM 33,30 KM 84,50 

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAO 
DE ACERVO TECNICO, com a(s) respectiva(s) baixa(s) de ART(s), averban-
do-se o(s) ATESTADO(S). DECJflACAO(OES) e/ou CERTIDAO(OES) em anexo 
como parte integrante da mesma, somente os servicos a que se referem 
as atnbuicoes do profissional acima citado, devidamente chancelada, 
que vai datada e assinada em duas vias de igual teor, por quem de di-
reito. 

NATAL, 

Sérgio 	egado Lemos 	
ReantÇ4 ÕreM T.faiico do Ser 1çoi 

	

Mal. 8105T - CRENRN 	 Assimem
7( 

	

CNPF: 423.697.654.34 	 CPF 

30/04/2004 

i.M589121t'72

ivo

W'  

Seio DígtaP 0073783LMT1220210 02093 
Emokjmentos 366 TSNR 0M0 FERC 000 FEM 0,0É,' ToI& R$5
Recife. 0610112022 
AUGUSTO JOSE MALTA RIBEJRO SUPERVÍSOR N 

ta 	 "'.lIpJ.b iI 

SEDE: Natal -Av. Sen. Salgado Filho, 1840- Lagoa Nova - Fone: (84)29637-Far 	 CP 
Home page: 	crearncom.br 	E-mail: crearn@cream.com.br  
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CNPF. 423.607.854.34 	0SRIS 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTU.JTURA Ir TRANSPORTES 
14 UNIDADE DE INFRA-ESTRUTURA t*$tS**EJRN 

Este documento é idarie integrante da 
CERTiDÃO N° at  

ATESTADO 
ta  

	

CPF 	.424- 

	

Em cumprimento ao despacho exarado no processo 50614.00d!êt 	- 
face a solicitação da construtora NOVATEC - Construções e 
Empreendimentos Ltda., CNPJ sob o n° 00.335.88510001-33, atestamos para 
fins de participação em licitação que a mesma, tenda como responsável 
técnico o Engenheiro Guilherme Albuquerque Teixeira, CREA ri3O 028.730-
D/PE, e como residente a engenheira Angelina Fulco Gaag, CREA n° 5.205-
D/RN, executou para o DNIT - 14 Unidade de Infra-Estrutura Terrestre, 
obras de restauração rodoviária na rodovia BR-226/RN trecho Nata! - Divisa 
RN/PB, segmento km 33,3 - km 84,5, objeto do contrato PG-07612001-00, 
assinado em 07106/2003, tendo iniciado os serviços em 0610712001 e com 
término em março de 2003. Discriminação dos serviços: Remendo superficial: 
491,050 m3  (quatrocentos e noventa e hum vírgula zero cinco metros 
cúbicos); Remendo profundo: 126,00 0 (cento e vinte e seis metros 
cúbicos); Material adicional de jazida para acostamento: 9.46469 m 3  (nove 
mil, quatrocentos e sessenta e quatro vírgula sessenta e nove metros 
cúbicos); Material proveniente fresagem para acostamento: 8130,300 m 3  (oito 
mil, cento e trinta vírgula três metros cúbicos), Reestabiuzação da base 
existente: 40.980,00 m 3  (quarenta mil, novecentos e sessenta metros 
cúbicos); Ti -atamento superficial simples: 175.120,00 m 2  (cento e setenta e 
cinco mil, cento e vinte metros quadrados); Selagem de trincas: 2.402,00 L 
(dois mil, quatrocentos e dois litros); Fresagem descontinua a frio com 
espessura de 3,0cm a 60cm: 264.740,00 m 2  (duzentos e sessenta e quatro 
mil, setecentos e quarenta metros quadrados); CBUQ - Concreto Betuminoso 
Usinado a quente: 41.403,25 t (quarenta e um mil quatrocentos e três virgula 
vinte e cinco toneladas): Entrada para descida d'água tipo EDA-01: 59 ud 
(cinqüenta e nove unidades); Limpeza e desobstrução de bueiros: 38553 m3  
(trezentos e oitenta e cinco virgula cinqüenta e três metros cúbicos); Sarjeta 
triangular de concreto tipo STC —02: 3383,00 m (três mil, trezentos e oitenta 
e três metros); Meio-fio de concreto do tipo MFC-01: 2915,00 rn (dois mil, 
novecentos e quinze metros); Descida d'água canal-rap tipo DAR-02: 175,40 
m (cento e setenta e cinco virgula quatro metros); Dissipadores de energia 
tipo DES-01: 59.00 ud (cinqüenta e nove unidades); recuperação dispositivo 
drenagem danificada: 4876 m3  (quarenta e oito vírgula setenta e seis metros 
cúbicos): Defensas metálicas: 13800 m (cento e trinta e oito metros); Pintura 
de faixas e setas diversas: 18.030,00 ni 2  (dezoito mil, trinta metros 
quadrados); Placas de sinalização vertical diversas: 46887 m 2  (quatrocentos 
e sessenta e oito virgula oitenta e sete metros quadrados); Balizadores de 
concreto tipo B(BTB); 292,00 ud (duzentos e noventa e dois unidades) 
Escavação e transporte de material 1 8  Categoria DT=800A1000m: 70,80 m 
(setenta virgula oitenta metros cúbicos); Compactação de aterro a 95% do 
P. N.: $7,80 m3  (cinqüenta e sete~ oitenta metros cúbicos); Guarda - 

Cópia autêntica conforme o documento fis 

Selo Digital 007378$ LHF12202108 03426 	 / 	 LO 
Emolumentos 366 TENS 0,00 FERe Oca FERM 0,00  
FUNSEG 0,00 E$S 000 Total R$ 520 	 . 	 Jï 
Recife, 06/01/2022 	 , 
AUGUSTO JOSE MALTA RÍBEIRO SUPERVISOR N 	i L 
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corpo concreto ancor laje PTE: 20,00 rn (yintejnetros): Valeta prot. a céu 
aberto tipo VPA-05: 1.208,00 m (um S,Edenes e oito metros); 
Revestimento vegetal manual em aterro di mudas: 90,00 m2  (noventa metros 
quadrados); Revestimento vegetal manual/mudas esp. nativas: 7.25200 ud 
(sete mil, duzentos e cinqüenta e dois unidades). Para constar, eu, Manoel 
Raimundo Santos Araújo, Engenheiro, matrícula 1.320.012, lavrei a presente 
Certidão, que vai assinada pôr mim e pelo Engenheiro Marcos Aurélio Pegado 
Cortez, Substituto do Coordenador do 140  UNIT, aos dezesseis dias do mês 
de abril de dois mil e quatro. 

Natal, 16 de Abril de 2004. 

S90. de 1 Ra hund6 Santos Araújo 	Eng.- Marcos Aur
ntenção e Restauração Substituto do Coord1 ado Cortez a14° UNIT 

éli  

1 	Sé fOLu4iLemo 
10(0* Té W.e de Swçs 

4f81V057- CRENN 
CNPF: 42&6O7.M444 

CREA-RN 
Este documento é parte Integrante da 
CERTIDÃO e 
Natal(RN), 

bi 	 Sou, 

C 7 589.42442 

MSI 	2096 CRA? 

Selo Digitai 0073783L0J12202108021 17 
Emorumentos 366 TSNR 000 FERC 000 FERM 
FUNSEG 0 ! 00 rss 0,00 Tota! RI 5.20 
Reífe, 0610112022 
AUGUSTO JOSE MALTA RTBEJRO SUPERVESOR 

OK 
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Áv. Ben.art Vieira, 3656- Lagoa Seca- Natal/RN CEP.-59051-005 
Telefones (84)211-0222 (Coordenadoria) -(84) 221-4113 (L'ABX) -(84) 211-591I(FAX) 

DECLARA CÂO 

Declam para os devidos fins que a NOVATEC - CONSTRUCÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNRJ/MF sob o n° 00.338;885/0001-33, 
detentora do contrato 0  P0 076/2001-00, tendo como objeto os serviços de restauração na 
rodovia BR 221 trecho Natal - Divisa RNiPB, segmento 1Cm 33,3 - Km 84,5, sub-
trecho Entroncamento BR 304 (B) acesso a Lages pintadas, sob a Responsabilidade Técnica 
do Engeiteiro Civil Gui]heime AIl»querque Teixeira, CREA n 28730-D/PE, visando sob o 
n° 5339/RN, executou o item reestabilização de base existente, com a incorporação do TSS e 
adição do material fresado: 40S60,00 mS (quarenta mil, novecentos e sessenta metros 
cúbicos). 

Natal,31 de maio de2004 

Marques Sousa 
JNITJDNIT 

Selo Digital 0073783LBP1220210803470 
Emolumentos 366 TSNR 000 FERO 0,00 FERIA 0,00 
FUNSEG 0.00 $5 0,00 TtaI R$ 520 
Recife, 0601J2022 
AUGUSTO JOSE MALTA RIBEIRO SUPERVISOR NORIAL 
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PROMATA -Pernambuco 
ATESTADO DE EXECUÇÃO 	 - 

MestamosparaosdeMostins 	eaempre.a MCVATECCOMSTRUÇOES EEMPREEND)MENTQS LTDk CNN M 
00338.885/0001-33, sediado á Rua Jonathas de Vosoonc&os457-  sab 01 - Soa Viage(n - Racf&PE, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Guilherme Albuquerque Teixeira, CREA: 287311IPE ART ir 1036829 
;ernando Car'os Albuquerque Teixeka. CREA:2$45-DJPE ART n°0079557 e Cartos Antônio Feuaz Teixeira, CRE& 24813 
DIPE, ARTe 1207056, executou os seMços abxo recionados m COnØTTndOdS com os objelSos do plograrna de apoio ao 
desenvolVimento sustenlãvel d zona da mata de Pernambuco - PROMATA 	 - 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSt Execução das obras de cawrinhoe vIuinas no 	urc4$oz de Chã de AIe9Ta, Giôiia de Goá 
Vitória de Santo AnIão e Pombos integrantes do Território 4 do PROMATA, cern forrcimento total de materiais, eruipamentos 
e niãcde-obra neaes9*cs. 

LOCAL DOS SERVIÇOS: Chã de a)egjia, GIõra do Gota. Vitória de Santo Mtão e Pombos. 

CONTRATO N° 053/2006 

PERODO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS: 27/09)2006 a 13/01/2008. 	 - 
VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 1.41 B.ST697 	- 	 - 
RESONs4VELTtç*IcO Ener*o CW euherme Péburquerquelexeira. CREA: 28730 DÍPE; 	- 
Fernando Carlos A{buquerque Texeira, CREA: 2645-0/PE e 
Carlos Mtôriio Eerraz Teixeira, CF?EA: 24813-D/PE. 	- 

Relaciona-se a seguir os principais serviços executados: 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNO. QUANT, 

DRENAGEM 
DRENAGEM 	 - 
Escaveo manual de cavas em matedaídePcatsqoria  
Reaterro e cornpaozny&  408620 
Ccpo BSTC ø=D,BOm 190000 

ud - 4O 

1 E RRAiflÍNAGEM  

Desmatamento deslocamento e limeza de ãree com árvores de diâmeIro até O.lSm itt 15.832,8600 
Detocamento de árvores com dt,etro de 0,15m a 03Dm ud 15.0000 
Destacamento de rVOrts tom dmetro maior que 0,3Dm id [ 13DO 
Esoar 	1r mal 1DMT Soa 2®ct m 2M69&90 
ao. carga Ir. ma( Po. DMT Soa 20Dm c/carreo 	ota-fora) 210000 
Eso oarpa Ir. mal 1 o. DMT 200 a 400mc/carreg _______________ - o,' 1 .98,9000 
Eso. carpa Ir mal i a. DMT 200 a 40Dm c/carre 7r1' 614.0000 
EDatr.Tna%YCOMT4C0aSO0ffiOkaTT _______________ itt ft84Z4I80 
Eso, carga Ir. mat 1 c um F 400 a SOOm cfcrreg (bora-ior4 	 Rr 51 .0000 
Esc carga Ir. mal Pc. DMT60Oa8Q0mc/carre  8.729,3450 
Eso. carga Ir mal Pc. DMT600a SOOm c/carrep (bota-f!]k 	w_fr - 1.033.0000 
Es 	crça Ir, n'atc. UMr 800 a 10O0ri ckalreQ bo41g a 	 -, ri,' 1.6529900 - 
Eaça9a. mat 1 o.MT 1000 a 1200rn d~ ftC ÇSÕ 2 	¶ 25J,0UI0D 
Eso. carga tr. mal Pc. DMT 1200 a 1400m c/carreq  ~frr W 

 
Comao de'alerrosa 100% do proctornomial 	 X 15.892,5200 
Colchao drenante de areia - DMft7.00 ml 	a, 	. 	1 ,4flt 
Comccaçao de material de bota-lora 	 bo r _t* m' 65998240 

, REVE$TtMENTO PRtMÁRtO 	- 	- 	 ; _ã - - 
REVESTIMENTO PRIMÂRIO  

gxuodeRvesvmento Primário sem mistura, DMTI 	 - 	e 
5.499,6000 

N DRENAGEM  
DRENAGEM 

Sjet.trianoiar po STT01 	j%tJ Ç< - 2440000 
-- - 1i - 	360.0000 

Estsçmanual de cavas em material de 1 categoria 	 . 	. - 3233470 
!omeonica de vala em rn8lerial dei' ceiegoria 	i 	- m' 391 .432a 

°5RIS 

.k 
-r -- 
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- 
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e Z2 

Reaterro e compactaflo manual 	- 	 T 	 3227 01 
Umpsza o desobstruçáo de bueiro 	 R1 	 623600 
Demolição de tubos de concreto 	 n1 	

---115 
 5130 

Corpo BSTC 	0.80m 	 0000 
Copo BSTC g=1 Com 	 m 	 620000 
Corpo SDTC ø=1,OOm 	na 	-- 	3.000 
Edremiade de BSTC ø080m 	 ud 	 80000 
Extremidade de BOTO 0=1 Com 	 ijd 	 4,0000 
OBRAS COMPLEMENTARES  
OBRAS COMPLEMENTARES 	 - 	- 
Recorn 	si 	ode cerca de arame farpado 	 ai 	 1800000 

TERRAPLENAGEM 	 - 
TERRAPLENAGEM.  
Desmatamento, destocanento e riorprera de área com ârvoros de dimeoaté 0115m 	na2 	 38.6396169 
Destocamento de árvores cern diârnetm de 0,15.. 0.30n 	 - 	ud 	 71.0000 
Deslocamento de árvorescoin diâmetro maiorgue 0,30m 	 ud 	 15.0000 
Esc. carga Ir. mal 1' o, DMT 50 a 200m o/carreg 	- 	 m' 	- 	1.8113640 

so. carga fr. mat V.. DMT Soa 200m ccarred (bota-fora) 	 nf 	27.0000 
E., orpiea Ir, rnat 1 o. DMT W). 400m c/carre 	 ri? 	2.4840000 
Esc, ceWatr. mal 11o. DM1 200 a 400m o/carreg (bota-fora) 	rif 	 11,0000 

s0 carua 	. mali' o. DMT 400 t600m c/carrsg (bota-fors) 	 ai' 	 53.0000 
so. CaFfla Ir. mt 1 o. DM1 900. ~r~ 	 'm' 	- 	3.631,9990 
sc, carga Ir. metia o. DM1 600 a Soarra o/carreg (bota-fora) 	 m 	 650000 
50. carpa Ir. mat Pc. DMT 800. 1000m c/carreg 	 ai' 	- 	7237,9970 
sc carga Ir. mal ja o. DMT 800. 1000m c/car 	(bota-fora) 	 na' 	250000 

Comctação de aterros a 100% do proctor normal 	 m' 	 1 6932,3000 
Compaolao de matedat de bota-tora 	 - 	 rif 	1810000 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO  
REVESTIMENTO PRIMARIa 
ReguIa&açãodo SubÍeo 	 mt 	46.839,3400 
Execuo de Revesmento Primário sem mistura. DMT 12Ivn 	 nV 	 8.933,4000 
DRENAGEM 
DRENAGEM 	 - 	 - 
Sajeta 	em terra Gpo SU-ai 	 m 	 2554,0000 
Saijeta triangular em torra tipo Sfl-02 	 rn 	1 	 3500000 
Escavação manus de oas em material dei' catorja 	 na'- 	 170.9920 
EffiarluS de cavas em material der categoria 	 na' 	 9,0000 
Escavaçao mecânica de vala em material de 1' catoria 	 na' 	 266,0260 
Escavação mecârüca de vala em material de r categoria 	 - 	17,8000 
Escavaç'âo mecânica de vala em material de 3' 	35,6000 
Reaterro e ccmtaç 	manual 	 ai' 	203.7570 
Caixa colatora de talvegue tipo 00V-01 (=0,60m) 	 - 	id 	- 	 4,0000 
CaSa coletora de talvegue tipo CCT02 (00.80m) 	ud 	- 	2,0000 
Limpaza e desobstnjo de bueiro 	 Ri' 	 4,0160 
DrSç 	reá 	ráva. decaicreto smes 	 - 	na' 	 22560 
Corpo BSTC e=0.6Om 	 -- 	 39,0000 
CorpoBStCeosom 	 36,000) E*emidade de 5 	0=0 SOm 	 — ud 	 40000 

es 41ta$L 	
T% 	t 	____ 1999969 Sajete plau.ta, 	et. ti 	ST 

Corpo es 	0=1 0Cm 	T4TaE1Wa213ÔÍ 	 -a-- 	 9 °°°° 
OBRAS COMPLEMENTARES  
OBRAS COMPLEMENTARES 	- 	E.crev,nte Autotpzaoo 	cardo Fra,e,co a 	- 	 - 
Receai 	- ão de certa de aramefa 	ado 	 - 	Ti 	 1.000,0000 

TERRAPLENAGEM - 
TERRAPLENÂGEM 
Oesmatamenlà destocamento e Iir,aza de área com lvOres de diâmetro até 0,15m 	ma 	 49.570,0000 
Deslocamento de árvores 0cm dituetro de 0.1Sm a 030m 	 - 	_y. 	- 	- 	47,0000 
Destctwanto de árvores coni diãmnefro maior qje O.30m 	- .jt. 	 10.0000 
Esc.cajgatr.nia. OMT 50a 200rnc/caa 	 m 	 1511.1100 
E-,., 	Ir. mat Pc- DMT200a400mc/carreg 	 na' 	 1.662,4000 
Eso. 	a Ir, meti • o. DMT 400a600m èftari 	 '- 	 _________ 

- 	
- 
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carga Ir. mat Pc, DMT SODa Ecom cicarreg - n' 1 	 3.0970 
Compactao de aterros a 100% do prootor normal - - 	14.932.5490 

o. DMT 800 a 1000m c/carm. w 1200 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 	 - 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO - - 
Rtãodo Subleito of  
Execução de RevesUnienlo Pdrnã'o sem mistura. DMT 5kjm m3  3.448,1000 
En'Qe*anento corff pedra comercial 3 	a 5", DMT 31km rn' - 	720,0000 
DRENAGEM  

DRENAGEM 

Escavação manual de cavasen, material djçcria - 	- 	- 	1.179.1700 
Escavação rnecánoa de vala em material de? catoria 11 	 19584500 
RaIero e corrctação manual 	 - m3  
Caa delue fipo CCT-02 (OS0m) id 90000 
Uma e desobstrvção de bueiro  1!_. 349800 
Demolição de dssposNyos de concreto simples rr? 48,2400 
C.W BSTC s06Dm 	 - 250000 
Corpo BSTC ø=0,80m b, - 	1010000 
Capo SSTC ø=1 Dom - 26.0000 
CjQç0,60m 	- - rn 2,0000 
Corpo BDTC 01OOm  ni 71.0000 
EilremidadedesstC ø$Dm 	- ud 90o 
ExIreniidae de DSTC 0=0.80 'o 	- ud- 1 São ao 
Ectrernidade de BSTC ø=1 ,OOm 	9A a 4,0000 
Exiremidade de SDTC z0,80m 	. ud 
Exiremidade de BDTC 0=1 OOrn id 	1 10.0000 

£,tre,nidade de BQTC 0100m  ud 	1 20000 
Caixa coletora de talue tipo CCT-Ol tO.ø0m) 	/ - ud 3,OÕ_00 

Colchão drenante de areia - DMT'.7,00 cm • 960000 

7 / Recife, 09 de Abril de 2010. __________________ 

ARNALOU 	TARE 

(JS&Lt 
- - 	 Gerente Geral UGP/PROMA S c 	0DM f? 

: 
BflIRAJ c de 1 rrhr 

Venda S. 	t C?rvIha - Chefe da DRC 
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19 to 1 as deUéw 	/ . goieiJesrtles0'. 
Gerente deInfla-Estrutura 	 (e 

1 9 MMO acm- 	L#L)pftl auLeritiçu uuF'lurrne u uuuunlerao 

Selo Digital 0073783.FF204202202.03404 
Emolumentos 366 TSNR Dai FERe 0 ] 41 FERIA 0,04 
FUNSEG 0,08 ISS 0,20 Total R$-520 

-------- FABIANA PEREIRA DE LIMA ATENDEM E 

...... 

TIA 



#pN &iv 

CONSELHO REGIONAL DE 	Certido de Acervo Tecnico 

C R EA 
 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E Número.... : 01-02003/2003 
AGRONOMIA DE PERNAMBUCO Protocolo.: 01-0391212003 

UIIUISIJPE 	 Em ........: 1310512003 
Página .... : 001 

Nome ........GUILHERME ALBUQUERQUE TEIXEIRA*********** 
Carteira No: PE-028730---D 	Expedida em 15/1012001 
Título.....: ENGENHEIRO CIVIL 

TECNICO INDUSTRIAL EM EDIFICACOES 
Atribuicoe5 
Lei 	Decreto Reolucao Artigo 	O/E Alínea 

218/73 	7 
21B173 	7 
278/83 	4 

Por deleoacao do Sr. Presidente deste Conselho, conforme consta 
da portaria No 017/93 1 e 1  em atendimento ao disposto no artigo 60 de Reeclu-
cao No 317/06, do CONFEA. CERTIFICAMOS que o profissional acima qualificado 
procedeu as t4notacos  de Resoonsabilidade Tecnica-ART', constantes do ore-
ente certificado, tendo comprovado a efetiva realizacao das Obrae/Servico 
dicados, conforme descricao abaixo: 

ART Numero ......: 001009132 Data. ...... .... : 18/04/2001 
Contratante .....: INFRAERO - INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA 
Contratado .......NQVATEC - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LEDA. 
Serv.Contratado.: EXECUCAO OU IMPLANTACAO 
Responsabilidade Tecnica.: CO-RESFONSAVEL 

Local Obra/Serv.: AEROPORTO INTERNACIONAL DOS GUARAIRPES 
50000000. RECIFE - PE 

DESCRICAO DA OBRA OU SERVICO: 
ODRAS/SERVICOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERACAO ESTRUTURAL DO PAVIMENTO 
DA PISTA 18/36 DO AEROPORTO INTERNACIONAL DOS GUARARAPES.************* 

E, nada mais tendo sido reuerido, foi lavrada a presente cer-
tidao,a qual depois de lida e achada conforme vai assinada pelo Chefe da 
Divisao de Registro e Cadastro. 

Recite. 13 de 	Maio 	de 2003 

Selo Digital 0073783.NF304202202 02630 
EmcQumentos 3.66 TSNR 0,81 FERC DAI FERM 004 
FUNSEG 0,08 lSS 0.20 Total R$ 520 	 . /4 
Recife 06105/2022 	 - 
FABIANA pERErRA DE LIMA ATENDENTEAftl 

- - --- 1 

DAM 1 AO 	 - Espinheiro -  Recife- PE CEP: 52020-000 Fone: (81) 3423A383 - FAX: (81) 3423.5261 
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

OZ SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO NORDESTE -SRRF 

JNFRAERO 

v 

( / 

0ER 

ATESTADO TÉCNICO 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa NOVATEC - CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA,CNPJ N °  00.33 8885/0001-33, com sede na Rua Jonailias de 
Vasconcelos, 457, Sala 01, Boa Viagem, Recife-PE., executou os serviços abaixo discriminados: 

1 - CONTRATO N° : 022-EG/2001-0014 

2—PRAZO CONTRATUAL: 263 (duzentos e sessenta e três dias corridos). 

3 - DATA DE INICIO: 22/03/2001 

4—DATA PREVISTA PARA TÉRMINO : 10112/2001 

5-DATA DE TÉRMINO DOS SERVIÇOS: 31105/2002 

6-VALOR DOS SERVIÇOS EXECUTADOS R$ 5.514.684,70 (Cinco milhões, quinhrntos e 
quatorze mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos) 

7-RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 

EOC Civil CARLOS ANTÔNIO FERRAZ TEIXEIRA 

CREA:24813—D,PE ART: 1009133 

Eng° Civil GUILHERME ALBUQUERQUE TEIXEIRA 

CREA 028730-D/PE ART: 1009132 

8 	OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DO PAVIMENTO DA PISTA 18136 
DO AEROPORTO INTERNACIONAL DOS GUARARAPES,EM RECIFE/PE. 

Cópia autêntica confoírne o documento fisco 
 

Selo D,grtaJ 0073783 NSF04202202.02702 
Emolumentos 3.66 TSNR 0:81 FERe 0 ] 44 FERM 0!04 
FUNSEG 0.08 ISS 0.20 TQtal R$ 520 
Recife, 0610512022 
FABIANA PEREIRA DE LIMA ATENDENTEq5tR4L. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁR IA 	
00 

OER'5~ 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO NORDESTE -SRRF 

JNFRAERO 

9-DESCRJÇÃ0DOS SERVIÇOS: 

PARTE 1 

01 set VtçO& PREUMINARES: 

ob&ação e deemobitação de homens 	maquinas 	e equipamentos 
oduindo 	 k!o CJ IO( 

0102 nalação de canteiros de obras  11.2  

PARTE li ______ 
oa ___ 	______  

02.01 recbo entre as estacas 30 elSa 

56.44536 resagem de revesmento asfárnco 

02.0102 à taxa de 061 m2 m2  1 15329700 
02.0103 
0201.04 

omecimento e aplicação de manta geotextil, BIDIM OP-20 ou eq. o,' 
 rns 

46911  
3393 25 ewçãode CBUQ - BINOER comespeseuramêdíace6em 

02.01.05 xecuçâo de CBUQ CAPA, com espessura média de 5cm 
02.0108 eIamentodeflums  m 	2.30800 

02.02 ~o entre fissuras 0(2ero) e (trinta)  
02.02.01 'intura de ligação com ECRR - 1  à taxa de 051 m2 m' 	29.6520 

m3 	2.08339 02.0202 Execução CBUQ_capa 	m espessura varfando entre 5cm e 7cm. 

03. 

03.01 )renagemPraftrnda  
03.0101 'omecimento e assentamento de dreno em tubo 	plástico corrugado 

,edurado de lSOmm de diãmetro,tipo kananet ou eqtàvalente, 
?scavaçãocargatransporte material drenante, brita 1 e manta geotêxijl lipi 
IDIM OP-20 ou equivalente. ,n 	4.30800 

03.01.02 abca de passagem do dreno do pavimento und 	1 54L0 
0301 .03 Fcimento e assentamento de BSTC 00, 20m, classe C-1 escavação 

reaterrn compactado.   m 	r 171050 
03.01.04 t~alimento gramado sobre 	dreno,inclus,e sola orgânico. 

m21 
3.52401 

002 )renagem SupeffÏC 
 

(1302 01 oção de canaletasdeconcreto bota fora DMTC5km m 	j  121975 
03.02.02 cânica de valas  m 3226,78 
03.0203 

03.02.04 

vestimento das vaiascom gabiões e colchões feno MACCA
alente m 	1.038.00 

ueiro diâmetro 080m classe CA-2 

E 

}NAUZACAO HORIZONTAL  
4 

04.00 inaIizaSo horizontal 
04.01 'inntura de sinalização na cor branca  2 	JIZ!74 
04.02 'inntura de sinaraçâo na coramarela 	_______ 

11 

DI 

C'neTe Cí fl 'Hq-i .iesentj 

.........OSIJ2cci3 

E 
Este frcrnsnto é parte 	grama da 
cat.o 	 ZQCY 

Púgiilil 2 de 

9Q 	\Iç n 

5 
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INFRAERO 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO NORDESTE -SRRF 

o 

WP.JS,t/ VÇ 

00 

0500 
PROJ TOS 

0501 PridoiGeornetrco das interseções do evo 18138 com os taxis A 
B.CD"E', -r 1 "& 	e tLincluindo Notas de serviços. 

AO 7.00 

DeDO eniços Complementares 

0601 zOrnecíprentO e Wnpbnlação de poste de concreto duo T 	H=27m 
nekjsiye escavação em tubLdo e execução de base em concreta 

_______ 10 
0602 omecmento e implantação de poste de concreto dupla •T' 	H=23m, 

ncltishte escavação manual ereatewo ci 
06.03 xecuçào de Aterro do Canal ao lado da cabeceira 18, nclusKe carga 

ansporte descargaespalhamento e compctação do material DMT 5Km 

_ia 2Q?L11 
06 04 mpeza da ______ Canal ao lado da cabeceira 18, met.— carga transporte 

scarga DMNSRm. rn 3860 
0605 ioação 	M6imeImplantação de Defletores de vento 	inclusive

inlura.  cj 1,0( 
0606 asee pane instalação de defletores de vento 

08.07 3ervfças de mp4antação e pavimentação da ares de carga doméstica 

0808 eMços de Instalações eléfricas do Farol 	Rotatio ao lado da torre d. 
:anlrole 

0609 	- :ornedmento de manta geotSil BIDIM OP-20 ou eq.-TERESINA m2j 27S4106 ri 
-n 	n nicQ >Cett 

Recife - PE 25 de fvereiro de 2003 Ii 
J sé Antônio d 	astro Peneira 

Gerente de Engenharia - SRRF 
[TI 
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AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, edifício Humberto Ferreira, 3° andar— Bairro josé Conrado de 
Araújo 
ARACAJU/SE 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. BR-
101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado 

Ref.: Concorrência n° 005.2022 

COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO DO PROFISSIONAL DETENTOR DOS ATESTADOS DE ACERVO 
TÉCNICO 

A NOVATEC - Construções e Empreendimentos Ltda., CNPJ 
00.338.88510001-33, através do seu representante legal abaixo assinado, comunica que o Profissional Sr. 
ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA, Eng° Civil - CREA RNP N°  180.324312-9 e CPF n° 
830.192.004-15, DETENTOR DOS ATESTADOS DE ACERVOS TÉCNICOS apresentado neste 
volume para comprovação da Capacidade Técnico-Profissional, é integrante do seu QUADRO 
PERMANENTE como Sócio/Diretor e Responsável Técnico, conforme está comprovado pelo Contrato 
Social da Empresa que se encontra anexado na página de n deste volume. 

Recife/PE, 25 de maio de 2022. 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio/Diretor  

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda 

CNfl n°  00.338.88510001-33 
Rua José de Alencar, 916 Sala 703- Ilha do leite Recife - PE CEP:50.070-47 

t 
Rua José De Alencar, 916— 3aa 703— Ilha do Leite - Reci-PE - CEP : 60.07475 - Fon&Fax (81) 33-5522 	 tt 

CNP.J.: 00.338885/0001-33 - nsc.Est.: Isento 

Á) _- 
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NOVATEC 	 00 
C,nsttbça.s e 	 Ltd.. 

AO 
DER 
As. São Paulo, n ° 3005, edificio Humberto Ferreira, 3° andar - Bairro josé Conrado de 
Araújo 
ARACAJU/SE 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturaflo de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. BR-
101 (Pov. Piranga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado 

Ref.: Concorrência n 0 005.2022 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDEMENTOS LTDA, ri0  
00.338.88510001-33, indica o Engenheiro Civil Sr. ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA 
CREA RNP n o  180.324.912-9. como o seu responsável técnico para a execução do Contrato objeto desta 
licitação. 

Recife/PE, 25 de maio de 2022. 

ALEXANDRE 	Assinadodeforma 
digital pOFALEXANDRE 

ALBUQUERQUE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:8301 9 TEIXEIM:83019200415 
Dados: 2022.05.19 

200415 	165057-0300 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
SóciolDiretor 

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATICC Construções e Empreendimentos Ltda 

CNPJ n°  00338.88510001-33 
Rua José de Alencar, 916 Sala 703- Ilha do leite Recife - PE CEP:50.070-47 

	

Rua José De Alencar, 916- Sala 703- Ilha do Leite - Recife-PE — CEP 50.070475 - Fone/Fe (81) 3322-5522 	
ot 

CNPJ. 00.33888510001-33 - nscEst.: Isento 

.1's'J 



iu 
NOVATEC 
C•ffl]ç eS • 	 nj Ltd. 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n° 3005, edificio Humberto Ferreira, 30  andar—Bairro josé Conrado de 
Araújo 
ARACAJU/SE 

Objeto; Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. BR-
101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado. 

Ref.: Concorrência n° 005.2022 

CONCORDÂNCIA DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Eu, ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA, Engenheiro Civil, CREA RNP n° 180324.912-9 

declaro concordar com a indicação de meu nome, por parte da NOVATEC - CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA., como Responsável Técnico serviços/obras contrato objeto desta licitação. 

Recife/PE, 25 de maio de 2022 
ALEXANDRE 	Assinada deforma 

digital por ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA-83019 TEIXEIRA83019200415 
Dados: 2022.0519 

200415 	16:5213 -0300 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio/Diretor 

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda 

CNN n °  00338.88510001-33 
Rua José de Alencar, 916 Sala 703 - Ilha do leite Recife - PE CEP:50.070-47 

A. 
Rua José DeAlenr, 916— Sala 703— Ilha do Leite - Re-PE- GEP: 50.070-475 - FonefF (51)22_22 4k 

c.N.p.J.: oO.335.a8s/000l-33 - nso.Est.: Isento 	
ç: 

k 



NOVATEC CsIrç... , 	 Lta. 
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AO 
DER 
As'. São Paulo, n°3005, edifício Humberto Ferreira, 30  andar - Bairro josé Conrado de 
Araújo 
ARACAJU/SE 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. 8k-
101 (Pov. Prunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado. 

Ref.: Concorrência n° 005.2022 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

A NOVATEC - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ 
ti 0  00.338.88510001.33, por intermédio de seu representante legal o Sr. ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE TEIXEIRA, RG; 4.133.677 SSPIPE e do CPF: N° 830.192.004-15, DECLARA 
para os devidos fins de direito que conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tem conhecimento das 
restrições, normas e proposições relativas â preservação do meio-ambiente do local e região onde 
se realizarão os serviços objeto desta licitação; que assume a responsabilidade de obediência à 
legislação, às normas explicitadas pela DER, e pelos órgãos específicos de controle ambiental; 
que caso seja vencedora da licitação se responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de 
meio ambiente; a solicitação do atestado de sua liberação, atendimento aos demais requisitas 
necessários à regulamentação das obraslserviços e das ações previstas na legislação e nesta 
licitação, caso seja isso necessário. 

Declara, também, que assumo sem repasse a DER, toda a responsabilidade por 
danos e õnus, que venham a ser associados às obra/serviços licitados, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 

Recife/PE, 25 de maio de 2022. 

ALEXANDRE 	Assnadodc forma 
digital por ALEXANDRE 

ALBUQUERQUE ÂLEUQURQUE 

T[IXEIRA:8301 92 	83019200415 
Dados: 2022.05. 9 

00415 	 1652:51 0300 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio/Diretor 

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATEC Construções e Empreendimentos Lida 

CM'.! n o  00.338.88510001-33 
Rua José de Alencar, 916 Saia 703- ilha do leite Recife —PE CEP:50.070-47 

LE 

Rua José De AIenr, 96 - Seta 703- Ilha do Leite - Recife-PE - SER: 50.070-475 - Fone/Fax (81) 3322-5522 
C.N.P.J.: 0fl338.88510001-33 - 1nw,E.t. Isento  

/ 
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Estado de Sergipe *ff Administração Estadual do Meio Ambiente 

o 

LICENÇA AMBIENTAL 	 ødemo 

A Administração Estadual do Meio Ambiente - Adema, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
4°, inciso VIII, da Lei Estadual r ia 5057, de 7 de novembro de 2003, atendendo ao requerimento relativo ao 
Processo 202111TEC/RL-0-0240, outorga a presente 

Renovação Licença de Operação No 5912022 

em favor de NOVATEC - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ n° 00.338.88510001-33, 
sediado na Rua Jonathas De Vasconcelos, 457 Boa Viagem, Recife, PE, CEP 51.021-140 para a 

atividade de Usina Fixa de Concreto Asfáltico, localizada na Rodovia BR 235, Zona Rural, no 

município de Nossa Senhora do Socorro, nas coordenadas UTM DATUM WGS 84(N= 8796828 E 
= 701601). 

Considerações Gerais 

1. Esta Renovação Licença de Operação foi emitida 

anos, vencendo-se em 0710212025. 

2. O código de controle deste licença 6 cf46a255 
condicionada à autenticidade a ser contèrida na interne 

à não existência de rasura. 

3. Esta licença não exclui nem substitui' outras lice 

estadual ou municipal. 

4. O não cumprimento das obrigações e  das ccndk 
penalidades previstas em lei 

5. Na hipótese do requerimento de renovação da prem 
vigência ao empreendedor somam te será garantido o 

requerimento do renovação verta a  ser feito em até 120 (ce, 

6. A Adorna mediante declsao motivada, a requerirt 

modificar as condicionantes e as medidas de controle e 

Se Ocorrer; 	 - 	- 

a) Violação de normas ambientas, 

b lnadeouacâo de ouaisouer condicionantes 

153;20 do dia 0710212022, com validade por 03 

Bftl4fdSbeflBSe$f9Bb> o a sua aceitação está 
endereço eletrônica http:llwww.aderna .segov.br, e 

caso exigidas por força de legislação federal, 

es aqui estabelecidas implicará na adoção das 

ença não ser defeddc ate antes do final de sua 

a prorrogação automática da licença, caso o 

mie) diasontesdo seu término. 

do empreendedor ou por ato de ofício, poderá 

iação susppder, OU cancelar a presente licença, 

c) Omissão ou falsa descrição do informação releyante que poderia subsidiarou subsidiou a outorga 

da presente licença 

d) Superveniencia de gravensco ao meio ambiente e/ou à saúde pública; 

e) Superveniência de normas técnicas e legais sobre a matéria; 

O Presença de zona aquffera e ecoss!stemas cavemicdas não detectados na prospecção do tornara. 

Obrigações do empreendedor,- 	 Ç 
01. Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir desta data, o empreendedor deverá providenciar 

publicação no Diário Oficial do Estado, o extrato deste instrumento de licença, conforme modelo 

disponibilizado, devendo encaminhar à Morna um exemplar do jornal contendo a publicação. 



,prr Q 

CÕd!: f4Sa2fiSSddl7GfBl4fdSbe27B3eSffiGb 

Condicionantes  

1 A empresa deverá no prazo de 30 (trinta) dias a contar a partir desta data afixar placa alusiva 
à licença ambiental, em local visível, de preferência Próximo do acesso ao empreendimento 
nas dimensões mínimas de 120m de largura por 0,90m de altura, conforme modelo e 	- -- 
instruções fornecidos pela Aderna. 

2 Esta Renovação de Licença de Operação substitui a Renovação Licença de Operação n 
14612017, processo n 2ÚI7ÍrECIRLO-0090. 

3. A empresa deverá apresentar juntamente com o pedido de renovação da licença de operação 
os seguintes documentos: 

• Atestado de Regularidade do Corpo de bombeiros da Policia Militar. 
- Alvará de ftjncfonamento emitido pela Prefeitura. 

• Laudo de inspeção e manutenção da(s) caixa(s) separadora(s) água/óleo. 

• Comprovante de destinação da borra oleosa, provinda das limpezas da(s) caixa(s) 
separadora(s) água/óleo emitido por empresa devidamente licenciada no órgão ambiental 
Competente. 

• Comprovante de destinação do óleo lubrificante usado ou contaminado, provindo da(s) 
caixa(s) separadora(s) água/óleo e das trocas de óleo emitido por empresa devidamente 
licenciada no órgão ambiental competente. 

• Comprovante da realização dos serviços de Umpeza e manutenção do sistema de 

tratamento dos despejos sanitários, efetuadas por empresa devidamente licenciada pele 
Adorna. 

• Licença de operação das empresas fornecedoras de matérias-primas minerais 

4. A empresa no prazo de 45 (quareifla e cinco) dias deverá realizar análise isocinética das 
chaminés da Usina Fixa de Fabricação de Asfalto visando verificar o atendimento dos limites 

estabelecidos pela ResoJuo Conama tf 436111 e a Resolução Conama n° 03190 e suas 
atualizações, encaminhando a Aderna relató,it, técnico descritivo dos resultados obtidas, 

acompanhado da Anotação de responsabilidade Técnica .-.ART. 

S. A empresa devera encaminhar anualmente os resultados das amostragens das chaminés da 
unidade de asfalto quanto aos parâmetros de permissibilidade tias emissões de material 
particulados de acordo cum —a, Resolução Conarna n °  03190 e a Resolução Conarna 43612011 
e as suas atualizações, em relatório técnico descritivo dos resultados obtidos, acompanhado 
da Anotação de responsabilidade Técnica -ART.  

6. Os poluentes atmosféricos provenientes -  da-atividade, não deverão conferir ao meio ambiente, 
concentrações acima ~valores, estabelecidos na Resolução Conama n° 03190. 

7. Adotar todas as medidas mitigadoras necessárias que minimizem as emissões associadas a 
todo processo produtivo. 	- 

8. Os equipamentos destinados ao controle da poluição deverão ser adequadamente operados e 
sem interrupção, devendo ser observada sua necessária manutenção em períodos tais em 
que não haja geração de poluentes além dos limites estabelecidos pela legislação vigente. 

9. Qualquer anormalidade nos equipamentos do sistema de controle de poluição atmosférica 
deverá ser de imediato retirada a usina de operação, só retornando após as ações corretivas 
de manutenção e a sua normalização operacional. 

lo. As matérias-primas (areia e pó de pedra) deverão ser mantidas cobertas com lonas para 

evitar o arraste eólico (ventos). 

Ii. A emissão de ruido proveniente da atividade devera obedecer aos limites estabelecidos nas 

NBRs n° 10.151-e n° 10.152 da ABNT referenciadas pela Resolução Conama n° 01190 e suas 

atualizações. - 

12. No momento que for identificada presença de efluentes oleosos na caixa separadora água -r 
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Licença: 59/2022 	 W Aüh 

Código: f4602555dd176f814fd5jj02733e6f961, 

Condicionantes 	
opJcc 

ia. Os resíduos sólidos de origem doméstica deverão ser dispostos em recipientes adequados e 
destinados à coleta pública, não sendo permitida incineração, queima ao ar livre e disposição a 
céu aberto. 

14. Os resíduos perigosos gerados pela usina de concreto asfáltico deverão s& destinados para 
empresas devidamente licenciadas. 

15. Os óleos lubrificantes usados e/ou contaminados gerados pela usina de concreto asfáltico 
deverão ser acondicionados em recipientes adequados e resistentes a vazamentos, os quais 
deverão estar dispostos em bacia de contenção e em área coberta, sendo posteriormente 
encaminhados para destinação conforme Resolução Conama no- 362105. 

16. As empresas que efetuarão transporte dos produtos e residuos perigosos, utilizados e 
gerados pela usina de concreto asfáltico deverão está devidamente licenciada no órgão 
ambiental competente. 

17. As matérias-primas de origem mineral a serem utilizadas pela usina de concreto asfáltico 
deverão ter procedência de jazida devidamente licenciada no órgão ambiental competente. 

la. Os tanques de armazenamentos de CM30 e Composto Asfáltico de Petróleo (CAP) deverão 

	

permanecer instalados em bacias de contenção. 	 - 

19 Durante a operação da usina fixa de concreto asfáltico, o empreendedor deverá manter em 

suas dependências copias das licenças das empresas transportadoras de resíduos e 
produtos perigosos, das jazidas fornecedoras de matérias-primas, I?ern como desta Licença. 

20. O sistema de tratamento de efJuentesanitários implantado, composto de fossa séptica, filtro 
anaeróbico, wetland e irrigação deverá, ser operado de maneira que não se perceba odor 

desagradável, presença de insetos e outros inconvenientes, bem como afastar possibilidade 
de poluição de quaisquer áreas. 

21. Deverá ser efetuada 9 manutenção das unidades que compõem os sistemas de tratamentos 
de efluentes sanitários de acordo com a Frequência de limpeza necessária, objetivando 
garantir a eficiência do respectivo sistema. 

22. Qualquer situação de - emergência relativa as suas atividades a ao lançamento de poluentes 
acima dos padrões e outras condiçoes estabelecidas nesta licença, deverá ser comunicada a 
Adema dentro de 24 horas seguintes ao fato, coto descrição das causas e providências 
tomadas para sua correção, não isentando a empresa da aplicação das penalidades cabíveis 

23. A empresa responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, a saúde 
e 80 meio ambiente em decorrência do uso inadequado desta licença. 

24. Perante a Adorna, a empresa é a responsável pela implementação do Pianos, Programas e 
Medidas Mitigadoras e por qualquer tipo acidente (intencional ou ocasional) que venha ocorrer 
na fase de operação. 

25. A empresa deverá desativar as instalações implantadas, após o encerramento das atividades 
da usina de concreto asfãltico, encaminhando à Adema relatório de encerramento das 
atividades para analise, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ARE, do responsável. 

26. Qualquer alteração e/ou ampliação na área e/ou atividades da empresa, deverá s 
previamente apresentada a Adorna para a respectiva avaliação. 

27. Qualquer alteração na tituladdade da empresa deverá ser comunicado a Adema para a devid 
atualização da licença. 	- 	 - 	- 	- 

Çk ""à 
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LICENÇA AUTENTICADA COM SUCESSO! VERIFIQUE SE AS INFORMAÇÔES SÃO VÁLIDAS!  

RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO 

EMPRESA NOVATEC - CONSTRUCOEÇ E EMPR[ENDJMENTOS LTDA. 

C.N.RJ.: 00338885000133 

ATIVIDADE LICENCIADA: para a atividade de Us1na Rxa de Concreto Asfáltico, localizada na Rodovia 8k 235, Zona Rural, no município de Nossa Senhora do 
Socorro, nas coordenadas UTM D41'UM WUS 84 Dc= 8796828 E =n 701601), 

ENDEREÇO Do EMPREENDIMENTO: 

RODOVIA BR 235 KM 02, ZONA RURAL NOSSA SENHORA DO SOCORRO, SE 

NÚMERO DA UC€NÇt 59/2022 

NÚMERO Do PROCESSO, 2020/TECJRL-0-0240 

NÚMERO DO PARECER' PT-273(3112022-0057 

LICENÇA VÁLIDA ATÉ: 7/2/2025 

ESTA LICENÇA AUTORIZA A OPERAR INSTALAÇÕES E/OU EQLJIPAMFNTOS NAS SEGUINTES CONDIÇÕE& 

-A empresa deverá no prazo de 30 (trinta) dias a contar a partir desta data, afixar piara alusiva à licença ambiental. em local visível, de preferéricia próximo 
do acesso ao empreendimento nas dimensões míniraias de 1,20m de largura por 0,9Dm de altura, conitrrne modelo e instruçdes fornecidos pela Adem. 
2-Esta Renovação de Licença de Operação substitui a Renovação Ijuença de Operação n 146/2017, processo n 2017/7ECIR1LC-0050. 
3 -A empresa deverá apresentarjuntamente como pedido de renovação da licença de operação os seguintes documentos. Atestado de Regularidade do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar. - Alvará de funcionamento emitido pela Prefettura. 	Laudo de inspeção e manutenção da(s) caia(s) separadora(s) 
igua/óleo. 	Comprovante de destruição da borra oleosa, provinda das limpezas da(s) caixas) separadora(s) água/óleo emitido por empresa devidamente 
licenciada no óJ'go arnbiental competente. 	Comprovante de destinação do óleo lubrificando usado ou contaminado, provindo da(s) caixa(s) separadora(s) 
ãgua/ólco e das trocas de óleo emitido por empresa devidamente licendada no árgão aotiental competente.- comprovante da realkação dos seMços de 
Impede e manutenção do sistema de tratamento dos despejos sanitários efetuadas por empresa devidamente licenciada pela Adema. - Licença de operação 
das empresas fornecedoras de matérias-primas minerais. 
4 - A empresa no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias deverá realizar análise isocinética das chaminés da Usina Fixa de Fabricação de Asfalto visando verificar o 
atendimento dos limites estabelecidos pela Resolução Conama n 436/11 e a Resolução Comutar n 03/90 e suas atualizações, encaminhando a Aderna 
relatório técnico descritivo dos resultados obtidos, acompanhado da Anotação de responsabilidade Técnica 

- ARE. 
5 - A empresa deverá encaminhar anualmente os resultados das amostragens das chaminés da unidade de asfalto quanto aos parórnatros de pemiissibilidade 
das emissões de material particulados de acordo com a Resolução Conama n 03/90 e a Resolução Conania 436/2011 e as suas atualizações, em relatório 
técnico descritivo dos resultados obtidos, acompanhado da Anotação de responsabilidadelécnica -AR]. 
6 - Ospoluites atmosféricos provenientes da atMdada não deverão conferir ao meio ambiente, concentraçóes acima dos valores estabelecidos na Resolução 
Conama n°. 03/90. 

7-Adotar todas as medidas mitigadoras necessárias que mir!irnizem as emissões associadas a todo processo prduvo. 
8 - Os equipamentos destinados ao controle da poluição deverão ser adequadamente operados e sem interrupção, devendo ser observada sua necessária 
manutenção em períodos tais em que não haja geração de poluentes além dos limites estabeleddos pela legislação vigente. 
9 -Qualquer anormalidade nos equipamentos do sistema de controle de poluição atmosférica deverá ser de imediato retirada a usina de operação, só 
retornando após as ações corretivas de manutenção e 	sua normalização operacional, 
10- M matérias-primas (areia e pó de pedra) deverão ser manSas cobertas com lonas para evitaro arraste eólico ventos. 

1 - A emissão de ruído proveniente da atividade deverá obedecer aos limites estabelecidos nas NRs ri' 10.151 e n 	10,152 da Mui' referenciadas pela 
kesoluçáo Lonama nc 01190 e suas atualizações. 
12 - No momento que for identificada presença de efluentes oleosos na caixa separadora água -_ óleo, os citados effuentes deverão ser coletados e destinados 
para empresa devidamente liconciad a para tal finalidada 
13 - Os resíduos sólidos de origem doméstica deverão ser dispostos em recipientes adequados e destinados à coleta pública, não sendo permitida incineração, 
queima ao ar livre e disposição a céu aberto. 
14 - Os resíduos perigosos gerados pela usina de concreto asfáltico deverão ser destinados para empresas devidamente licenciadas. 

15- Os óleos lubrificantes usados e/ou contaminados gerados pela usina de concreto asfáltico deverão ser acondicionados em recipientes adequados e 
resistentes a vazamentos, os quais deverão estar dispostos era, bacia de contencào e em área coberta, sendo posteriormente encaminhados para destinação 
conforme Resolução Conarna n°. 362/05. 

1€-As empresas que efetuarão transporte dos produtos e resíduos perigoso,, utilizados e gerados pela usina de concreto Ofálviana deverão está devidamente 
licenciada no órgáo ambiental competente. 

17-As matérias-primas de origem mineral a serem utilizadas pela usina fie concreto asfáltico deverão ter procedéncia dejazida devidamente licenciada tio 
árgão ambierital competente. 

çÀ 16 - Os tanques de arroazenamentos de CM30 e Composto Asfáltico de Petróleo (CAP) deverão permanecer instalados em bacias de contenção. 
19 - Durante a operação da usina fixa de concreto asfáltico, o empreendedor deverá manter em suas dependSncias cópias das licenças das empresas 
transportadoras de resíduos e 1rodutos peiigosos,das jafidas fornecedorasde mat&ias-prima bem como desta Licença. -. 
20 - o sistema de tratamento de efluentes sanitários implantado, composto de fossa séptica, filtro anaeróbico, wetpand e irrigação deverá ser operado de 
maneira que não se perceba odor desagradável, presença de insetos e outros inconvenientes, bem como afastarpossibilidade de pokiição de quSsquer áltas. 
21 - Deverá ser efetuada a manutenção das unidades que compóem os sistemas de tratamentos de efluentes sanitários de acordo com a frequência de Li 	eza 
nacessária, objetivando garantir a eficisncia do respectivo sistema. 
22 - Qualquer situação de emergéncia relativa os suas atividades e ao lançamento de poluentes acima dos padróes e outras condições estabelecidas nesta 
licença, deverá ser comunicada a Adorna dentro de 24 horas seguintes ao fato, com descrição das causas e providéncias tornadas para sua correção, não 
isentando a empresa da aplicação das penalidades cabíveis 
23 - A empresa responderá civil, penal e administrativamente por danos ousados 	vida, à saúde e ao meio ambiente em decorrência do uso inadequado 
desta licença. 

jto 24- Perante a Adema, a empresa é a responsável pela implementação do Planos. Programas e Medidas Mitigadoras e por qualquer tipo acidente {intencioJ 

[2 



http:/I1 87.17.2,1 64/PonaIÁdemaiVnjcessos!ÜadosLicn.a 

al ocasona) 	wnha ooner na íase da opereço. 

25 - A empresa Ueverá riesatiur as instaiações iniplentadas, apÓ5 o encerramento das atividades da usina de concreto asftFco, encaminhando à Adema 

relatório de encerramento das atividades para análise, com Anotaç5o de Responsabikdade Técnica —AR1I do rsponsável. 
- Qua(uer afteço e/ou atptiaçc, na sa ca al, at%vddes da emp,ea, deverá ser prneamnte apreserÉada Ademo para a reSpedva ava}ação 

27 - Qualquer afterço na titularidada da empresa deverá ser comunicada a Adegia para a devida atuaIinço da licença. 

r2J~ :29 
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1h 1 
NOVATEC 
cnrn:6s e Em,eendI...nt. LtdI. 	 O 	 r 0  

OR,CC 

CONCORRÊNCIA N°05/2022 - DER/SE 

Atendimento ao subitem 7.2.3.1 alínea h' - DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E 
DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que disponibilizaremos de imediato dos equipamentos mínimos 
necessários à execucâo do obielo de Que trata o rAferidn FdilI 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUANT. 
- Instalações do canteiro na área onde se encontra instalada a usina de asfalto e ]  o escritório do pessoal técnico. 1 unid 
- Motoniveladora CAI 120H - Unia 
- Escavadeira Hidráulica FX-215 I52HP - unjd 
-Carrsdeira de rodas de 172m3. 113kw 
- CarToadeira de rodas de 3.m3, 170 HP 1 unid 
- flecicladora a frio - 455 kw 1 uníd 
- Retioescavadeira 82HP 1 uIlid 
- Rolado prus autopropeildo pressão variável, MULLER, mcd. AP-26, 136 HP 1 

- Rolo liso vibrtóho 127 HP 1 urlid 
- Trator de pneus, C8T. rnod. 2105, I05HP 1 uilid 

Caminhão disfribuidor de betume cap.7000 L --3 uno 
- Distribuidor de agregados attopopelido - WIrd 

- Gmpo Geradorde 200 lora unid 
- Tanque pera armazenamento de estalos 10011 i unia 
- Usi na de asfalto CFBER 60180 tjh 1 unid 
- Usi 	de solos 360/600 t'h na 1 unjd 
- Vibroacabedora de asfalto 4Ghp 1 unia 
-Vasswra mecânica rchocava] 1 uno 
- Caminhão carroceria c/Munck lOOhp -TERMO 
-Cam 	bascurante M. BEI 	MCD. LK-1620142, POT. 180 HP,CAP 10112 m unYi 
- Caminhão Corroceria. M. BENZ 140 I-P IT 1 unid 
-Caminhão Tar,gue, M. BENZ. 185 Io, 100®L 2 uniu 
- Caminhão demarcador de faixas com sistema de pintwa 1 unid 
- Betoneira o/carregador 6001 1 unia 
- Placa vbratõa DYNAPAC fipo CM-13 Zunia 
- Serra circular (de bancada) 1 Unip 
-Veicuro Utilitário Piok-up, 	HP 1 Unl 
- Larat6rio completo para ensaios de solos, concretos e psfaltos 1 unid 

Recife/PE, 25 de maio de 2022 

ALEXANDRE 	Assinado de forma 

digital por ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA:8301 g TEIXElRA8301 9200415 

Dados: 2022.0 
200415 	16:58.05-0300 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio/Diretor 

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda 

CNPJ n °  00.338.88510001-33 
Rua José de Alencar, 916 Sala 703 - ilha do leite Recife - PE CEF:50.070-47 

. J 
f Ç4s7 & 

Rua José de Alencar, 915 sala 703–Ilha do Leite -  Recife-PE-CEP 50070-475 - Fone/Fax (81) 3322-5522 
C.N.P.J.: 00338855/0001-33– lnsc.Est.: sento - nec. Munia.: 284.280-7 



NOVATEC 	
00 C.tflÇô 	Ep 	 Ltd 

CONCORRÊNCIA N°05/2022 - DER/SE 

Atendimento ao subitem 7.2.31, alínea 1" - DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E 
DISPONIBILIDADE DO PESSOAL TÉCNICO. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que disponibilizaremos de imediato do pessoal técnico especializado que 
se responsabilizará pela execução do objeto de que trata o referido Edital: 

ITEM NOME ESPECIALIDADE/CARGO TEMPO DE SERVIÇO 

FERNANDO CARLOS 
Engenheiro Civil! Responsãvei 

Dl ALBIJQUERQUE TEIXEIRA 40 anos 
Técnico 

CREA - RNP 180301034- 7 

ALEXANDRE Engenheiro Civil! Responsável 

02 ALBUQUERQUE TEIXEIRA Técnico e Residente 16 anos 

CREA - RNP 180324912-9  

Recife/PE, 25 de maio de 2022. 

ALEXANDRE 	Assinado de forma 

digital por ALEXANDRE 
ALBUQUERQUE ALBUQUERQUE 

TEIXEIRA-8301 9 
Dados: 202205.20 

200415 	08:17:29 -03'00'  

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio/Diretor 

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATEC Construções e Empreendimentos Lida 

cn n° 00.338.88510001-33 
Rua José de Mencar, 916 Sala 703 - Ilha do leite Recife —PE CEP:50.070-47 

6 
Rua José de Alencar, 916 sala 703— Ilha do Leite - Recife-PE - CEP: 60070-475 - FonelFax (81) 3322-5522 

C.NPJ.:00.338.685I00I-33-1nscEst;1sento —1nsc.Munic.:284280-7 

Yt? 	'Jso 

1!oy 



LI 
NOVATEC 

• 	 Lt.. 

to 

AO 
DER 

Av. São Paulo, n° 3005, edificio Humberto Ferreira, 3° andar -  Bairro josé Conrado de 
Araújo 
ARACAJU/SE 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: Fntr. BR-
101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30km, neste Estado. 

Ref.: Concorrência n °  005.2022 

D ECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS 1 OBRAS 

A NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
N°. 00.338.88510001-33, sediada na Rua José de Alencar, 916, SL. 703, Ilha do Leite, Recife - 
PE, CEP: 50.070475, por intermédio de seu representante legal o Sr. Alexandre Albuquerque 
Teixeira, DECLARA conhecer o local da execução dos serviços/obras, bem como todos os 
aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos. 

Recife/PE, 25 de maio de 2022. 

ALEXANDRE 	Assnadodefomna 
digital por ALEXANDRE 

ALBLIQUERQUE ALBUQUFRQUE 

TEIXEIRA:8301 9 TEIXE!RA;83019200415 
Dados: 2022.05.19 

200415 	1653:27 03t0 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio/Diretor 

RG: 4.133.677 SSP-PE 
NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda 

CNPJ n° 00.338.885/0001-33 
Rua José de Alencar, 916 Sala 703- ilha do leite Recife -PE CEP:50.070-47 

Rua J0sé Da Alancar, 916— SaFa 703— Ilha do Leite - Recife-PE - CEP: 50.070.475 - Fone/Fax (31) 
CN.P.J.: 00.33888510001-33 - lnso.Est.: Isento 
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Qualificação Econômica- Financeira 

7.2.4.1A) - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
- CRC Certidão de Regularidade do contador 

7.2.4.1 A. 1) - Declaração do Regime de Tributação 
7.2.4.1 B) - Certidão de Falência ou Concordata' Processos PIE 
7.2.4.1 C) - Comprovação da Garantia de Participação 
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TERMO DE ABERTURA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

- 

/ iats.a 

11 Folha 1 08R/s01 
Lo 

O: 

- 
o: 
- 1 

Este Balanço Patrimonial contém ii (onze) folhas eletronicamente enumeradas de 1 a 

11 e servirá para registro das operações efetuadas no período de 01/01/2021 a 

31/12/2021 da empresa NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, sediada a Rua José de Alencar, n° . 916, sala 703 —Ilha do Leite, Recife/PE, 

inscrita no CNN sob o n 00.338.885/0001-33 e registrada na JtJCEPE sob o NIRE - 

26202333622 em 0910312016. E 

o 
o 

! 	c 
L'j ç 
o 

a) Sob as penas da lei, declaramos que as 'nfortnaçoes aqui contidas 530 verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas 
b) As informações foram extraídas do Livro Diario n9. 39 com registro e autenticação eletrânicos no Sistema Publico de Escrlturaç5o 
Digital —SPED sob o r1 5 49.9B.F4.510F.FESF.7C66.A2.65BE.FOS0.C4.F9.602A.DF.D3-5 em 18/04)2022 as lLSll3 hs 

e) A sociedade no possui conselho fiscal instalado; 	 1 
d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Alexandre Albuquerque Telgeira 

sócio-Administrador 

RG. 4133577 - SSP/PE 

CPF: 830.192.004-I5 

Cristiano Breckenfeld 

CPF: 773.727434-00 

ID: 31g77912 SDSJPE 

CRCPE - 017754/0-5 
Contador 

O L 

? C 
(J,  ( 
1'.• 

b 
L=i c 

z 
O < 

c 
o o 
c 
L= Ir 

1\ 
'o 
O C 
O) E- 

o 

E-jc1 
- - 

4 
25/0412022 

CerlEfico o Registro em 2510412022 
Arquivamento 20229331858 de 2510412022 Protocolo 229331858 de 20104/2022 NIRE 26202333622 
Nome da empresa NOVATEG CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Este documento pode Ser vefido em 
Chancela 43438187307747 

Recife (PE), 01 dejaneiro de 2021. 



NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA 

CNPJ - 00.338.885/0001-33 

2016 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 3111212021 

pN 

, 

(fi 	/KFoIha 

o 
o 

ATIVO 31.122021 PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 31.12.2021 

CIRCULANTE CIRCULANTE 

Caixa e equivalentes de caixa 3677.4177e rmprestirnos e financiamentos oco 
Contas a receber de clientes 6.821.515,54 Fornecedores e outras contas a pagar 4675,24 
Estoques 0,00 Selarias e encargos sociais 552.697,73 d 

Impostos a Recuperar 6.735.816,71 Obrigações tributárias 589.17790 ? 

Outros Creditas 69.627.857,65 total da passivo circulante 1.146.550,87 
Total do ativo circulante 26.862.617,69 

NÃO CIRCULANTE 
NÃO CIRCULANTE Ernprestirnos e financiamentos 0,00 
Outros ativos flnanceros V1,614.49 nutras obrigações 23.837.210,03 
Imobilizado 2.985.771,05 Total do passivo no circulante 23837.210.03 
Intangível 1.896.9a7a7 Resultado Exrc Futuros 11203354.46 
Total do ativo não circulante 4.954253,51 PATRIMONIO LIQUIDO 

Capital social 15.401.61449 

Lucras acumulados 40.227.841,35 

Patrimonio liquido dos sécios 55.629455,84 

Total do patrin,onlo liquido 55.629.455,84 

IPIaLD ATIVO 91.815.971.20 !27AL.POPSIVOPATIMONIOLIUIDO 91.816.971.20 

O 

k O 

a) Sobas penas da Lei)  declaramos que as intorniaç5es aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas 
b) As informaçãos foram extraidas do livro Diário n 39 com registro e autenticação eletronicos no Sistema Publico de Escrituação 

Digital -5Pm sob o número 49.SR.F4.51.DF.FE.9F.7C66,A2.6s,BE.Fo.50.c4.F9,6B.2A,DF.03_s em 18/04/2022 as 11:51;13 fis. 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado; 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Recife (PE}, 31 de dezembro de 2021 

"- 'Jexandre Albuquerque Teixeira 

ácio-Adn,in istrador 

Re. 41336]] - SSP/PE 

CPF: 830.192.004-15 

Cristiano Breckenfeld 

CPF: 773.727.434-00 

O: 31877912 SOSJPE 

CRCPE -017754/0-5 

Contador 

çj 

25/04/2022 
Ctifico o Registro em 25104/2022 
Arquivamento 20229331858 de 25/0412022 Protocolo 229331858 de 2010412022 NIRE 26202333622 
Nome da empresa NOVATEO CONSTRIJCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Este documento pode serverficado em bttp://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacacdocumentos/autenuoacaaaspx 	 ÇIG 
Chancela 13438187307747 



NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ - 00.338,88510001-33 

Nire, 26202333622 	 Data: 0910812016 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 3111212021 

(Em pais - R$) 

RECEITA BRUTA 32761.15409 

(-)Deduções da receita 1.332.31729 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 29.428.836,80 

Custo dos Serviços (13255.519,11) 

LUCRO BRUTO 16.173.317,69 

Despesas Operacionais (918.877,21) 

Despesas financeiras, liquidas 1.148.309,80) 

Outras (despesas) receitas operacionais, liquidas 3.601.074,50 

LUCRO ANTES DO IRPJ E DA CSL 17.707.205,12 

Imposto de Renda (591223 10S) 

Contribuição Social (332,22046) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCIdO ANTES DIST LUCRO 	 16.783.761,64  
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LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 	 16.783.761,64 jL 
o , 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sào verdadeiras e nas responsabilizamos por todas elas 

b) As informaçãos foram extraídos do livro Diário n 9  39 com registro e autenticaçào eletronicos no Sistema Publico de EscrTtuaço 

Digital - SPED sob o número 49.9B.F4.51.DFFE.9F.7C.56,A2.65.RE.F0.50.C4.F96B2A.DF.D3-5 em 18/04/2022 as 11:51:13 ha. 
u o 

c) A sociedade no possui conselho fiscal instalado; 

d) A sociedade no possui auditoria independente. 

Recife (PE), 31 de dezembro de 2021 

Alexandre Albuquerque Teixeira 	 Cristiano Breckenfeld 

Sócio-Administrador 	 CPF: 773.727434-00 

RG. 4133677- SSP/PE 	 ID: 31877912 SDS/PE 

CPF: 830.192.004-15 	 CRCPE -017754/0-5 

Contador 

ç~ À 
25/04/2022 

Certifico O RegLstro em 2510412022 

Arquvamento 20229331858 de 25/04/2022 Protocolo 229331858 de 2010412022 NIRE 26202333822 
Nome da empresa NOVATEG GONSTRUGOES E EMPREENDIMENTOS LTOA 

Este documento pode ser verificado em http:l/redesim,jucepe.pe.gov.brlautenticacaadocumentos/autentjcacaoaspx  
Chancela 13438187307747 
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EMPRESA: 	 NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDÁ 	 I Fc 
C.N.P.J: 	 (10.338.885I0001-33 	

5 
Nlre: 26202333622 	 Data: 0910812015 	 00 	 f e 

Demonstração das Mutações do Patrimonio Liquido em 3t/i252021 

(em Reais - R$) 
o w 

a 
o 

'a 

(]) 

o 
o 
P 

o 

a 
o 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as normações aqui contidas scverdadeiras e nos responsabilizamos portadas elas 

b) As intormaços foram extraidas da livro Dlk -io n 1  39 com registro e autenticação eletronicos no Sistema Publico de Escrituação 	 I - 
Digital. SPED sob o numera 49.99.F4.S1.DF.FE.9F.7C66.A265BEFo50.C4Fg.5s2AnF035 em 18104/2022 as 11:51:13 hs. 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado; 

d;ociedade não possui auditoria .dependente. 

Recife (PE), 31 de dezembro de 2021 	 1 t 
a 

CD ' 
— 

t LJ. 

Alexandre Albuquerque Teixeira 	 Cristiano Breckenfeld 

Sócio-Administrador 	 CPF: 773.727.8M-00 	 r 
RC4133677-SSPJPE 	 lD:3i877912SDSJPE 

CPF: 830.192.004-15 	 CRCPE -017754/0-5 

Contador 	 = 

Çè

11  
H-

L=j Z 

?< o 
- t 
FH 

Gedifico o Registo em 25I/20fl 	
2510412022 

Arquivamento 20229331858 de 2510412022 Protocola 229331858 de 2010412022 NIRE 26202323622 
- 	

Nome da empresa NOVATEC CONSTRUGOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucpe.pe.gov.br/autenticacaodocumentosJautenticacaoaspy  
Chancela 13438187307747 	 - 

ELEMENTOS PATRIMONIAIS 

Capital 

Social 

 RESERVAS  Lucros/Prej. 

Acumulados Total De Avaliaçao lnc.Flscal Especial Lucros 

Saldo Em 3111212020 15.401.514.49 2.885.345,00 0,00 0.00 0.917.712,75 10.041.021,06 38.8 45.094,2 
Lucros DEstribu dos 

lncorp. Capital CtReservas 

Aporte Próprio 

Avaliação de Acervos Técnicos 

Incorporação com Lucros 

Ajustes de Exercícios Anteriores 

Resultado do Exercício 16.78376164 16.783.761,6 _ 	e, 
Saldo Em 3111212021 15.401.614,49 2.865.345,00 0,00 0,00 9917.712,15 27424.78360 55629.455,6 



o o] 
ci 

cci 
fr 
o o 
- p 
a a 

t 

-a o 

!•c o 
O O 

-4 
.4 -.--
w O! 
.4 c 

- 
o 
a 

O O 
O !j 

ri m 
FH - 
vi o! 
s c 

r 	'o 
o 

O 

cii ci 

L] ci 
O cii 

O 
• - 

O 

ti cii 

o <o 

NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
CNPJ: 00.338.88510001-33 

LTDA Ra  

27oIha  
n 00 

Mire: 26202333622 
	

Data: 09/08/2016 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS -DLPA 

31.12.2021 

SALDO NO INÍCIO DO PERÍODO 23444.07971 

(.1-) AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES DOO 

(+) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1e.783.761e4 

() RESULTADO TOTAL DISPONÍVEL PARA DESTINAÇÃO 40.227.84t35 

(j RESERVA DE LEGAL DOO 

(-) RESERVA DE CONTINGÊNCIA 000 

(-) RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 000 

(-) DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS 0,00 

() SALDO No FINAL Do PERÍODO 40.227.84135 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabili7annos por tadas elas 

bi As intormaçaos foram extraidas do Livro Diário n 39 com registro e autenticaço eletronicos no Sistema Publico de Escrituação 

Digital -SPED sob o número 4s.9BF4.S1.D;.FE.9F.7C.56.A2.65.aE.F0.5O.C4.F9.GB.2A.DF.D3-5 em 18104/2022 as 1151;13 hs. 

c) A saciedade no possui conselho fiscal instalado; 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Recife (PE), 31 de dezembro de 2021 

Alexandre Albuquerque Teixeira 

Sócio-Ad ministrador 

RG. 4133671 - SSP/PE 

CPF: 830192.004-15 

Cristiano Breckenfeld 

CPF: 773.727434-00 

ID: 31877912 SDS/PE 

CRCPE -017754/0-5 

Contador 

25/04/2022 
Certifico o Registro em 2510412022 

Arquivamento 20229331858 de 2510412022 Protocolo 229331858 de 20104/2022 NIRE 26202333622 

Nome da empresa NOVÀTEC CONifÍRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em htlp:I/redesimjucepe.pe.gov .brlautenticaoaodocumentoslaut 
Chenceja 13438187307747 
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Folha: 

Data: 09/08/2016 

NOVATEC CONSTRUCÕES E 
	

LTDA 
CNN - 00338.885/000133 	 Nire; 2620233362Z 

Demonstração do Fluxo de Caixa Direta de 01101/2021 até 3111212021 

Descrição 

Atividades Operacionais 

Recebimento de Clientes 

Recebimento / Remessas 

Devolução de Despesas 

Pagamentos 

(-)Fornecedores 

(-) Impostos 

(-)Salá rios 

u ros 

(-)Despesas Pagas 

Caixa Líquido Consumido nas Atividades Operacionais 

Atividades de investimento 

Reconhecimento pela venda de imobilizado 

Pagamento pela compra de imobilizado 

Caixa liquida Consumido nas Atividades de Investimento 

Atividades de Financiamento 

Aumento de capital 

Empréstimo de longo prazo 

Pagamento de dividendos 

Caixa Liquido Gerado nas Atividades de Financiamento 

Aumento Líquido no Caixa e Equivalente de Caixa 

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa no ano anterior 

Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa do ano atual 

Exercício Atual 	 - hHt 

40.e59.780,33 

25109.070,71 
o 
o t 
otÓ 

12666657,29 cl 
3.183052,33 	 0- - c 

t z. 
(40.898.00(1,02) 

Lt 

30620653,71) 
(5.487.33656) 	 Z o o 

(3487.700,69) 	 o- 
 -1 - 

(1.124.229,29) 	 j .J 
N 

(172.079,77) 

60.780,31 

83983,2o) 

(83S83,20) 

(23202,89) 

21.700620,68 

3.677.417,79 

a) sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas so verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas 

b) As intormaços foram extraidas do livro Diário ne  39 com registra e autenticação eretronicos no Sistema Publico de EscrItuaçao 

Digital - SPED sob o número 49.98.F4.51.DF.FE.9F,7C,66A2.65.BE.F0.50.C4.F9.68.ZA.DF.D3-5 em 1810412022 as 11;51;13 hs. 

c)A sociedade não possui conselho fiscal Instalado; 

A sociedade n5o possui auditoria independente. 

Recife (PE}. 31 de dezembro de 2021 

Alexandre Albuquerque Teixeira 

C.P.F. (MF) -830.1S2.004-15 

ID: 4133577 SSP/PE 

86cm Adt,iinisbador 

Cristiano Breckenteld 

CPF: 773.727.4fl-0O 

ID: 31877942 Sb./PE 

..PE -01776410-5 

Contador 

- 

25/04/2022 

Certifico o Registro em 2 510412022 
Arquivamento 20229331858 de 25/0412022 Protocolo 229331858 de 2010412022 NIRE 26202333622 

Nome da empresa NOVATEO CONSTRUCCES E EMPREENDIMENTOS LTDA 	 4 & 
Este documento pode ser verificado em btlp://redesim.jucepe.pe.gov.brtautenticacaodocumcntos/autenticacao.aspx  

Chancela 13433187307747 	 .L_ 



NOVÂTEC -CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA Ô/lha 7 

INDICADORES ECONÔMICOS-FINANCEIROS 	°' 'a 

CNPJ On.332.BsSJ0001..33 	NIRE 262023fl622 fle:  

O) r 
h t 

Declaramos, para os devidos fins, rios os INDICADORES ECONÔMICO.FINÂNCEIROS da enipresa NOVATC - CONSTRUÇÕES 6 
EMPREENDIMENTOS LiDA.. calcuiados confomie abaixo, foram extraidos doa dados contãbeia dc aeu BALANÇO de 31)12/2021 	 O 
ELCMNTOS DO BALANCO: 	 INDICES ECONÔMICOS: 

AC= 	Ativo Circulante ..................................... 

RLP = 	Realizável a Longo Prazo ..................... 

PC- 	Passivo Circulante ................................. 

PHC 	PasSIvo não Circulante ......................... = 
PL 	= 	Patrimônio Líquido ................................ 

AT Ativo Total ............................................. 

Est 	= 	Estoques ................. ............. ................... = 

FÓULAS E CÁLCULOS: 

(AC) + (RLP) 
L. 	

(PC)+(PNC) 

(AC) 
Lo 	

(C) 

- 	(PC)+(PNC) 
ET 	

(AT 

LP 	
(AC)-(PC) 

(PL) 

AT) 
(Pc)t(PNC} 

- (PC) (Fixe) 
(PL) 

- 	(AC)-(Est} 

(PC) 

a0.8 der .017,9 LG = 	LiquidezGeral 

71.61449 LC = 	tiquidsz Corrente 
1.140.55087 ET = 	Endividamanto Total 

23.837.210,03 LP Liquidez de Recursos Próprios 
55.629.455,84 SG Solvência Geral 
91.816,971,20 ETI = 	Endividartiento Total Si Pau, Liquido 

LS liquidez Seca 

LO 
85.862.617 	+ 	71.S1443 69 

1.146.550,87 	+ 	23.637.210,03 
3,46 

50 	617, 60 .862 . 
LO  - -75,76 

1.146.550,57 

4.146.550,97 	1. 	23M37.210,03 - 
SI. 815 .971. 20 

LP 
66.862.017,09 	- 	1.146.550,87 

56.629465.84 
1,54 

50 
91.816.971.20 

1.145.550,87 	+ 	23.827.210.03 
=3,68 

ETI 
1.146.550,87 	+ 	23.637.210,03 

55.520.455.64 
046 

LS 
65.862.617,69  

1.146.550,87 
= 	75,76 

a) Sob as penes da Lei, declaramos que as inlonnoçõ.a aqui comidas sâo verdadeiros e nos responsabilizamos por todas elas 
1,) As into,n,açãco foram extraidas do livro Diário n 36 com registro e autenticaço eletronicos no Sistema Publico de Escrituagão 

Digital -SPED soh o nIhnero4.9B.F45I.DF.FE.9F.7C.GB.A2.55.BE.F0,50.C4.FL6B.2A.DF.D35 em 18/04)2022 as 11:51:13 hs. 
.)A sociedade não possuI conselho fiscal Instalado; 

A st,clsdeda não possui auditoria Independente. 

Recife (PE), 31 de Dezembro de 2021 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio-Administrador 

RE. 4133677- SSP/PE 

CPF; 830.192.004-15 

Cristiano Brecicenfeld 

CPFt 773.727.434-00 

ID: 31 57 7912 S OSPE 

CROPE -01775410-5 
Contador 

25/04/2022 
Certifico o Registro en, 25104/2022 

&quamento 20229331858 de 25/0412022 Protocolo 229331858 de 20104/2022 NIRE 26202333622 

Nome da empresa NOVATEO CONSTRIJCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 	 -- - 

Este documento pode ser verificado em http:l/redesimjuceps.pe.90v.br/autenflcacaodocumenlos/autenticacao.aspx  

Chancela 13438187307747 



oNili  

NOVATEC CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ - 00.338.88510001-33 	 O 

NIRE: 26202333622 de 09108/2016. 
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do Exercício findo em 31.12.2021 (constantes de 
01.01.2021 a 31.12.2021): 

NOTA 1: CONTEXTOOPEBACIONAL; A empresa NCVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA, é urna 
Sociedade constituída sob o tipo 	 E Sociedade Empresária Limitada, de acordo 

com a legislação 1-agente, e com sede, à Rua José de Alencar, nQ 916, sala 703, Ilha do 
Leite, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, registrada no CNPJ sob o n° z 
00338.885/0001-33. 

NETA 2: OBJETO SOCIAL: A Sociedade tem como objeto social: AGRONOMIA, SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO, RECUPERCACÃO DE ABRAS DEGRADADAS E DE MANGUE SZRVICCS DE 

H ENGENARIA SANITARIA, CONSTRUCAO DE PEDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA E COLETA DE ESGOTO. 
COLETA E DESTINO FINAL DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS =CUPONS DE OBRAS E/OU SERVICOS DE 
ENGENHARIA ELETRICA, MECANICA E CIVIL, CONSTRUCOES DE RODOVIAS E FERROVIAS. EXECUCAO DE J 

OBRAS E SERVICOS DE DRENAGEM, TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO. ELABORACAO DE SERVICOS E 
PROJETOS DE ARQUITETURA SERVICOS TECNICOS DE ENGENAHRIA, ELABORACAO E GESTAO DE 
PROJETOS, SERVICOS DE INSPECAO TECNICA, OUTRAS ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSTRUCOES DE EDFICIOS E INCORPORCAO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS COMPRA, VENDA E ALUGUEL D EIMOVEIS PROPRIOS ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTO SPARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. REALIZACAO. .PI±ANEJANENTO E IMPTJOJTACAO DE . 
LOTEANENTOS COM BEWEt.ITORIAS TRANSPORTE DE CARGA E BENS EM GERAL. INDUSTRIALIZACAO, 
CONERCIALIZACAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO CIVIL, PRODUTOS DE REFINO DE PETROLEO EXTRACAO ° 
t BRITANENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO. 
XTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO- 

NOTA 3: FORO: Na cidade de Recife, no Estado do Pernambuco. 	 oDá 
J P] 

NOTA 4: 7DHINISTRAÇÃO DA 	 : Pelo sócio: Í5LEXANDRZ ALBUQUERQUE PEIXEIRA, SOCIEDADE 	 podendo 
praticar bodos os atos de administração ordinária. 

NOTA 5: NZCUREZA ~DICA: É urna sociedade empresária limitada, empresa eminenternnte 
prestadora de serviços, submetida a todos os regramentos da Lei de Regência, em especial 
a Lei n 3.708. de 1919. 

NOTA 6: REGI! TRIBUTÁRIO: Lucro Presumido, conforme as disposiçâes e regramentos da Lei 

n 9.245/1995, art.15, §l, III, 'a" e Lei n 9.250/1995, art40. 

a)Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas 

b)As informações foram extraidas do Livro Diario n°. 39 com registro e autenticação eletrônicos no Sistema Publico de Escrituação 

Digital- SPEDsob o n 49.9&F4.51.OLFE9F.7C.56.A2.65.BEFO.SffC4.F9.6B.ZA.DF.D3-5 em 18/0412022 as fl51:13 hs. 

)A sociedade não possui conselho fiscal instalado; 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Recife (PE) , 31 de dezembro  de 2021. 

Alexandre Albuquerque Te beira 	 Cristiano Breckenfeld 

Sócio-Administra dor 	
Cl' F :773-727.434.00 

1 : 31877912 SflS/PE 
RG. 4133677 - SSP/PE 	 CREPE - 017754/0-5 
CPF; 830.152.00445 	 Contador 

25/04/2022 

Certifico o Registro uni 2510412022 
Arquivamento 202203M858 de 2510412022 Piotocolo 229331858 de 20104/2022 NIRE 26202333622 
Nome da empresa NOVATEO CONSTRUCCES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Este documento pode serverificado em htlp://redesintjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumsntos/auteflticacao.asPX  
Chancela 13438187307747 
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NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTD* ta: 	 Fo1hi 

	

CNPJ - 00.338.88510001-33 	 1 
NIRE: 26202333622 de 0910812016. 	 r 

Natas Explicativas às Demonstrações Financeiras do Exercício findo em 31.12.2 ' S 1 onstantes de 
01.01.2021 a31.12.2021): 

NOTA 7; PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: A) A empresa, por não está legalmente desobrigado 
pela Legislação Regente, elaborou suas Demonstrações Financeiras e Contábeis, do 2 exercício findo em 31.12.2021. observando os principais regramentos e práticas contábeis 
que nortearam a confecção das Demonstrações Pinanceiras em referência. 3) Regime de Lucro 
Presumido C) As Demonstrações Contábeis na data base de 31.122021, foram totalmente 
elaboradas de acordo com os critérios e princípics consagrados e de contabilidade 
tradicional, usualmente aplicáveis, emanados todos da Lei das Sociedades nônimas, Lei 
6404176, e com as novas redações dadas pela Lei 11.E38/2007, aplicáveis também às 
Sociedades &npresárias Limitada e pelas exigências determinadas pela Legislação do 
Imposto de Renda, e em especial, aos regrarnentos da Lei 8.981/95, Lei 9.065/95, Lei 
9.249/95, Lei 9.250/95, Lei 9.316/96, Lei 9.30/96, Lei n 9.532197 e mais recentemente 
da Lei 9.718/98 e outros Instrumentos Legais e também, instrumentada por um plano de 
cantas especifico, que segrea todas as atividades e os resultados. O) Critérios Gerais 
de Avaliação: Durante o exercicio social de 2021, a classificação dos ativo não 
circulante e passivo não circulante, obedeceu ao critéric de se considerar como de curto 
prazo, os compromissos inferiores a 360 (trezentos e sessenta) dias, e os de longo prazo, 
por conseqüência e decorrência, só os que ultrapassam este prazo. 

o 
MOTA 8: CONTAS A RECEBER; As notas fiscais das prestações de serviços 

ício, estão 	 u 
emitidas no 

decorrer do exerc 	 registrados nesta rbrica, ocasionando o saldo em 31.122021 O 
no total de R$ 6.821.515,45. 

L=jo 
o NOTA 9: IMPOSTOS À PICUPERAR: os valores ora registrados nesta conta estão em runção de 

sua natureza tributária, obedecendo a legislação pertinente, devido às retençôes 
efetuadas pelos E  omadores de serviços ao longo do exeroicio, totaJ.iza R$ 6735.81€,11 em 
31.12.2021. 	 CO 

NOTA 10: ALMOXARIFaDO: O saldo em 31.122021 ficou sarada em decorrência da movimentação 
ao longo do exercício. 

o 
NOTA li: OBRAS EM ANDAMENTO : Há valores registrados no Ativo Circulante, a título das 
contas de participação eis consórcios e ScPs, perfazendo um saldo total em 31.12.2021 
de R$ 69.380.130,91. 

o 
- 

NOTA 12: IMOBILIZADO: Nesta conta foram contabilizados os bens na utili2ação dos serviços 
da empresa, registrados a valores de face à época de aauisção, totalizando um saldo em 
31.12.2021 de R$ 4-882.39,02 lá deduzidos as amortizações e depreciações 
correspondentes. 

o o 
o NOTA 13: OBRIGAÇOES FISCAIS: Sua composlçao seguiu o craterio de competencia emanadas 

pela emissão das notas fiscais de prestação de serviços, t.i.cando um sado a recolher em 
31.12.2021 na ordem de; R$ 589.177.90. 	 C II 

a) sob as panas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas eras 

bi As Informações foram extraídas do Livro Diarlo fle.  39 com registro e autenticação eletrônicos no Sistema Publico de Escrituação 

)igitaI - SPEO sob o n 49.OB.F4.51.DFFE.9F.IC.66.A2.65.BE.FO.50.C4.F9.6B2ADFD35 em 1810412022 os 11:51:13 lis. 

C) A sociedade não possui conselho fiscal instalado; 

di A sociedade não possui auditoria independente. 

Recife (SE), 31 de dezembro de 2021. 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio -Ad mm ist rd o 
RG. 4133677 . SSP/PE 
CP: 830.192.004-15 

Cristiano Breckenfeld 
CPF;773.727.434-00 

ID: 31877912 SDS/PE 
CRCPE - 017754/0-5 

Contador 

Çè 
25/04/2022 

Certifico o Registro em 251042022 
PJquivamento 20229331858 de 25104/2022 Pratocolo22QSalB5B de 2010412022 NIRE 26202333622 
Nome da empresa NDVATEC GONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Este documento pode ser verificado em btlp://redesimJucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentcs/autcnucaoaspx 	é> 	

* 
Chancela 134381 87307747 	
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NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA00 	 .7 
CNPJ — 00.338.88510001-33 

NtRE: 26202333622 de 0910812016. 
Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do Exercício findo em 31.12.2021 (constantes de 
01.01.2021 a 31.12.2021): 

O 

NOTA 14: OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS: Neste grupo contemplaas obrigações com 
empregados que foram registradas pelo critério de competência, tendo como base as 
informações da folha de pessoal levantadas ao longo do exercício, fina3i2ando em 
31.12.2021 um saldo de R$ 552697,73- 

 MI 
ao 

NOTA 15; mHPRESTIMOS E FINMTCIA1WrOS: O caldo em 3112.2021 ficou zerado em decorrência h 
da movimentação ao longo do exeroicio 

NOTA 1€: PESSOAS LIGADAS: Nestas contas sto registrados os créditos com cons6rcio e 
SCPs de obras de engenharia civil, todos contabilizados seguindo suas emissões e 
realizações, tendo corno saldo em 31.12.2021 o valor de RS 21.565.912,32. 

.. o 

NOTA 17: PARCELAINTO DE TRIBUTOS: A empresa aderiu ao BEFIS-RFB)PFN conforme legislação 
vigente e a parcelamentos no âmbito federal de seus tributos em aberto naqueles árgãos, 
na eminência de sanar suas pendências com o erário federal. Estão desdobrados da seguinte 

forma: PERT DEMAIS/PFN - R$ 9690632,44 e PERT pnvInztqcIARxo/PGnq - R$ 2905-132,52 

totalizando em 31/12/2021 - R$ 12.595.764,96. 

NOTA 18: CAPITAL SOCIAL: a) O Capital Social é R$ 15.401614,49. 

)TA 19: DA RECEITA: - É constituida pela receita operacional bruta na ocasião do 
recebimento da nota fiscal apuradas pelo regime de caixa. 

NOTA 20: DO RXSUTADO; Foi apurado pelo regime de competência-

NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
	

LTDA 

a) sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas 

b) As informações foram extraidas do Livro Diario n 2 . 39 com registro e autenticaç5o eletrônicos no Sistema Publico de Escrituaflo 

Digitdl - SPE sob o ne 49.9B.F4.S1.DE.FE.9F.7C.66.AL6S.liE.FO50.C4.F9.6B.2A.DF.D3-S em 18/04/2022 as 11:51:13 hs. 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado; 

dl A sociedade não possui auditoria independente. 
m o 
o p c 

a 
Recife (PE), 31 de dezembro de 2021. 

exandre Aibuquerqtje Teixeira 

Sócio-Administrador 

RG. 4133677 - SSP/PE 

CPF: 830192.004-15 

Cristiano Breckenteld 
CPF;773.72744-ÜO 
10; 31877912 SDS/PE 
CRCPE - 017154/0-5 

Contador 

m 
- b 

25104/2022 

Cerlifico o RegLstro em 2510412022 
Pzquivamento 20229331856 de 25/04/2022 Protocolo 229331858 de 2010412022 ?JIRE 28202333622 

Nome da empresa NOVATEO CONSrnUGOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Este documento pode ser validado em btlp;llredesim.jucepe.pe.goV.br/aUteflticaCaOd000mEfltOS/aUtefltiCacaO.aSPX 	 f.L7 
Chancela 13438167307747 	 - 



TERMO DE ENCERRAMENTO 
BALANÇO PATRIMONIAL 

P 
%i'/ 

Folha OdR / 

-1 

o 

O 
- -- 

z w 
s o 

Este Balanço Patrimonial contém 11 (onze) folhas eletronicamente enmneradas de 1 a 

11 e serviu para registro das operações efetuadas no periodo de 01/0112021 a 

31/12/2021 da empresa NOVÂTEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, sediada a Rua José de Alencar, n. 916, sala 703 - Ilha do Leite, Recife/PE, 

inscrita no CNPJ sob o n° 00338.885/0001-33 e registrada na JtJCEPE sob o NIRE - 

26202333622 em 09/0812016. 

Recife (PE), 31 de dezembro de 2021 

o o 
O N 
ri {O 
- - 
tfl o 
e c 

_I 
ID 

z o 
o 
w o 

1±I 
L=i o 
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a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas 
bi As informações foram extraidas do Livro Diario na. 30 com registro e aL.tenticaç5o eletrônicos no Sistema Publico de Escrituração 
bigital - SPED sob o n 40.9B.F4.51.DFFE.9F.7C.66.A2.65.BE.F0.50.c4.F9.60.ZA.DF.D3-5 em 1810412022 as 1151:13 Lis O ID 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado; 1 
O i 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Alexandre Albuquerque Teixeira 

Sécio-Administrador 

R. 4133677- SSP/PE 

CPF: 830.192 .004-IS 

Cristiano Brcckenfeld 

CPF: 737.727.434-00 

ID: 31817912 SOS/PE 

CRCPE - 017754/0-5 
Contador 

25/04/2022 
Certifico o Regisflt em 2510412022 
&quivamento2O229aalB5B de 25/0412022 Protocolo 229331858 de 2010412022 NIRE 26202333622 
Nome da empresa NOVATEG CONSTRUCOES E EMPREBDIMENTOS LTDA 
Este domento pode ser veficado em hftp;/Iredim.jucepe.pegovbr/autentjcacaodocumentos/autenUcaoaspx 
Chancela 13438181307747 

¶1 
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229331852  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA NOVÃTEC CONSTRUCOES E EMPREENIMMENTOS LTI)A 

PROTOCOLO 229331858- 20/04/2022 

ATO 223- IIALANCO PURLTCADO 

EVENTO 223 - BALANCO PUBLICADO 

MATRIZ 

NilRE 26202333622 
CNPS 00,333 W/000 1 -fl 
cERTIFICO o RECISTRO EM 2S/@4120fl 
SOB N: 20229331858 

REPRESENTANTES QUE 

Assinado eletronicamente por 

WAYNE LAI4TSSÁ LEANDRO MARQUES 
SECRETÁRIA - GERAL 

Ok 

2510412022 

Certifico o Registro em 25/0412022 

Este dnwmento pode ser vedo em 

quivamento 20229331858 de 2510412022 Protocolo 229331858 de 20/0412022 NIRE 26202333622 

Nome de empresa NOVATEO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Chancele 13438187307747 
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SJCRCPE 
CU40 REG 	DEc1TUDA 	 510 
EMPEW1PMBUCO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : CRISTIANO BRECKENFELD 
REGISTRO .......... .PE-017754/O-5 
CATEGORIA ........ .CONTADOR 
CPF ..................... .***727434** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PERNAMBUCO, 1910512022 as 09:18:07. 
Válido até: 1710812022. 
Código de Controle: 973308. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 

AJ 



NOVATEC -CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 	 iJOL 	oIh 	7 

INDICADORES ECONÔMICOS-FINANCEIROS 	W Fisa,aa 

CNPJ 	oo.3aa4551000143 	NIRE 	26202333822 DE: 0oI0J1€ 

0 
Declaramos, 	para os devidos fins, que os INDICADORES ECONÕMICO.FINANCEIROS da ampresa NOVATEC - CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., caiculados confonne abaixo, foram extraidos dos dados conlábeis d.... aALANÇO de 3111212021 0 
ELEMENTOS DO BALANCe: INOICES ECONÓMICOS: 

o 
AC 	= 	Ativo Circulante ................ .....  ................ 	= 	86.e62.617,GO 	 LO 	= 	Liquidez raeral 

k4 O] 

RLP 	Reail2áveia Longo Prazo 71514,49 	 LC 	Liquidez Corrente 
PC 	= 	Passivo Circulante ................................. = 	1.146.550,87 	 ET 	= 	EndividamentoTotal 
PNC 	Passivo não Circulante ......................... = 	23.837.21303 	 LP 	= 	Liquidez de Recursos Próprios 
PL 	Pafrimânio Líquido ................................. 55.629.45584 	 Se 	Sovncia Geral d o 
AI 	Ativo Total .............................................. = 	91.815.971,20 	 El] 	= 	Endlvidamentototal .1 Por. Liquido 
Est 	= 	Estoquns ................................................. = 	 LS 	Liquidez Seca 

FÕRMULAS E CÁLCULOS 

(AC) + (RLP) 
LO 8SS6Z.617ou 	+ 	71.614,49 

(PC)t (PNC) LO 
1.145.550,87 	• 	23.B37.210,03 

3,4S 

LC= 
	{ÃC) B6.8S2.017,GO 

(PC) 
LO 

t146.550,S7 
75,76 

(PC) + (PNC) 
El 1.146.550,87 	+ 	23.837.210,03 

AT) ET = 
91.815.971.20 

(AC) - (PC) 
LP 	= sfi.802.017,os 	- 	1.14A55- .7 

tPL) 
LP = 

55.629.455,84 
1,54 

(AT) 91.816.971, 20 
(PC) * (PNC) 50 

1,146.550,87 	• 	23.837.21003 
3,56 

(PC) t (IN.) 1.145.550,87 	t 	23.637.210,03 EM 
PL) 

ETI _______________________________________ 
55.520.455,54 

0.45 

LS  66.802.017.69 	- 	0.00 
(PC) 

LS = = 
1.145.SSO,87 

75,76 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as infõrmaçes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas 
b) As informação5 foram extraidas do livro Diário ir sa com registro e autenticação eletronicos no Sistema Publico de Escrituação 
Digital - SPED sob o número4O.0B.F4.51,DF.FESP.7C.SS.A2.Es,BEF0,50.C4.F9.552A.DF.fl35 em 1810412022 as 11:5113 he. 
o) A socIedade no POSSUI conselho fiscal Instalado; 
d} A sociedade não possui auditoria Indapandante. 

Recife (PE). 31 de Dezembro de 2021 

Alexandre Albuquerque Teixeira 
Sócio-Administrador 

RG. 4133671- SSPJPE 

CPF: 330.192.004-15 

Cristiano Breokenfeid 

CPFL 773.727434-00 

o: 31877912 SDSJPE 

CRCPE -01775410-5 
Contador 

o 
c 
o 

IS 

s 

L=J 

251042022 
Certifico o Registo em 2510412022 

Amuivamento 20229331858 de 2510412022 Prolocolo 229331858 de 20/0412022 NIRE 26202333622 

Nome de empresa NDVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Este documento pode ser verificado em http:Uredesim.jucepe.pe.gov.br/aUtenticacaodocUmentus/atjtenticacao.a 

Chancela 13438187307747 
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NOVATEC • 	- 	
R jeC 

AO 
DER 
Av. São Paulo, n°3005, edifício Humberto Ferreira, 3 °  andar - Bairro josé Conrado de Araújo 
ARACAJU/SE 

Objeto: Execução de serviços/obras de reestruturação de parte da Rodovia SE-339, trecho: Entr. BR-
101 (Pov. Pirunga) / Capela, com extensão total de 15,30 km, neste Estado. 

Ref: Concorrência n° 005.2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE REGIME CONTÁBIL 

Em atendimento à determinação deste Edital, a Novateo Construções e 
empreendimentos Ltda, declara que é enquadrada no regime de lucro presumido. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de 
direito. 

Recife/PE, 25 de maio de 2021 

ALEXANDRE 	Assinado deforma 
digital porALEXANDRE 

ALBUQUERQUEALRUQUERQUE 
TEIXEIRA:8301 9 TEIXEIRtc23019200415 

Dadõs: 2022.05.19 
200415 	16:57:21 -0300 

Alexandre Albuquerque Teixeira 

Sócio/Diretor 
RU: 4.133.677 SSP-PE 

NOVATEC Construções e Empreendimentos Ltda 
CNPJ no  00.338.88510001-33 

Rua José de Alencar, 916 Sala 703- ilha do leite Recife - PE CEP:50.070-47 

Rua José De Alencar, 916- Sala 703- Ilha do Leite - Recife-PE - CEP: 50.070-475 - Fone/Fax : (81) 
CN.PJ,: O0.336.88510001-33 - tnsc.Est.: Isento 

tJ 
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Justiça 

Cidadania 
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V OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo, Ilha Joana Bezerra - RECIFE/PE 

CERTIDÃO FALÊNCIA 

iosÊ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL, 

Titular do 1 2  Oficio de Contador —distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE 

CERTIFICO, por me haver sido pedido verbalmente que, conforme pesquisa 

realizada no sistema JUDWIN, onde são lançadas as distribuições do ofício, a 

meu cargo, Seção CÍVEL no período de 10(DEZ) anos até a presente data, não 

encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial, 

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação 

extrajudicial EM FACE DE 

NOVATEC CONSTRUCOES E EMP REENDIMENTOS LTDA, CPF/CNPJ 

00.338.885/0001-33. 

certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse 

tipo de feitos ajuizados em 1° grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE, 

abrangendo todas as comarcas de PE, diretamente no site TJPE.JUS.BR . 

ESSA CERTIDÃO NÃO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO 

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO. 

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao oficio circular n° 12/2016 de 04/012015 

Pesquisa realizada até o dia 02 de MAIO de 2022, Por RODRIGO FERREIRA 

BORGES DA COSTA 

DISTRIBUIDOR 

jv 	 Assinado eIetj-onicmerrte por: RODRIGO PRREIRA BORGES DA COSTA:1841629 
SERVIDOR - Informaç&  
em 0210512022 às 07:4N/S Cert.:  61323744657239193320833713702759201 

~áÊentiosq~op 

http:Itwv.tjpe.jusbrNaIidardOctJrflentO 	 H4.64.IA.112.28 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DO RECIFE 

Ft$rum Dês. Rodolfo Aureliano, sito à Av D?& Guerra Barrela, 11°  200 
Ilha do Leite, CEP 50080900 - RECIFE —PE 

Fone/Fax: S1-3I810058131810048 

CERTIDÃO DECLAMATÓRIA 

Certifico a requerimento de pessoa interessada que, de acordo com a Lei Complementar n° 100 de 21 se 
novembro de 2007 - Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, complementada pela 
Resolução n° ID de 28.12.70 (Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, funcionam no 
Fórum da Capital três (03) Secretarias de Distribuição e Contadores, O primeiro tinha competência para 
distribuir os feitos criminais, os de competência das Varas de Sucessões e Registros Públicos, Acidentes de 
Trabalho, Falências, Concordaras e Recuperação Judicial, bem como os relativos a Títulos de Créditos ou 
equivalentes, e os inventários com testamentos; O segundo Distribuidor da Capital, incumbia-se de 
distribuir os inventários sem testamento, os feitos da competência das Varas Cíveis, das Varas de Família 
e de Órfãos, Interditos e Ausentes e os das Varas de Assistência Judiciária O Terceiro Distribuidor da 
Capital, tinha competência para distribuir os Feitos da Fazenda Pública e Executivos Fiscais Estadual e 
Municipal. Os serviços concernentes as três (03) Secretarias dos Distribuidores e Contadores funcionam no 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano, sito à Rua Des. Guerra Banem, n°200- TItia do Leite - Recife - PE. Com 
o advento das Tnstniçôcs Normativas, publicadas no Diário Judicial Eletrônico: n° 06 de 13107I2015, DJe 
n°124/2015, em 1410712015; n°10 de 181812015, DJe ti0  17112015, em 2119/2015; n°17 de 09/1112015. 
DJe ri° 203/2015, em 10/11/2015; n° 11, de 26111/2013; ri' 10, de 29103/2016, DJe n° 59/2016, em 
31/0312016; n° 10de2310412021, fie n°80/202!, em29/04/2021 e AtoTJPE n°26, de 13/0112021, DJe, 

1012021, em 1510112021, a distribuição dos processos de 1° grau da Comarca da Capital passaram a 
serem distribuídos obrigatoriamente pelo Sistema de Processo Judicial Eletrônico - Pie, a partir da 
publicação das lnsauçóes Normativas acima mencionadas. Certifico, ainda, que as buscas realizadas pelas 
Secretarias de Distribuição, abrange apenas os processos físicos distribuídos pelo Sistema de Judwin de 1° 
Grau. Certifico que a pesquisa dos distribuidores não alcança os processos distribuídos pelo PJe - Processo 
Judicial Eletrônico, a qual é realizada aurnmaticarnente, nos termos do artigo 15, da Instrução Normativa 
n°07/2014 - TJPE, em consonância com o artigo 5°. l°c 2° da Resolução n° 1851201 3- OU. Certifico, 
finalmente, que não funcionam no F6rum da Capital os cartórios de protestos da comarca de Recife, os 
quais possuem endereços distintos. O certificado é verdade e dou fé. Recife, aos 2 (dois) dias do mês de 
maio do ano dois mil e vinte e dois (2022), quevai assinada pela subscritora, conforme Portaria n°038/09, 
publicada no Diário Oficial de Justiça n° 194, de 28.10.09. 

MARIA DA ASSUNÇÃO ALVES DE QUEIROZ SILVA 
SECRETARIA DE APOIO A DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL 

& 

Assinado eIetroncamente por: MARIA DA ASSUNCAO ALVES DE QUEIROZ SILVA:469483  
SERVIDOR- InformçSo 
em 02fl3512022 às 08:26N/S Cert.: 

19 	httpiMww.tjpejus.br/velldardocurnento 	 FC.SF.ZtFH.KE 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fôrun, Des. Rodolfo Aurertano 

Av. LDesembargador Guerra Barato, 200— Térreo —Ala Sul! bairro Joana Bezerra 
Fones n (081) 3181-MOO F13166e3181-0470    

GEP 50.O90-7D1n
~  

ECFFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 1910512022 09h25min 	Data de Validade: 18/06/2022 

N° da Certidão: 0110748812022 	N° da Autenticidade: 7M.QE.MY.05.6111 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Irifarmados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
NOVATEC CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 00.338.88510001-33 	 Inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: RUA JOSE DE ALENÇAR, 916 	Compl: SI. 703 

Bairro: OLHA DO LEITE 	 Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - Rie 1 0  

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação 

contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02106/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.41912006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estada de Pernambuco, 

através do link httpaf/w.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmI/main.xh1ml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidflo nÃEo abrange os processos distribuAdos antes da implantaÂÃo do Sistema Processo Judicial EletrÃnico 
â€ Pie, no Â4mbito do Tribunal de JusUÂa de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuiçso Proceual - NUDIP 2°  grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE -PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 19(05(2022 09h27m1n 	Data de Validade; 18/0612022 

N° da Certidão: 0110749212022 	N° da Autenticidade: NB.8't8K.SJ.6I 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
NOVATEC CONSTRUCÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 00.338.885f0001-33 	 inscrição Estadual: 

Endereço Residencial: RUA JOSE DE ALENÇAR, 916 	corrigi: SI 703 

Bairro: IILHA DO LEITE 	 Cidade: RecifefPE 

Certifico que NADA CONSTA nas registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 20 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICLAL protocolada e que esteja em tremitação 

contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 

TJPE C 07 de 02106/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 

através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletràn[co do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco, 

através do link https://wvw.pe.jus.br/certidaopje/xhtmI/main.xhtmL  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cfvais (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃ€o nÂfo abrange as processos distribuÁdos antes da implantaÃMo do Sistema Processa Judicial EletrÁnico 

à€' Pie, no ÂØmbito do Tribunal de JustiAa de Pernambuco. O  referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

r 



NOVAIEC CON&RUÇflES E HPREENDrMEMUS LTDA 
ENDEREÇO: 	R JOSE DE NNCPB 216 SAIA 0703 - ILHA DO LEDE 
CEP: 	 50704-75 	 CID[: 

LmIIIE M30 M0 DE ~tU1); as 2a74aOO - Duztos eseis Mil e Setecanto€e OuareotaeTOSO Reais 
MODALID5OE; 	Garantia LioitmIIB 

O Liiiiit€ Máxima de Garantia é o valor niêxirno alie a 	uradca se rensabiIiiará Perante o 

O BJETO DA GARANTIA 
 ertitun odopaamento de indensQão, 

Este seguro garante a indenitação, at o valor da 	mune tiado ria apãltce, se o Tomador adjudicalàrio se recuar a ass1ar o 000tTato Principat, nas condiçõcs propoas, 
dentro do prazo estIeTeoIdo no Edital número 0j20Z2/Rocesso núnlero 05/2022, tendo como dence, a Execução de serAçoslobras de r,esfruturaçao de parte da Rodovia SE-339. 

Gsrazitra Liointe 205.743.00 	 R$ 30000 
Não se aplica franquIa a neribunia das cob2rturas cortataas 7 ema Aoóks. 

In4•lIIt ál UiI,ifl 

CUSTO OU SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - B.EY0 
Prémio Líquido 	 RS 30fl00 Parcela Valer 	 Vencimento 

MicionaI de Fmcirmmneoto 	RS 0.00 1 PS 300,00 	 26/05(2022 

Custo de Aodlice 	 RS 0.00 

IDE 	 RS 0,00 

Prêmio Total 	 NA 30000 

Suspp - Superintendéncia da Seguros Privados - Autarqa Fearal responsável pala faconJeassa., normainçào e conkoln das mercados de segum, previdência complenientar 
7a, cafleIao, resofiguro e ootetaoem de seouros. Puno d Seuro aprovado em cmifo,midade com a cimular Sesep 477/la e Processo Susep 11114,90111111111-11 

,.stro deste plano na Sr., rão anemia, por parte da Aàjtorquia ncerTvo ml recomendaçao à sim comercialização. 0 Processo deste plano e a situao cadasfral do{s) 
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no stta wiaw.susop.gov1, por meio dos nÚmeros de rsgffus retornados sesta a$Ilce, ml pelo telofose SUSEP de alondimente 
ao público 080 021 84B4 ['gação gratuita). 

Documento eõico assinado digitalmerite confanhie MP 2200-2 da 24/11812001, que 

iasItlu a irifrasotaitura de Chaves Púbaicas 2resi!eiras - cP brasil. em 'àgor consoante 

€0. rr 32 de 11102r2001 -  Pit2. s11. - Fica instituída a imraosüutura de Ciavas 
Belo IorizorTte, 19105(2022 14:45:00 

Públicas Brasjuua - rp 8siI, Paire garmitir a autenticidade, integridade a validade 

iorfdica de documentos em torrem eletõiuica, das aPSPAÇão, de suporte e das 

aaioaçes que tiuzem cenlilicados diçoás, bem como a reauizaço de tmnsações 

ele6riioas seguras. 

A smenttcidade do presente doouoierrto, bem como o aquivo em forma etotõnica 

deve ser verificada no endereço bffps://'.poftenciaI.com.br/consuIlar-apolice. 

No stts, informe o N da Apõlce: 0306920229907750€85421 000. ftØs selo dias rimis 
da emIssão deste documento, poderá ser iriffcado se a apúlios ou endosso tcj 

õo corretamente registado no cite da SUSEP vMJïeriJsep.gov.br  sob o n° de docuiuianto Joao de tÀrnd G Neto 
030620220009OQ7Q68542l 000000. Diretor OK eis, r 	 ire  

,. 	., 	- 	 C••• 	 — 

à ç  
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APÓLICE 

DE SEGURO GARANTIA 
______ 1 	flnrnCaSuj 

 

PPÕLICE W. 

RAMO; 	 0175 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA 	 1.532.793 

CIRCULAR SUSEP 477113 - PLANO PADRONIZADO 	 6 I.PM 
CAPÍTULO 1- CONDIÇOES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO SETOR PÚBLICO 
o 

°eR [CC 

1. 	OBJETO 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 

perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo 

com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s) em razão de 

participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, 

compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1. 	processos administrativos; 

II. processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III. parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV. regulamentos administrativos. 

12. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como 

multas e indenizações, oriundos do inadimpiemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos 

em legislação especifica, para cada caso. 

2. 	DEFÍNICÕES: 

Aplicam-se a este segura, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 

Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades alou coberturas 

de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 

cobertura de um piano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 

Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 

(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a 

estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações ria apólice 

de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

27. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemerito das 

obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 

segurado em função do pagamento de indenização. 

29. Prêmio: importância devida pela tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e 

que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não 

a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firniad 

nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 

posicionamento acerca da caracterização ou no do sinistro reclamado, beii como os possíveis valores 

serem indenizados. 	 Y / / 
2.13. Segurada: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 	 93( 
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3. ACEITAÇÃO: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 

assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita 
deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 

proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 

proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para 
'flrações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 

complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas 
uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá 

ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os 

fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, 

ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a 
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, 

o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
r-nunicando  a seguradora por escrito, ao proponente tal eventualidade, ressaltando a consequente 
uiexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. VALOR DA GARANTIA: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

42. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal QU no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá 

acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 

base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 

do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 

o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. PRÉMIO DO SEGURO: 

5.1. O tomnador é responsável pelo pagamento do prêmio â seguradora por todo o prazo d 
vigência da apólice. 	 í) 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomadpÇ 
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houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1 Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrerá execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 

adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando 

houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 

com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas 

coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia 

útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou 

seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do 

respectivo vencimento. 

6. VIGÊNCIA: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 

contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas 

as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 

estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 

modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 

documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 

acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 

base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 

da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 

respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 

'ffdalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 

apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1 Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

73. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 

prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 

segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 

ernbasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. INDENIZACÃO: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 

máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 

- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, 
sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 

inadimplêricia do tomador, cobertos pela apólice. 	
(., 	 ,,cs 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 	 "$Ç 1kj 	
1; 

r 

r1PJ: 11 kSS334IOQO-74. ÂMaja G,haga, 1142/1' andar-CFP 30350.40a - Lu~ - Bil.MG 1 Uk 6retbm,,, 



a 	
APÓLICE 	 APÓLICE N°: 	0 	 03069202299077506854210X 

• 	DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: 	 bw 0775- CURO GARANTIA - SETOR PUBLICO sã  e~ 	PROPOSTA 	 1.532.703 

1 O pagamento da indenização ou o início da realização do oI& do contrato principal deverá 

ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento 

solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 72.1., o prazo de 30 (trinta) 

dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente daquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 

6.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da 

apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 

subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 

créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto 

da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 

8.31. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 

saldos de créditos do remador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver a seguradora 

qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9 	ATUALIZAÇÃO DE VALORES: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniãrias da seguradora, inclusive da indenização nos 

termos da Cláusula 3 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 

indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados pro rata teniporis', contados a partir do primeiro dia 

posterior ao término do prazo fixado 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao 

Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a 

substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes 

da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior a data de sua efetiva 

liquidação. 

9.3. Os juros monetários, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixada 

para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

nipostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora Será feito 

independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais 

valores devidos no contrato. 

10. 	SUB-ROGAÇÃO: 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tornador, a 

seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 

cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

102. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 

direitos a que se refere este item. 

II. 	PERDA DE DIREITOS: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais ds seguintes 

hipóteses: 

- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos 	u fatos de 

responsabilidade do segurado; 
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III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 

acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, 
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má- fé 

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimpléncia de 

tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. 

	

12. 	CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto 

deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 

riorcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

	

13. 	CONCORRÊNCIA DE APÓLICES: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto 
deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

	

14. 	EXTINÇÃO DA GARANTIA: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 

eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. 
destas Condições Gerais: 

- quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 

mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem 

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
aIice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrario nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre uni objeto previsto em contrato, esta garantia 

somente será liberada cii restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no 

parágrafo 4 do artigo 56 da Lei N 8.66611993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses 

previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei nD  8.666193. 

	

15. 	RESCISÃO CON±RATUAL: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado 

ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 

recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

1512. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 

máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

CNPJ; 
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151365 13 1951365 73 

301365 20 2101365 75 

451365 27 2251365 73 

601365 30 2401365 80 

751365 37 2551365 83 

90/365 40 2701365 85 

1051365 46 2851365 88 

1201365 50 3001365 90 

1351365 56 315/365 93 

1501365 60 3301365 95 

C'1365 66 3451365 98 

180/365 70 3651365 100 

15.1 .2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. CONTROVÉRSIAS: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 

resolvidas: 

- por arbitragem; ou 

II - por medida de caráter judicial. 

162. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 

arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 

expressa. 

	

-- 	18.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 

Tnprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo 

Arbitra], cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n°9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. PRESCRICÃO: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. FORO: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu inicio às Oh e término de vigência às 24hs das datas para 

tal fim neles indicadas. 
19.3. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 

recomendação à sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 

endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susepgov.brc<hftp://www.susep.gov.br > 
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19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no sito www.susep.gov.br_ 

cchttp:tlwww.susep.gov.br», por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou 

CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 

nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

CONDIÇOES ESPECIAIS 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

1. OBJETO: 

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 

Ts prejuízos decorrentes da recusa do tornador adjudicatário em assinar o contraio principal nas 

condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

2. DEFINIÇÕES: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6 °  da 

Lei n°3.666193. 

3. VIGÊNCIA: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 

principal. 

4. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 

adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 

eíqabelecido no edital de licitação, data em que restara oficializada a Reclamação do Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

Cópia do edital de licitação; 

Cópia do termo de adjudicação; 

Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos, acompanhada dos documentos cornprobatórios; 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 

item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 

regulação; 

S. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial. 

GJ 

£NPd: li .egts4juoo1-14. AvBa G,baa, 114IIO andar-OH' 3Orn-4O -Uranbuçg - BH-MGI Link dv reJações du cajm]dr v wr.imi&cv.hr 1 DefivMeMdi\ au de Fa: 



"e 

APÓLICE 	 0306920229 90775 0685421 000 
Z Pie.: ÓLICE N°: 	co 

DE SEGURO GARANTIA 	RAMO: 	3 	 SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO 

PROPOSTA: 	O 	e 	 1.532.793 

PARTICULAR - ANTICORRUPÇÃO 

1. No estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos, 
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de 
anticorrupçào, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas, 
filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos 
no âmbito do contrato garantido e como conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado. 

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos 
dolosos e/ou que infrinjam as normas anticorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou 
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste. 

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular 
Eletrônica n.° 112021/DIR1/SUSEP. 

!2 
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